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PROCESSO 16682.720342/2022-71

ACORDAO 1401-007.316 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 18 de novembro de 2024

RECURSO DE OFiCIO

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO PETROLEO BRASILEIRO S. A.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017

PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO PIC. AFRETAMENTO DE
EMBARCACOES. IMPROCEDENCIA DA METODOLOGIA ADOTADA. AJUSTES
RELATIVOS AOS DIFERENTES PRAZOS PACTUADOS.

Mesmo considerando que os diferentes prazos dos contratos objeto de
comparacao devam ser objeto de ajuste para o cdlculo dos precos
pardmetros efetuados pela Contribuinte, constata-se a inadequacdo do
método utilizado ao adotar a premissa equivocada de que a recuperacdo
do investimento deveria se dar integralmente no prazo inicial pactuado nos
contratos examinados. Ainda, verificando que a metodologia adotada pelo
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Contribuinte pudesse estar equivocada, caberia a Autoridade Fiscal intima-
lo a apresentar novo método ou célculo, conforme previsdo contida no
caput do art. 20-A da Lei 9.430/1996; neste caso, inverter-se-ia 0 6nus
probandi, cabendo a Autoridade Fiscal demonstrar as falhas cometidas pela
Contribuinte e aplicar as regras de precos de transferéncia em
conformidade com o entendimento que sustenta e com o que dispde a
legislacdo vigente, consoante o disposto no § 29 do art. 20-A
supramencionado.

PRECO DE TRANSFERENCIA. AFRETAMENTO DE EMBARCACOES PARA
EXPLORACAO E PRODUCAO DE OLEO E GAS. AJUSTE NA METODOLOGIA
PARA APURACAO DA TAXA DIARIA DE AFRETAMENTO PARA UTILIZAGCAO
COMO PRECO PARAMETRO. UTILIZACAO DO INDICADOR DE
RENTABILIDADE ROACE. INADEQUABILIDADE.

Em que pese reconhecer o esforco da Fiscalizacdo em conseguir um
indicador para ajuste da metodologia empregada pela Contribuinte para
apuracdo do preco parametro, o resultado mostrou-se inadequado, pois (i)
foram utilizadas informacgdes contdbeis consolidadas dos conglomerados




 
	 CARF
	 CARF1401
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 1ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Luiz Augusto de Souza Gonçalves
	 16682.720342/2022-71
	 1401-007.316
	 18 de novembro de 2024
	 DE OFÍCIO
	 FAZENDA NACIONAL
	 PETRÓLEO BRASILEIRO S. A.
	 
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
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				 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PIC. AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES. IMPROCEDÊNCIA DA METODOLOGIA ADOTADA. AJUSTES RELATIVOS AOS DIFERENTES PRAZOS PACTUADOS.
				 Mesmo considerando que os diferentes prazos dos contratos objeto de comparação devam ser objeto de ajuste para o cálculo dos preços parâmetros efetuados pela Contribuinte, constata-se a inadequação do método utilizado ao adotar a premissa equivocada de que a recuperação do investimento deveria se dar integralmente no prazo inicial pactuado nos contratos examinados. Ainda, verificando que a metodologia adotada pelo Contribuinte pudesse estar equivocada, caberia à Autoridade Fiscal intimá-lo a apresentar novo método ou cálculo, conforme previsão contida no caput do art. 20-A da Lei 9.430/1996; neste caso, inverter-se-ia o ônus probandi, cabendo à Autoridade Fiscal demonstrar as falhas cometidas pela Contribuinte e aplicar as regras de preços de transferência em conformidade com o entendimento que sustenta e com o que dispõe a legislação vigente, consoante o disposto no § 2º do art. 20-A supramencionado. 
				 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE ÓLEO E GÁS. AJUSTE NA METODOLOGIA PARA APURAÇÃO DA TAXA DIÁRIA DE AFRETAMENTO PARA UTILIZAÇÃO COMO PREÇO PARÂMETRO. UTILIZAÇÃO DO INDICADOR DE RENTABILIDADE ROACE. INADEQUABILIDADE.
				 Em que pese reconhecer o esforço da Fiscalização em conseguir um indicador para ajuste da metodologia empregada pela Contribuinte para apuração do preço parâmetro, o resultado mostrou-se inadequado, pois (i) foram utilizadas informações contábeis consolidadas dos conglomerados construtores das plataformas utilizadas na comparação, e não aquelas relativas ao resultado do segmento específico de construção das FPSOs; (ii) além disso, os índices apurados de ROACE mostraram uma variância muito grande, o que significa que a média apurada e utilizada não seria a mais adequada; (iii) por fim, o retorno sobre o investimento apurado pela Fiscalização mostrou-se muito aquém daquele que seria compatível com o praticado em um mercado de alto risco e que exige grandes volumes de investimento; certamente existiriam aplicações muito mais seguras e rentáveis do que a apurada pela Autoridade Fiscal, ficando evidente a inadequação do índice calculado/utilizado por ela. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (substituto integral), Andressa Paula Senna Lisias, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos que albergam o presente processo, reproduzo o Relatório da decisão recorrida naquilo que nos interessa à apreciação do presente recurso.
		 Trata-se de julgamento de impugnação contra Auto de Infração referente à Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ, no valor de R$ 681.994.607,94, e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no valor de R$ 245.535.693,95, relativos ao ano-calendário 2017. Referidos tributos foram acrescidos de multa de ofício proporcional a 75% do valor do tributo não recolhido e juros moratórios calculados até 11/2022.
		 DO RELATÓRIO FISCAL 
		 No Termo de Verificação Fiscal (fls. 16514 a 16589), a autoridade fiscal explica que o procedimento de fiscalização teve por escopo a verificação quanto à regularidade da apuração dos preços de transferência referentes às importações de direitos realizadas pela fiscalizada no decorrer do ano-calendário de 2017 e de seus eventuais efeitos nas bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. Nesse sentido, conclui que “a fiscalizada descumpriu a legislação de preços de transferência em razão da falta de adoção de critérios que garantissem comparabilidade entre os direitos comparados pelo método de apuração por ela utilizado, qual seja, o PIC, método dos Preços Independentes Comparados”, o que resultou na imposição de ajuste das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano fiscalizado e a exigência de ofício do crédito tributário a partir daí apurado.
		 No ano-calendário sob fiscalização (2017), a fiscalizada informou, na respectiva Escrituração Contábil Fiscal – ECF, e ratificou na resposta apresentada ao Termo de Início de Procedimento Fiscal, a realização de importações de direitos sujeitas às normas de preço de transferência (Registro X320 - “Operações com o Exterior - Importações - Saída de Divisas” da ECF). Tais importações se referem a despesas de afretamento pagas pela fiscalizada a pessoas jurídicas vinculadas, domiciliadas no exterior, em função de contratos firmados pelo direito de uso de embarcações nas atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural, sendo alguns desses contratos estabelecidos no âmbito de consórcio com outras entidades do qual a Petrobrás é a consorciada-líder. Reproduz-se abaixo tabela com a relação das plataformas afretadas em 2017 junto a pessoas vinculadas e indicação dos consórcios relacionados, quando é o caso:
		 /
		 Para o cumprimento do disposto na legislação de preços de transferência (art. 18 da Lei 9.430/1996), com o objetivo de comparar o preço praticado nas operações com partes vinculadas com aquele pactuado entre partes independentes, a fiscalizada informou ter adotado o método PIC, definido pela legislação pertinente como a média aritmética ponderada dos preços de direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações empreendidas pela própria interessada ou por terceiros, em condições de pagamento semelhantes.
		 No caso em comento, a fiscalizada escolheu como comparáveis quatro contratos referentes a plataformas FPSO afretadas por ela própria junto a terceiros não vinculados – plataformas Capixaba, Itajaí, Rio de Janeiro e Vitoria. Os contratos relativos aos afretamentos sob exame e os afretamentos comparáveis foram anexados aos autos. Quanto a estes últimos, a fiscalização constatou terem sido entregues de maneira parcial, ao realizar cotejamento com os documentos entregues na fiscalização das mesmas operações relativas ao AC 2016. Por esta razão, a fiscalização informa que, para melhor instruir as autuações de 2017, os documentos que compõem os contratos de afretamento e de serviços, e respectivos aditivos e anexos, das plataformas comparáveis FPSO CAPIXABA, FPSO ITAJAÍ, FPSO RIO DE JANEIRO e FPSO VITÓRIA, entregues durante o procedimento fiscal relativo a 2016, foram trazidos para o presente processo.
		 A metodologia utilizada pela fiscalizada para comparação, sob o método PIC, baseou-se na relação entre a remuneração do afretamento (taxa diária de afretamento) e o valor de mercado do ativo (valor de reposição da plataforma fretada). Assim, para fins de apuração dos preços parâmetro(preços pactuados entre partes independentes a serem comparados com os preços pratica dos pela fiscalizada com partes vinculadas), o contribuinte calculou a razão entre a taxa diária de afretamento e o valor de reposição do ativo (chamado de CAPEX), conforme laudo de avaliação, das embarcações de cada contrato de afretamento da Petrobrás com partes independentes selecionado como comparável. Em seguida, calculou a média das razões dos quatro contratos (que resultou em 0,056%)e multiplicou referida média pelo CAPEX (valor de reposição) das embarcações objeto de contrato de afretamento com partes vinculadas, obtendo, dessa maneira, o que chamou de “taxa parâmetro de cada embarcação”. As tabelas abaixo demonstram a metodologia descrita:
		 Cálculo da taxa de afretamento média diária
		 /
		 /
		 Além da descrição das características das plataformas (próprias e de terceiros) envolvidas nas operações examinadas, a fiscalização solicitou a descrição do modelo adotado para precificação(definição do preço) das FPSO e plataformas dos tipos utilizados nas atividades de exploração e produção de petróleo da empresa e informações sobre que tipos de custos (de construção, de serviços futuros na operação das embarcações, de manutenção etc) e prazos de retorno dos investimentos são considerados nessa precificação, bem como que tipos de receitas são esperadas/estimadas (receitas a serem geradas pelas embarcações e sua operação) para possibilitar o retorno dos investimentos feitos.
		 Em resposta, a fiscalizada esclareceu que “o valor da taxa diária cobrado é baseado na colocação da embarcação com suas características técnicas à disposição do afretador durante um tempo pré-acordado. As informações e o detalhamento atinentes à composição de preço são de exclusiva gestão e responsabilidade da fretadora do navio.” Da mesma maneira, informou que “a composição do preço do afretamento e dos contratos de serviços refletem os custos e margens correspondentes a cada negócio. Essas informações pertencem às empresas fretadora do navio e prestadora dos serviços.” (grifos da fiscalização).
		 A fiscalizada também os contratos e demonstrativos dos consórcios por ela celebrados para exploração das plataformas, identificando os participantes de cada consórcio, com seu respectivo percentual de participação, e as plataformas objeto de exploração por cada um dos consórcios (vide tabelas às fls. 16532).
		 Do exame dos documentos e informações coletados no decorrer do de fiscalização, bem como das respectivas escriturações fiscais e contábeis, constataram-se os fatos a seguir descritos que culminaram na lavratura de Autos de Infração em face do Contribuinte, relativamente ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, referentes ao ano-calendário de 2017.
		 4.13 Como relatado, a despeito de ter sido intimada Termo de Intimação Fiscal 03 – TIF 03, Item 3) a esclarecer os critérios utilizados para definição da taxa paga pelos afretamentos contratados (preço a ser pago pelos afretamentos), principal elemento por ela considerado na formação do preço parâmetro, bem como a informar as espécies de critérios/variáveis/custos/despesas então considerados na definição dessa taxa, o Contribuinte limitou-se a informar que “a composição do preço do afretamento e dos contratos de serviços refletem os custos e margens correspondentes a cada negócio” e que as informações solicitadas pertenceriam às empresas fretadoras das plataformas e prestadoras dos serviços (Carta CONTRIB_TPG_TDPGOV_FISC-FM 54- 2021, muito embora, na maioria dos casos sob análise, a empresa fretadora das plataformas tenha sido sua própria subsidiária integral, a PETROBRAS NETHERLANDS.
		 4.14 Passo seguinte, foram solicitados demais documentos e informações necessários à continuidade da análise e, após isso, foi dada ciência ao Contribuinte, por meio do Termo de Constatação e Termo de Intimação 19 – TIF 19, das constatações então efetuadas pela Fiscalização. Nesse Termo, foram, portanto, indicados os critérios que, no entender do Fisco, deveriam ser considerados nos cálculos apresentados e comunicada a consequente necessidade de ajuste do preço parâmetro, haja vista que tais critérios divergiam daqueles adotados pelo Contribuinte. Na mesma oportunidade, foi-lhe garantida a opção pelo direito previsto no Art. 40 da Instrução Normativa RFB 1.312/2012 (Art. 20-A da Lei 9.430/96, apresentação de novo método de cálculo). Contudo, o Contribuinte optou pela não apresentação de novo método e não trouxe quaisquer novos documentos a respeito, tendo apresentado, tão somente, suas considerações acerca das constatações efetuadas pela Fiscalização, ratificando, portanto, sua opção pelos cálculos como originariamente apresentados.
		 4.15 Desta forma, restou à Fiscalização então, com base nos elementos de que dispunha, verificar a adequação do preço parâmetro apresentado à legislação de regência.
		 4.16 Acerca da metodologia e dos critérios utilizados no cálculo do preço parâmetro, o Contribuinte prestou os seguintes esclarecimentos em sua Carta CONTRIB_TPG_TDPGOV_FISC-FM 27 de 15/03/2021, no âmbito da presente Fiscalização, e na Carta CONTRIB_TPG_TDPGOV_FISC-FM 9 de 25/01/2021 (e-fls. 13931 a 13935), esta no âmbito da Fiscalização relativa ao ano-calendário de 2016:
		 “O objeto dos contratos de afretamento é o direito de uso das embarcações e não as embarcações por si só. O conjunto de características e especificidades de cada embarcação já está refletido no valor investido pelo afretador durante a construção. A capacidade de produção e outras especificidades são inerentes à tecnologia da embarcação construída e das facilidades sobre ela adicionadas. O contrato de afretamento considera essas variáveis através do valor investido na construção da plataforma. Outrossim, o valor da taxa diária guarda relação entre o valor investido pelo proprietário da embarcação, remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o investimento, que por sua vez não mantém relação direta com o resultado da produção de óleo e gás natural pelo uso do equipamento. O valor da taxa diária cobrado é baseado na colocação da embarcação com suas características técnicas à disposição do afretador durante um tempo pré-acordado. O fretador levará este prazo do contrato em consideração em relação ao retorno esperado sobre o investimento.
		 Desta maneira, a comparação entre os preços de contratos de afretamento firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método dos preços independentes comparáveis (PIC), deve buscar similaridade entre os racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarcações e não simplesmente das características técnicas destas embarcações, pois estes fatores já estão implícitos no valor de reposição dos ativos afretados.
		 A razão entre remuneração (taxa diária) e o valor de mercado do ativo investido (valor de reposição) é a que melhor poderá refletir a natureza da cessão de direito de uso (afretamento) das embarcações. A razão entre taxa diária e o valor de reposição do ativo proporciona a relação econômica entre o direito de uso de ativos de características que, embora diferentes, são fungíveis e intrínsecas ao valor de reposição, e o valor de mercado do ativo afretado.”
		 4.17 Sobre o cálculo realizado, informou:
		 “Cálculo com base no método PIC para Plataformas: No caso das plataformas, para fins de comparação, foi obtida a relação entre a taxa diária (em US$) e o CAPEX (valor de reposição em US$, conforme laudo de avaliação) das plataformas de cada afretamento da Petrobras com as partes. A média das relações Taxa diária/CAPEX de terceiros foi multiplicada pelo CAPEX das plataformas próprias testadas obtendo, desta forma, a taxa parâmetro de cada embarcação.”
		 (...)
		 4.21 No caso, embora os contratos comparados tratem de afretamento de plataformas para exploração de petróleo e ambos (parâmetros e praticados) tenham sua remuneração baseada na chamada taxa diária de afretamento, é fato que os bens afretados não são idênticos, tampouco os respectivos períodos de afretamento ou as épocas em que foram afretados e, assim, a teor da legislação de regência, torna-se necessária a realização de ajustes com o fim de alcançar uma razoável similaridade entre as operações a serem comparadas.
		 4.22 Neste sentido, ainda que o modelo adotado pelo Contribuinte possibilite a comparação até entre afretamentos de plataformas totalmente diferentes umas das outras, a simples comparação levando em conta somente a relação entre as taxas diárias pagas pelo afretamento e os valores de reposição das plataformas deixa de considerar os efeitos das outras importantes variáveis envolvidas nos contratos transacionados, como exige a legislação de regência da matéria.
		 4.23 Dos esclarecimentos prestados, depreende-se que o conjunto de características específicas de cada plataforma afretada está refletido no montante investido em sua construção pelos respectivos proprietários das mesmas e que este montante, por sua vez, guarda relação não só com o valor do afretamento junto ao grupo proprietário da embarcação/plataforma (“o valor da taxa diária guarda relação entre o valor investido pelo proprietário da embarcação”), mas também com:
		 I. a respectiva taxa de retorno do investimento por ele efetuado (o proprietário é “remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o investimento”); e com
		 II. o prazo dos contratos de afretamento firmados (“o fretador levará este prazo do contrato em consideração em relação ao retorno esperado sobre o investimento”).
		 4.24 Assim, de plano, se conclui que, se o modelo adotado pelo Contribuinte possibilita a comparação entre direitos de uso de plataformas tecnicamente distintas (FPSO; semissubmersiveis; TLWP - Plataforma de Pernas Atirantadas; Floating, FSO - Storage and Offloading unit; FPS - Floating Production and Offloading System), a relação entre a taxa diária, paga pelo afretamento das plataformas, e o CAPEX - valor de reposição das mesmas plataformas, representando o retorno do ativo investido, necessariamente variará em função dos prazos dos afretamentos contratados e das taxas de retorno.
		 (...)
		 4.26 Com efeito, trata-se de operações realizadas para atender necessidades específicas para exploração de determinado campo de petróleo, a construção de cada plataforma a ser afretada é realizada considerando as características do local de exploração, como a profundidade, a existência de pré-sal, o tipo de óleo, a presença de gás etc. E, como transações específicas que são, o construtor/proprietário considera na precificação do afretamento da plataforma o retorno esperado de seu investimento no prazo contratado. Destarte, para um mesmo investimento, a taxa diária a ser paga em um contrato de afretamento de, por exemplo, 10 anos será logicamente maior do que a taxa diária a ser paga num contrato de afretamento de 20 anos, de modo a que seja possível ao proprietário da plataforma efetivamente recuperar o valor investido, conforme ilustrado acima.
		 4.27 E, nos cálculos efetuados pelo Contribuinte, não foram considerados os efeitos das diferenças nas condições dos negócios comparados, ocasionadas em função dos diferentes prazos de afretamentos contratados nos diversos contratos. Veja-se que os prazos de afretamento dos contratos comparados são os mais diversos possíveis. Há contratos firmados para afretamentos com prazos iniciais de 7, 9, 12, 14, 18, 19 anos, entre outros, sem que tenha havido qualquer consideração/ajuste nos cálculos no sentido de minimizar essas diferentes condições entre os negócios comparados.
		 (...)
		 4.28 Por conseguinte, verificou-se a necessidade de realização de ajustes nos preços parâmetros adotados pelo Contribuinte, de modo a buscar minimizar os efeitos provocados pelas diferenças de prazo existentes entre os contratos comparados e não consideradas pelo Contribuinte, buscando, dessa forma, uma efetiva similaridade entre os mesmos, a fim de dar cumprimento ao que determinam os arts. 9º e 10 da IN RFB nº 1.312/20121:
		 (...)
		 4.29 Passo seguinte, verificou-se também que, no caso concreto, a comparação entre os afretamentos das plataformas (praticados x parâmetros) considerando-se os diferentes prazos dos contratos comparados (prazos praticados x prazos parâmetros) somente se mostra lógica e possível se comparadas as condições inicialmente acordadas nos respectivos contratos principais firmados com as sociedades responsáveis pelo investimento e construção das plataformas.
		 4.30 Primeiramente porque no ano-calendário sob fiscalização (2017) os contratos de afretamentos praticados das plataformas estavam apenas no começo ou em meados de sua vigência inicial (Doc_Comprobatorio_item7_parte1, arquivo não paginável efl. 3369; Doc_Comprobatorio_item7_parte2, arquivo não paginável e-fl. 2270; e Doc_Comprobatorio_Item2, arquivo não paginável e-fl. 297). Dessa forma, em observância ao conteúdo da legislação de regência, não se pode, pois, comparar os prazos iniciais e os contratos iniciais praticados com prazos totais (contrato inicial + aditivos) dos contratos parâmetros, sob pena de se estar comparando valências/direitos distintos, sob pena de burla ao objetivo da norma que é promover a comparação entre direitos os mais similares possível.
		 (...) Frise-se aqui não se afirmar que haverá o retorno de 100% do investimento neste prazo inicial, apenas deseja-se demonstrar que as condições do contrato inicial ou contrato firme são distintas das renovações efetuadas posteriormente por vários aditivos.
		 4.32 Além disso porque, nessa comparação entre as “condições contratuais parâmetros” e as “condições contratuais praticadas”, torna-se necessário ainda considerar a apontada relação entre prazos contratados e retorno do investimento, nos termos em que esclarece o próprio Contribuinte: “o fretador levará este prazo do contrato em consideração em relação ao retorno esperado sobre o investimento”. E os investimentos então existentes e passíveis de comparação, e seus respectivos prazos, eram, no caso concreto, aqueles retratados nos contratos inicialmente firmados. Portanto, os contratos iniciais, também chamados de contratos firmes, apesar de, em regra, não refletirem a integralidade do investimento ou de seu retorno total, permitem a comparação matemática dos modelos de precificação de afretamento aplicáveis tanto às “plataformas comparáveis, como às “plataformas praticadas”.
		 4.33 É certo que nos contratos iniciais comparados encontra-se prevista a possibilidade de extensão de prazos e que, independente de sua efetiva extensão, não seria possível determinar, nesses contratos iniciais, o retorno total do investimento. Mas não foi esse o fim buscado pela Fiscalização e nem o levado a efeito. O objetivo dos ajustes promovidos de ofício, repisa-se, é buscar a similaridade entre as operações comparadas então existentes e, em vista disso, afirma-se, no caso concreto (comparação com preços praticados no ano-calendário 2017), a comparação somente se mostra lógica e possível se baseada nas condições negociadas nas respectivas contratações iniciais (parâmetro x praticada).
		 4.35 A tabela abaixo [tabela reproduzida à fl. 16567 do TVF] ilustra como os prazos acordados nos contratos iniciais dos FPSO parâmetros (Capixaba, Vitória, Rio de Janeiro e Itajaí) possuem relação semelhante aos prazos das plataformas testadas (P- 61, Paraty, P-55 e São Paulo) quando esses prazos são comparados com a vida útil das embarcações (médias de 0,55 e 0,53, respectivamente). Contudo, quando se acrescenta os prazos dos aditivos, essa relação se distancia (médias de 0,82 e 0,53, respectivamente).
		 (...)
		 4.37 Por fim, considerando que, à luz dos esclarecimentos trazidos, o retorno do investimento tem relação tanto com o prazo do afretamento contratado quanto com a sua própria taxa de retorno, verificou-se ainda que, na apuração do ajuste do preço parâmetro, não é bastante a simples comparação entre os prazos contratados, faz-se necessário também que o fator “taxa de retorno do investimento” seja devidamente considerado, inclusive porque sua desconsideração, mediante utilização, no cálculo desse ajuste, da relação simplesmente apurada entre os prazos iniciais contratados (prazo inicial parâmetro/prazo inicial praticado), resultaria em exigência maior que a devida.
		 4.38 Apenas para ilustrar a afirmação acima, toma-se, a título de exemplo, a comparação entre um contrato parâmetro (p. ex. CAPIXABA) firmado para o prazo de 7 anos e um contrato de plataforma praticado qualquer, firmado para o prazo de 20 anos. Observa-se que o preço parâmetro apurado, utilizando-se somente a simples relação entre os prazos contratuais (7/20=0,35, ou 35%), sem se considerar no cálculo a taxa de retorno do investimento, seria menor – 0,02556% (Quadro 1 abaixo) que o preço parâmetro apurado. Ou seja, um ajuste direto e utilizando uma simples regra de três, como fez o Contribuinte, apesar de ser um critério objetivo, seria prejudicial ao Contribuinte.
		 (...)
		 4.42 Assim, em virtude de todo o exposto e considerando o método de apuração de preços de transferência adotado pelo Contribuinte (método dos Preços Independentes Comparados – PIC), foram realizados então os seguintes procedimentos para fins de ajustar o preço parâmetro calculado ao disposto na legislação de regência, de modo a que o mesmo viesse a refletir as diferenças nas condições dos negócios comparados, ocasionadas em função dos diferentes prazos de afretamentos contratados e da taxa de retorno média obtida pelos construtores das plataformas.
		 Assim, para se proceder ao ajuste dos comparáveis, relacionando investimento, taxa de retorno, valor do afretamento e o prazo do contrato, de maneira a refletir o efeito dos fatores apontados sobre os contratos comparados, a autoridade lançadora adotou a seguinte fórmula:
		 /
		 Como a fiscalizada, quando questionada, asseverou que não dispunha das informações e do detalhamento atinentes à composição de preço, já que estas seriam de exclusiva responsabilidade da fretadora do navio, a autoridade fiscal decidiu recorrer ao índice ROACE (Return On Average Capital Employed ou Retorno sobre o capital médio empregado). Tal índice é obtido a partir da divisão do EBIT pela média do capital empregado (ativos totais médio – passivo circulante total médio) e reflete a capacidade de uma empresa obter retorno sobre o capital que emprega. Por isso, segundo a fiscalização, seria um índice de desempenho bastante utilizado nas indústrias de capital intensivo, como as indústrias petrolíferas. 
		 Ademais, a fiscalização fundamenta a adoção do índice ROACE da seguinte maneira:
		 (...) a eleição do ROACE pela fiscalização como taxa a ser aplicada na fórmula financeira se deu pelos seguintes motivos: (a) publicidade e disponibilidade do índice (apurado/divulgado nas demonstrações financeiras consolidadas dos grupos fabricantes), ou seja, poderia ser aplicado/coletado pela própria fiscalizada: (b) ter como característica ser um índice de desempenho de investimentos largamente utilizado pelas indústrias de capital intensivo, tais como as do ramo do petróleo, e basicamente reflete a capacidade de uma empresa obter retorno sobre o capital que emprega; e (c) captura a diversidade de operações dos grupos construtores de plataformas, entre elas, financiamento, marketing, vendas e prestação de serviços que no seu conjunto contribuem para a geração de valor. Um índice que se fixasse apenas no retorno da atividade exclusiva de afretamento deixaria de considerar atividades como a prestação de serviços e/ou financiamento que contribuem para o retorno dos investimentos da atividade principal que é o negócio de alugar unidades/plataformas para operação em campos de óleo e gás. Registre-se ainda que a não aplicação do ROACE prejudicaria a interessada, pois, a aplicação de uma regra de três simples acerca das diferenças de prazos dos contratos sobre o fator de similaridade aumentaria o ajuste de adição ao lucro real e à base de cálculo da CSLL.
		 Para o cálculo a ser proposto, a autoridade fiscal obteve o índice ROACE (Return on Average Capital Employed - em tradução livre, Retorno sobre o Capital Médio Empregado) referente às empresas responsáveis pelas plataformas utilizadas como comparáveis pelo contribuinte - CAPIXABA, RIO DE JANEIRO, VITÓRIA e ITAJAÍ, relacionadas aos seguintes grupos econômicos, respectivamente: SBM, MODEC, SAIPEN e TEEKAY. De acordo com a fiscalização, “se trata de índice de desempenho de investimentos largamente utilizado pelas indústrias de capital intensivo para avaliação dos investimentos por elas então realizados, tais como as do ramo do petróleo, e basicamente reflete a capacidade de uma empresa obter retorno sobre o capital que emprega.”
		 Assim, o índice ROACE foi apurado a partir das informações constantes de relatórios de resultados financeiros anuais desses grupos (alguns dos quais já apresentavam o índice ROACE calculado), já que referido dado é obtido pela divisão do chamado EBIT (Earnings Before Interests and Taxes, em tradução livre Lucro Antes dos Juros e Tributos) pela média do capital empregado (Ativo Total Médio – Passivo Circulante Total Médio).
		 A fiscalização afirma ainda que “com o objetivo de determinar um índice consistente buscou-se considerar o maior número de períodos nos quais tanto as plataformas comparáveis quanto as plataformas alugadas no decorrer do ano sob fiscalização já tinham os seus contratos pactuados. Dessa maneira, a série de índices considerada começa em 2011 e termina em 2018 (ano em que a plataforma FPSO Rio de janeiro saiu de operação)”. E em consonância com a metodologia do PIC, que prevê o cálculo da média aritmética ponderada dos preços identificados, a autoridade fiscal informa também ter adotado tal ponderação matemática, obtendo, ao final, um ROACE médio ponderado de 3,33%, conforme as tabelas demonstrativas reproduzidas a seguir:
		 /
		 Para justificar a adequabilidade da utilização do índice ROACE, a fiscalização explica que “as atividades envolvidas com a transação de plataformas de petróleo são muito maiores e mais diversificadas que a fase de construção do projeto e envolve todo o grupo econômico”, e que, “na prática ocorre a distribuição de ativos, pessoas, funções e riscos dentro das empresas do grupo de acordo com as características mais adequadas encontradas nos diferentes países em que atuam”. Diante disso, esclarece que “o fato do índice utilizado (obtido em sites das empresas e no FORM-20) abranger várias empresas do grupo econômico é condizente com a análise efetuada, pois considera a integração e a sinergia existente dentro da multinacional para atender a demanda por FPSO e plataformas semissubmersíveis.” Para corroborar sua explicação, mostra a distribuição das atividades do grupo econômico SBM pelo mundo e sua estrutura simplificada (fl. 16573). 
		 A exemplo do demonstrado na tabela abaixo, relativo à plataforma comparável CAPIXABA, a fiscalização explica que, aplicando a fórmula que traduz o retorno de investimento em função do prazo, tem-se que o investidor que praticar uma taxa de afretamento parâmetro da plataforma de R$ 162,51, durante o prazo de 7 anos, a uma taxa de retorno de 3,33% terá o mesmo retorno do investimento (R$ 1.000,00) se utilizar a taxa de afretamento (praticado) de R$ 69,28 durante um prazo maior de 20 anos. Essa é a leitura da linha assinalada em verde na tabela. Com os valores das taxas de afretamento definidos (praticado e parâmetro), resta calcular essa relação, ou seja, 43% (R$ 69,28/R$ 162,51), que representa a Relação Tx de Afretamento Praticada/Tx Afretamento Parâmetro.
		 
		 /
		 O mesmo cálculo foi feito para as plataformas comparáveis RIO DE JANEIRO, VITÓRIA e ITAJAÍ, para as quais se obteve a Relação Tx de Afretamento Praticada/Tx Afretamento Parâmetro nos valores de 48%, 53% e 53%, respectivamente. 
		 De posse das relações entre as taxas de afretamento praticado versus as taxas de afretamento praticadas, foi feita a apuração do fator de ajuste a ser aplicado, conforme a tabela abaixo:
		 /
		 Aplicando o fator de ajuste de 0,03152% sobre o valor de reposição das plataformas, tem-se o valor da taxa diária parâmetro em US$. Este valor é convertido para a taxa diária parâmetro em REAIS pela multiplicação do câmbio médio de 2017. Após efetuado o ajuste do preço parâmetro, foi efetuada a comparação entre o preço parâmetro ajustado e os valores registrados pelo contribuinte como despesas/custos de afretamento no ano-calendário sob fiscalização.
		 Todo o detalhamento da apuração dos preços parâmetros e das adições às bases de cálculo de IRPJ e de CSLL do contribuinte resultantes da apuração realizada pela fiscalização constam de arquivos não pagináveis anexados aos autos do processo às fls. 13469 a 13477. De maneira resumida, foram essas a despesas que teriam sido deduzidas em excesso pelo contribuinte, a partir dos ajustes à apuração dos preços parâmetros efetuados pela autoridade fiscal:
		 /
		 /
		 Considerando a forma de contabilização das despesas oriundas dos contratos celebrados no âmbito de consórcios, tendo em vista que a Petrobrás SA atua figura como beneficiária quanto como fornecedora de recursos às atividades dos consórcios, conforme esclarecido pela fiscalizada, a autoridade fiscal exigiu a reapuração de ofício das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, mediante adição da parcela dessas despesas no montante de R$ 1.192.728.132,82, pagas às empresas vinculadas domiciliadas no exterior, que excedeu o respectivo preço parâmetro. 
		 As adições efetuadas resultaram na reversão das bases de cálculo negativas apuradas pelo contribuinte para o ano de 2017 e na exigência de ofício do IRPJ e da CSLL nos seguintes valores (o contribuinte informou expressamente ao longo do procedimento fiscal não possuir interesse em eventual aproveitamento de saldos de prejuízos fiscais e base negativa de CSLL):
		 /
		 II. DA IMPUGNAÇÃO 
		 A impugnante inicia sua peça defesa, anexada às fls. 16599 a 16668, com uma breve explicação da metodologia de preços de transferência por ela adotada com relação aos contratos de afretamento de embarcações objeto de análise, celebrados com pessoas vinculadas. Nesse contexto, explica o seguinte:
		 A Impugnante comparou os afretamentos firmados com controladas sediadas no exterior (“contratos praticados”) com 4 (quatro) contratos de afretamento de FPSO, que firmou com terceiros independentes (“contratos parâmetros”). Para equiparar as bases de comparação, realizou ajustes de similaridade, conforme previsto nos artigos 9º e 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28/12/2012.
		 Os contratos de afretamento são remunerados através de Taxa Diária (composta por custo, retorno do investimento feito pelo afretador, tempo dos contratos). A relação econômica entre os direitos de uso das embarcações foi refletida pela razão entre essa Taxa Diária e o Capital Expenditure – CAPEX (valor atualizado do investimento) considerando eventuais modificações, ampliações, melhorias ou inovações, conforme laudo técnico especializado.
		 A Impugnante calculou a relação entre a Taxa Diária e o CAPEX de cada uma das 4 (quatro) plataformas afretadas de partes independentes.
		 Após, para fixar a Taxa Diária parâmetro (preço parâmetro), multiplicou a média das relações “Taxa Diária/CAPEX” de terceiros (0,056%) pelo CAPEX das plataformas afretadas de partes relacionadas, com procedendo [sic] dessa forma há cerca de 15 anos, conforme declarações tempestivamente entregues à Receita Federal do Brasil, sem qualquer questionamento por parte desta.
		 Como as Taxas Diárias de todos os afretamentos firmados com pessoas jurídicas vinculadas eram menores que a Taxa Diária parâmetro, em 2017, para a determinação do lucro real, a Impugnante deduziu a integralidade das despesas com esses afretamentos.
		 Suscintamente, estão postos a seguir os argumentos da Impugnante e do FISCO que se constam do TVP, a saber:
		 /
		 /
		 Antes de se aprofundar nas questões de mérito apresentadas pela impugnante, cabe trazer ao presente relatório as preliminares de nulidade suscitadas.
		 1) PRELIMINARES DE NULIDADE
		 1.1) Arbitramento sem amparo legal - cerceamento do direito de defesa
		 A impugnante sustenta que “não obstante tenha admitido o Método PIC adotado – o que não poderia ser diferente, já que, de acordo com a legislação brasileira, a escolha do método está a cargo do contribuinte e não do Fisco - a Fiscalização, com base em motivo inverídico que não se coaduna com a lógica do mercado de afretamento de plataformas e extrapolando os limites da legislação incidente, realizou um novo ajuste de similaridade, por considerar que, além do CAPEX (Valor do investimento), o valor do afretamento também guardaria relação com o prazo inicial dos contratos e com a taxa de retorno do investimento.” Isso porque “o entendimento de que deveriam ser considerados os prazo iniciais dos contratos, ao invés dos prazos contratuais, é puro afastamento da lei e da própria formula de cálculo apresentada pela fiscalização, como foi demostrado acima.”
		 Ademais, argumenta que a fiscalização se contradiz quando afirma que as razões entre prazo inicial do contrato e vida útil da plataforma, calculadas para as plataformas examinadas e as plataformas parâmetro, são semelhantes, uma vez que a autuação decorre justamente por se considerar os prazos contratuais das plataformas incomparáveis. Sendo assim, “se a proporção entre o prazo contratado e a vida útil é equivalente tanto para as unidades parâmetros, quanto para as unidades praticadas, ambas já estão comparáveis e, portanto, a variável prazo é irrelevante para fins de incremento da fórmula.”
		 Nesse sentido, defende que “o entendimento da fiscalização além de não ter fundamento legal, ser contraditório, macula de nulidade o lançamento por falta de prova da ausência de similaridade no critério legal utilizado pela contribuinte e que o critério de cálculo que propõe assegura maior similaridade.” Ademais, “por se afastar dos critérios legais que regem a matéria afrontou fenomenalmente o princípio da legalidade, instaurando insegurança jurídica e comprometendo o direto de defesa da contribuinte.” Por isso, inicialmente, a impugnante já suscita o reconhecimento da nulidade do lançamento “cujo motivo não corresponde à realidade dos fatos”.
		 Ainda que não se reconheça a nulidade com base neste fundamento, a requerente sustenta que o lançamento deve ser declarado nulo, “em razão da realização de arbitramento sem amparo legal.” São esses os argumentos da impugnante:
		 Como é sabido, o artigo 10, em seus incisos III e IV, do Decreto nº 70.235/1972, exige que o auto de infração contenha, obrigatoriamente, a descrição dos fatos e a indicação do dispositivo legal infringido.
		 Por sua vez, o artigo 148 do CTN, permite que a autoridade lançadora arbitre o valor ou o preço do bem somente quando houver omissão do contribuinte ou não merecerem fé as suas declarações.
		 Assim, pelo ordenamento jurídico vigente, todos os autos de infração devem conter a descrição dos fatos e a indicação dos fundamentos que levaram a Autoridade Fiscal a entender que não merecem fé as declarações do contribuinte e, com isso, arbitrar os valores que deverão ser objeto de recolhimento.
		 Ocorre que, no caso concreto, a fiscalização alegando que o ajuste de similaridade feito pela Impugnante possibilitou a dedução das despesas com operações de importação firmadas com partes relacionadas, entendeu pela necessidade de reelaboração do cálculo efetuado pela contribuinte.
		 Com base em cálculos próprios, os quais se valeram de elementos arbitrados, apurou uma diferença que deveria ser objeto de ajuste nas bases do IRPJ e da CSLL, lançando o que supostamente teria sido recolhido a menor.
		 No entanto, em nenhum momento foram apontadas as razões pelas quais não mereceriam fé as declarações prestadas pela Impugnante. O único elemento de discordância trazido à baila como ponto de partida para todo o recálculo realizado foi a simples dedução feita pela contribuinte.
		 (...)
		 Por que somente pode ser considerado o prazo inicial do contrato isoladamente, excluindo-se as prorrogações? Por que o período a ser utilizado deve ser restrito à fase inicial quando todos estavam vigentes ao mesmo tempo (2011 a 2018)? Por que se utilizar o índice ROACE, em detrimento de todos os outros possíveis? Por que o índice ROACE deve levar em consideração toda a atividade da empresa, e não se restringir à parte referente ao afretamento de plataformas?
		 Todos estes questionamentos são premissas intransponíveis que demonstram o absurdo do lançamento, que traz elementos que foram objeto de arbitramento, sem que fossem demonstradas, contudo, as razões pelas quais os cálculos da Contribuinte foram considerados inidôneos e inconsistentes.
		 (...)
		 O cerceamento de defesa é nítido.
		 Logo, a autuação fiscal deve ser declarada nula por cerceamento defesa, em virtude da não observância do artigo 10, incisos III e IV, do Decreto nº 70.235/1972 e dos artigos 142 e 148 do CTN.
		 [grifei]
		 1.2) Eleição de base de cálculo ilegal – critérios contraditórios e aplicação do ROACE
		 A impugnante alega nulidade em razão de que teria havido contradição nos argumentos da fiscalização a respeito dos prazos contratuais a serem considerados para fins da apuração do preço parâmetro. Reproduz-se:
		 A Fiscalização entendeu que o prazo dos contratos comparáveis seria critério diferenciador. Considerou, contudo, que não deveria ser levado em conta o prazo estendido contratualmente previsto, nem o prazo decorrente dos aditivos posteriores, tampouco o prazo de vigência total do contrato. Arbitrou que o diferencial do fator tempo estaria apenas no prazo inicial dos contratos de afretamento firmados com partes relacionadas e com terceiros independentes.
		 O novo ajuste com base no prazo inicial dos contratos, feito pela fiscalização lastreada em argumento teratológico – totalmente desconforme com o mercado de afretamento de plataformas petrolíferas - está lastreado na presunção do fiscal de que o fretador fixa o preço do afretamento considerando o retorno de seu investimento no prazo inicial contratado.
		 Após, ao lavrar o Auto de Infração, embora reconhecendo que os contratos iniciais não refletem a integralidade do investimento ou seu retorno total, de modo contraditório, manteve a consideração dos prazos iniciais dos contratos, necessariamente conjugados com o fator “taxa de retorno do investimento” (...). 
		 [grifei]
		 Em seguida, relembra as premissas e a metodologia de cálculo aplicada pela fiscalização e traz extensa argumentação a respeito da inadequabilidade de se considerar os prazos iniciais dos contratos e de se utilizar o índice ROACE dos grupos econômicos aos quais os detentores das plataformas fretadas faziam parte como taxa de retorno do investimento na apuração dos preços parâmetros efetuada pela fiscalização. Frisa, nesse sentido, que “a base de cálculo do imposto de renda e da CSLL não decorreram dos critérios legais que determinam os métodos e o cálculo padrão do preço de transferência, mas sim da equivocada suposição fiscal de que a consideração do prazo inicial dos contratos e a aplicação do índice ROACE garantiriam maior similaridade, fato que além de não ter ficado provado, gera insegurança jurídica porque penaliza o contribuinte que mesmo cumprindo a lei é autuado”.
		 Ante todo o exposto, conclui que “são arbitrários os ajustes realizados pela Fiscalização, já que desprovidos de fundamento legal e fático, em flagrante violação ao artigo 50, da Lei nº 9.784/1999 c/c artigo 10 do Decreto nº 70.235/1972” e que, portanto, “o lançamento deve ser declarado nulo, quer pela falta de motivação (ausência de prova da necessidade de ajuste do preço praticado pelo contribuinte), quer pela insustentabilidade da base de cálculo eleita pela fiscalização, elemento essencial da hipótese de incidência tributária, como sobejamento reconhecido pela juriusprudência adminisrativa2 e judicial (...).”
		 1.3) Erro na apuração da base de cálculo – afronta ao art. 142 do CTN
		 A impugnante relata que os cálculos efetuados pela fiscalização apresentam as seguintes incorreções: i) divergência entre o valor de ajuste indicado no relatório fiscal e planilhas anexas e base efetivamente autuada; ii) ajuste indevido da P-56 por corresponder ao valor inferior a 5%; iii) equívoco na utilização dos prazos adotados pela fiscalização; iv) ausência de aplicação do percentual de participação no consórcio no cálculo do ajuste para plataforma P-66;
		 Divergência entre o valor de ajuste indicado no relatório fiscal e planilhas anexas e base efetivamente autuada
		 Neste ponto, a impugnante relata ter havido duplicidade em relação aos ajustes das unidades P-66 e P-56, conforme tabela a seguir:
		 /
		 Ademais, destaca que, no TVF, a fiscalização concluiu que o Ajuste - Adição ao Lucro Real, base de cálculo da CSLL, totalizava R$ 1.192.728.132,823. Contudo, o Auto de Infração aponta como valor de adição o montante de R$ 1.336.619.654,82. Logo, entre o TVF e o auto de infração são encontradas as seguintes diferenças: no TVF, a base de cálculo para o ajuste do IR seria R$ 298.158.033,21. No auto de infração seria R$ 334.130.913,71, apresentando uma diferença de R$ 35.972.880,50. Para a CSLL o TVF aponta o valor de R$ 107.345.531,95 e o auto de infração o valor de R$ 120.295.768,93, ensejando a diferença de 12.950.236,98.
		 Ajuste indevido da P-56 por corresponder ao valor inferior a 5%
		 A impugnante observa que, para a P-56, o preço ajustado utilizado como parâmetro divergiu em até 4% (quatro por cento) do preço praticado, o que não poderia resultar em sanção. Isso porque, até 31 de dezembro de 2018, consoante o disposto no art. 51 da IN RFB nº 1.312/2012, quando o preço parâmetro divergisse, em até 5% (cinco por cento), para mais ou para menos, do preço praticado, deveria ser aceito como preço da operação aquele constante dos documentos de importação e de exportação – isto é, não haveria ajuste às bases de cálculo do contribuinte. 
		 A tabela a seguir demonstra o argumento apresentado pela impugnante:
		 /
		 Equívoco na utilização dos prazos adotados pela fiscalização
		 A impugnante aponta que, em relação a alguns dos contratos praticados por ela e examinados no procedimento fiscal, foram considerados indevidamente prazos iniciais maiores que os efetivamente contratados. Esse equívoco acarretaria uma cobrança efetivamente maior que a que seria devida, caso se considere correto o novo ajuste de similaridade realizado pela Autoridade fiscal. O contribuinte lista as plataformas cujos prazos iniciais dos contratos teriam sido indevidamente considerados pela fiscalização como de 20 anos, quando, na verdade, conforme documentação apresentada, tais prazos seriam de 15 anos:
		 /
		 Nesse sentido, a impugnante afirma que a utilização equivocada dos prazos, levada a efeito pela Fiscalização, gerou um aumento de ajuste de base na ordem de R$ 371 milhões, conforme demonstrado no quadro a seguir:
		 /
		 Por fim, conclui que, para algumas das plataformas (Mangaratiba, Itaguaí, Maricá e Saquarema), ao se considerar o prazo correto do contrato, mesmo se for utilizado o novo ajuste de similaridade realizado pela Fiscalização, o preço parâmetro estaria acima do preço praticado, o que imporia a retificação dos ajustes propostos na autuação.
		 Ausência de aplicação do percentual de participação no consórcio no cálculo do ajuste para plataforma P-66
		 A impugnante relata que, no item 3.48 do TVF (fls. 16553), a fiscalização indica os valores que apurou como deduzidos pela Petrobras, levando em consideração o seu percentual de participação no consórcio BM-S-11. Tal apuração inclui a plataforma P-66, cuja participação da Petrobrás foi calculada no valor de R$ 311.904.331,73, conforme tabela a seguir:
		 /
		 Entretanto, a requerente explica que no cálculo demonstrado pela fiscalização no item 4.67 do TVF, às fls. 16581 e 16582, não foi considerado, para a plataforma P-66, o valor de participação da Petrobrás em 65%, mas sim o valor integral, como se a empresa tivesse 100% de participação e arcasse com a integralidade das despesas pagas àquela plataforma. Demonstra-se a seguir:
		 /
		 Diante disso, teria havido a majoração indevida da ação em R$ 42.928.594,15 (Ajuste da fiscalização: R$122.653.126,14 (-) Aplicação da Participação de 65%: R$ 79.724.531,99, a ser expurgada do base de cálculo autuada.
		 Em resumo, seriam esses os erros apontados pela impugnante quanto aos cálculos efetuados pela fiscalização na apuração dos ajustes às bases de cálculo do IRPJ e da CSLL:
		 /
		 Ante o exposto, requer a nulidade do auto de infração por erro na identificação da base tributável, visto que a base de cálculo é elemento substancial do lançamento, a teor do que dispõe o art. 142 do CTN.
		 1.4) Ajuste do preço parâmetro com fundamento que não corresponde à realidade do mercado – vício no motivo do ato administrativo
		 Segundo a impugnante, “o art. 9º do Decreto nº 70.235/1972 impõe à autoridade autuante que instrua o ato de lançamento com ‘todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito’.” Assim, entende que “a não comprovação de tais fatos pela autoridade fiscal não implica no dever do administrado produzir a prova de que os mesmos não ocorreram, mas sim enseja a nulidade do ato (falta de fundamentação, ou falta da prova dos fatos descritos nessa fundamentação.” Acrescenta:
		 Contudo, no caso concreto, não tendo a Fiscalização se desincumbido de seu ônus de comprovar os fatos que justificaram a complementação do ajuste de similaridade com a inclusão das variáveis prazo inicial dos contratos e taxa de retorno do investimento do grupo econômico da sociedade fretadora – cuja utilização, como visto, foi reconhecida como indevida -, não pode a Impugnante ser penalizada com a inversão do ônus da prova, mormente em se considerando que a autuação se baseou em ilações, a saber:
		 a) no mercado de afretamento de plataformas seria aplicável o conceito econômico do ganho ou economia de escala;
		 b) apesar de plausível, o argumento de que como o descomissionamento do bem é operação difícil e custosa o ideal para o produtor seria que o prazo de afretamento se estendesse o máximo possível pelo prazo de vida útil do bem, essa regra de mercado não se adequa a lógica econômica de escala;
		 c) o fato mais importante é o de que a configuração do preço dependerá de negociações prévias, sendo certo que a afretador sempre buscará, por óbvio, precificação mais baixa por um mesmo prazo contratual, o que demonstra que o preço pode baixar ainda que o prazo permaneça inalterado – desconsiderando, assim, o fato de que, ainda que o afretador busque uma menor Taxa Diária, existe um limite mínimo exigido de retorno do investimento que o construtor da FPSO deseja obter na operação.
		 d) a existência da concorrência do setor afasta a inelasticidade do mercado.
		 (...)
		 Não obstante tenha admitido o Método PIC adotado pela contribuinte o fiscal, com base em motivo inverídico que não se coaduna com a lógica do mercado de afretamento de plataformas e extrapolando os limites da legislação incidente, realizou um novo ajuste de similaridade, por considerar que, além do CAPEX o valor do afretamento também guardaria relação com o prazo dos contratos e com a taxa de retorno do investimento.
		 Para a Fiscalização afastar o critério de cálculo usado pela contribuinte ou complementá-lo tinha que comprovar que este é inadequado ou insuficiente e essa prova não foi feita.
		 (...)
		 Em sendo assim, não se pode admitir que a Impugnante seja surpreendida por ajuste ilegal do preço parâmetro, levando em conta o prazo inicial do contrato, fator que não é previsto pelo artigo 9º, § 1º da IN RFB nº 1312/2012, que estabelece em rol taxativo os ajustes admitidos, sendo certo que, o prazo inicial do contrato não tem relação com diferenças de natureza física, nem de conteúdo, tampouco com os custos relativos à constituição do direito de uso, não sendo, portanto, admitido, quer com fundamento no mencionado artigo 9º, quer no artigo 10 da mesma Instrução Normativa.
		 [grifei]
		 Ante o exposto, requer o reconhecimento da nulidade do Auto de Infração “que, além de levar a efeito ajuste ilegal, o faz com base em motivo falso, que não corresponde à realidade do mercado de afretamento de plataformas de petróleo, no qual o prazo inicial”.
		 2) MÉRITO
		 Ainda que se entenda que a autuação não é nula, a impugnante argumenta que “é inaceitável a adoção de novo preço parâmetro, se a comparação entre as transações não observa o comportamento do mercado específico de afretamento de plataformas petrolíferas.” Nesse sentido, defende que A necessidade de saber como as partes independentes agem é ainda mais relevante nos casos em que, tal como o presente, é utilizado do Método dos Preços Independentes Comparados, segundo o qual as importações oriundas de pessoas jurídicas vinculadas - sujeitas à observância das regras de preço de transferência - estarão em limites adequados, para fins de dedutibilidade pelo contribuinte brasileiro, caso realizadas conforme preços e condições observadas em operações entre partes independentes.”
		 Reproduz-se a seguir excertos da peça de defesa que começa combatendo a premissa adotada pela fiscalização relativamente aos prazos dos contratos a serem comparados:
		 Embora, incialmente, tenha justificado o decote no tempo – para a utilização apenas do período inicial dos contratos -, ao argumento absurdo de que “o construtor/proprietário.
		 Ocorre que, de modo contraditório e incongruente, no novo ajuste de similaridade que realizou, considerou, exclusivamente, os prazos iniciais dos contratos, o que tentou justificar ao argumento de que “no ano-calendário sob fiscalização (2017) os contratos de afretamento praticados estavam apenas no começo ou em meados de sua vigência inicial”, o que não se justifica. Afinal, sendo contratos de 15 anos de vigência, em média, como utilizar apenas o prazo inicial por que os contratos estavam começando? O direito de uso de uma plataforma não é algo que se contrate por pouco tempo em função da natureza da atividade desenvolvida.
		 Constata-se no TVF que para o fisco é o contrato inicial, como modelo de precificação, que reflete o investimento do construtor passível de comparação. Isso porque, com o passar do tempo os aditivos feitos buscam adequar as particularidades ocorridas na história de cada plataforma, o que distorceria qualquer tentativa de comparação. Por exemplo, uma plataforma que, necessitando de adaptações para operar em outro campo (linha laranja), foi levada para um estaleiro, reformada e mobilizada novamente, passa a ter uma performance econômica diferente daquela prevista no projeto inicial (linha azul).
		 (...)
		 Tal entendimento está equivocado porque a premissa da fiscalização indica que a prorrogação enseja, necessariamente novo investimento, o que é uma inverdade dado que muitas das vezes os contratos têm cláusulas padrão de prorrogação, desde seu termo inicial, que historicamente são acionadas. Tal afirmação pode ser percebida no próprio contrato das comparáveis que apesar de firmados em 2005 (Ex Capixaba), ainda estava vigente na competência autuada, qual seja 2017, passados 12 anos.
		 Ao prever, taxativamente, quais condições do negócio jurídico devem ser objeto de ajuste para se tornarem equiparáveis, o artigo 9º, da IN RFB nº 1.312/2012 não fala em prazo inicial do contrato, apenas em prazo para pagamento, sendo certo que, o prazo contratual também não tem relação com diferenças de natureza física, nem de conteúdo, tampouco com os custos relativos à constituição do direito de uso, não sendo, portanto, admitido qualquer ajuste de similaridade com base no prazo inicial do contrato, sequer com fundamento no artigo 10 da mesma Instrução Normativa.
		 No ponto, não se pode olvidar que, o que foram efetivamente objeto de comparação, no ajuste de similaridade feito pela PETROBRAS, são os direitos de uso das embarcações afretadas. Logo, tratando-se de direito de uso de embarcação – e não da embarcação em si, é possível sim reconhecer a identidade dos direitos em comparação.
		 Ora, se a comparação pode recair sobre produtos distintos, quais sejam, bens, serviços ou direitos e se, conforme restou incontroverso, a comparação feita pela PETROBRAS – e complementada pela Fiscalização - refere-se a direitos (e não aos bens, ou seja, não às embarcações propriamente ditas), então, não é correto querer afastar a aplicação da taxatividade prevista no §1º do art. 9º da IN RFB 1.312/2012, como fez fiscalização, com fundamento “nas especificações técnicas das plataformas”.
		 Os direitos de uso adquiridos com base em contratos de afretamento firmados são sim idênticos e a especificação dos bens cujo uso se adquire não é capaz de infirmar esse entendimento porque não são os bens, mas os direitos de uso desses diferentes bens que estão sendo comparados – e esse direito de uso faz-se presente, até mesmo pela disciplina legal do contrato de afretamento de embarcações, em todos os contratos de afretamento firmados pela PETROBRAS.
		 (...)
		 O direito de uso é o mesmo. As diferentes especificações técnicas das embarcações já foram contempladas no cálculo feito pela Impugnante que adota a relação Taxa Diária (que reflete tempo, especificações da embarcação, custo do projeto etc) e o CAPEX (valor do investimento).
		 Ademais, ao não levar em conta as prorrogações contratuais para fins de cálculo do preço parâmetro, a Fiscalização toma como premissa que todo o investimento realizado pelo fretador é recuperado no prazo original do contrato de afretamento, desconsiderando por completo a vida útil da plataforma, as prorrogações contratuais que efetivamente acontecem, bem como a possibilidade de realocação das plataformas em outros campos, militando contra a verdade dos fatos.
		 (...)
		 Na prática do mercado, é comum que as plataformas sejam aproveitadas em mais de um projeto, sendo realocadas para outros campos durante a vigência dos contratos. Justamente por essa razão, os contratos já preveem cláusulas de extensão de prazo e, na grande maioria dos casos, são prorrogados, inclusive, para além da extensão originariamente prevista.
		 É o que ocorreu, por exemplo, com o FPSO Capixaba, afretado de parte independe, conforme se comprova com o Aditivo 4 ao Contato de Afretamento, que teve por objeto “alterar o escopo do afretamento do FPSO Capixaba devido à sua transferência do local de instalação do Campo de Golfinho para o Campo de Cachalote”.
		 Assim, tendo em vista o mercado específico de afretamento de plataformas, diferentemente do que quis fazer crer a fiscalização, não é possível inferir que, quanto menor o tempo inicial do contrato, maior será o valor da Taxa Diária, uma vez que, ao fixar a Taxa Diária, que remunera o afretamento, o fretador o faz de maneira negociada com o afretador, muitas vezes após rígido e complexo processo licitatório, no qual busca oferecer o melhor preço para ganhar o contrato e se consolidar no mercado.
		 [grifei]
		 Em seguida, a impugnante passa a apresentar seus argumentos para sustentar a inadequabilidade da premissa utilizada pela fiscalização com relação à taxa de retorno do investimento adotada. Reproduz-se alguns excertos da peça de defesa:
		 O ajuste levando em consideração a taxa de retorno do investimento também se deu em total desconformidade com a prática do mercado de afretamento de plataformas, conforme restou esclarecido linhas atrás e reconhecido pelo acórdão retro transcrito ao julgar autuação idêntica à presente referente ao exercício de 2016.
		 Os dados utilizados para cálculo da média ponderada do índice ROACE são presumidos, inconsistentes e apresentam baixo ou nenhum grau de fidedignidade, referindo-se ao grupo econômico da fretadora e não à atividade de afretamento de plataformas de petróleo da sociedade fretadora. Mas mesmo que o fiscal tenha utilizado o índice próprio para petróleo e gás, é importante considerar que tais índices não consideram só os afretamentos, mas também todos as outras atividades empreendidas pelo Setor. 
		 (...)
		 A utilização de demonstrações financeiras consolidadas de grupos que desempenham diferentes atividades pode levar o analista a comparar “laranjas com maçãs” – o que significa inserir na análise elementos de grande potencial de distorção. 
		 (...) 
		 [grifei]
		 Em seguida, a requerente desenvolve extensa descrição dos pontos que demonstrariam a abrangência do contexto operacional dos grupos empresariais em cujas demonstrações financeiras a autoridade fiscal baseou o cálculo do ROACE e os motivos pelos quais tal índice macula a autuação. Isso inclui a utilização de série histórica de indicadores para calcular o ROACE médio do intervalo 2011- 2018, o que contrariaria o disposto na IN 1.312/2012 a respeito do período de referência das operações utilizadas como comparáveis4, o fato de os valores utilizados para o cálculo do ROACE serem oriundos dos resultados consolidados de atividades diferentes e a baixa representatividade dos contratos de afretamento tomados como parâmetro, tanto nas abrangentes operações desempenhadas pelo grupo econômico como na formação de seus resultados consolidados. 
		 Por isso, conclui que “considerando que, pelo método PIC, cuja utilização foi admitida pela Fiscalização, o preço parâmetro é alcançado a partir da média de preços praticados entre partes não vinculadas e, considerando ainda que, para tanto, é necessário saber como essas partes independentes agem - o que exige, sempre, que o comportamento do mercado seja observado -, não merece prosperar o lançamento levado a efeito totalmente em descompasso com a realidade do mercado de afretamento de plataformas de produção e exploração de petróleo e gás no mar, em flagrante violação ao artigo 18, inciso I, da Lei nº 9.430/96, ao artigo 9º, § 1º; ao artigo 10; e ao artigo 11, inciso I e §2º, todos da IN RFB nº 1.312/2012.”
		 Adicionalmente, a impugnante argumenta que o lançamento viola o princípio da segurança jurídica e seu corolário da proteção à confiança. Isso porque, segundo a empresa, “há cerca de 15 anos a PETROBRAS vem adotando, no controle de preços de transferências dos afretamentos de embarcações firmados com pessoas vinculadas, tanto o método PIC como o ajuste de similaridade levando em conta a relação entre a Taxa Diária/Valor de Reposição, o que é de conhecimento da Receita Federal do Brasil, já que consta nas Declarações exigidas.” Nesse sentido, sustenta o seguinte:
		 Sobre a utilização do método PIC e os ajustes de similaridade realizados, a DEMAC/RJO não levou adiante sequer um procedimento fiscalizatório em face da Contribuinte por mais de 15 anos.
		 Ora, tendo em vista que a RFB sempre teve conhecimento do tipo de controle de preço de transferência realizado pela Impugnante – inclusive mediante esclarecimentos adicionais -, sem nunca ter demonstrado qualquer discordância a respeito, a Contribuinte entendeu pela completa adequação de sua atuação na aplicação da legislação de preço de transferência.
		 Logo, a autuação levada a efeito viola o artigo 146 do CTN, que resguarda a confiança da Contribuinte quanto a mudanças nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa para fins de lançamento, na medida que se refere a fato gerador supostamente ocorrido no ano de 2017.
		 Em sendo assim é evidente que houve alteração de ofício dos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no ato do lançamento, o que nos termos do art. 146 do CTN, impõe a aplicação desse novo entendimento apenas a lançamentos relacionados a fatos geradores posteriores à sua introdução – e não retroativamente, como faz a autoridade autuante, em flagrante violação à segurança das relações jurídicas tributárias, notadamente quando os critérios de similaridade impostos pela fiscalização decorrem de elocubrações do fiscal.
		 [grifei]
		 Por fim, a requerente argumenta que, “além de formalmente ilegal e materialmente incompatível com o mercado, no ponto, o que se passa a demonstrar é que não é cabível novo ajuste de similaridade, tendo em vista a idoneidade e consistência dos cálculos realizados pela PETROBRAS”, nos seguintes termos:
		 No caso concreto, a PETROBRAS observou a legislação incidente, tendo realizado o ajuste de similaridade cabível, que leva em consideração o Valor de Reposição, expressão financeira que reflete o custo de aquisição do direito de uso da plataforma. O conjunto de características e especificidades da plataforma afretada está refletido no valor investido pelo fretador. A capacidade de produção, por exemplo, é inerente à tecnologia da plataforma construída e das facilidades sobre ela adicionadas. Todas estas variáveis são consideradas por meio do valor atualizado do investimento na plataforma.
		 Assim, a razão entre remuneração (Taxa Diária) e o valor atualizado do ativo investido (Valor de Reposição) é a que melhor reflete a cessão de direito de uso (afretamento) das plataformas. Essa razão entre Taxa Diária e o Valor de Reposição proporciona a relação econômica entre o direito de uso de ativos - de características fungíveis e intrínsecas ao Valor de Reposição – e o valor de mercado do ativo afretado.
		 Ora, se a Fiscalização não afasta o ajuste realizado pela PETROBRAS, mas apenas o considera insuficiente, impõe-se idoneidade e a consistência dos cálculos originariamente realizados pela contribuinte.
		 (...)
		 Nesse sentido, a legislação faculta ao Contribuinte escolher o critério e fazer os ajustes necessários. Se isso foi feito com coerência e seguindo os parâmetros expressamente disponíveis na legislação, como no caso, não há espaço para a Fiscalização mudar o procedimento.
		 Desse modo, resta nítido que a manutenção do auto de infração infringe o artigo 18, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, o artigo 9º, § 1º; o artigo 10; e o artigo 11, inciso I e § 2º, todos da IN RFB nº 1.312/2012.
		 [grifei]
		 Resumo das conclusões e pedidos da impugnante
		 Ao final, a impugnante resume as conclusões da sua defesa nos seguintes pontos:
		 • Nulidade do lançamento por afronta à legalidade, visto que os critérios usados pela fiscalização são ilegais, já que baseados em meras conjecturas do vistor, uma vez que não estão previstos nos arts. 9° e 10° da IN RFB 1.312/2012;
		 • Nulidade dos lançamentos pela incorreção da base de cálculo, sob pena de afronta ao art. 142 do CTN;
		 • Não há prova nos autos de que os critérios legais eleitos pela contribuinte não atendem a apuração da similaridade, tampouco de que os critérios eleitos pelo fiscal atingem esse objetivo;
		 • A fiscalização não usou critérios de mercado para a apuração da similaridade;
		 • O próprio CARF no acórdão aqui referido, atinente a imposição fiscal com omesmo objeto da presente, exercício de 2016, expressamente reconhece que a utilização do ROACE como retorno do investimento gera “distorção, e não uma aproximação para efeitos de comparação de preços”. Logo, impõe-se seja o lançamento julgado improcedente, já que “não há como manter a exigência fiscal por outros fatos e fundamentos, senão aqueles constantes no ato do lançamento” (Acórdão nº 3402- 002.430 – 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária - Terceira Seção de Julgamento).
		 • O cálculo utilizado pela PETROBRAS é completo, visto que a Taxa Diária, que remunera o direito de uso da embarcação por certo período, contempla as especificações da embarcação, o próprio fator tempo, o valor do investimento e o retorno desse investimento, tendo-se, assim, uma análise completa da operação.
		 • Conforme o comprovam os contratos que instruem o processo administrativo, a PETROBRAS utiliza as embarcações afretadas por um tempo superior, semelhante em todos os casos, não se podendo admitir que apenas o prazo inicial do contrato seja levado em consideração no ajuste de similaridade complementar da Fiscalização;
		 • São arbitrários os ajustes realizados pela Fiscalização, já que desprovidos de fundamentação jurídica consistente, em flagrante violação ao artigo 50, da Lei nº 9.784/1999 c/c artigo 10 do Decreto nº 70.235/1972. Por vício no elemento motivo do ato administrativo, impõe-se seja reconhecida a nulidade do lançamento que se fundamenta em matéria de fato inexistente.
		 • O auto de infração deve declarado nulo por cerceamento defesa, em virtude da não observância do artigo 10, incisos III e IV, do Decreto nº 70.235/1972 e do artigo 148 do CTN, pelos motivos expostos linhas atrás;
		 • A autuação levada a efeito viola o artigo 146 do CTN, que resguarda a confiança da Contribuinte quanto a mudanças nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa para fins de lançamento, na medida que se refere a fato gerador supostamente ocorrido no ano de 2017;
		 • Se for mantido o auto de infração, que se admite apenas para argumentar, requer a Impugnante que sejam aplicados os ditames dos arts. 146 c/c art.100, inciso III e parágrafo único do CTN, sendo eliminados do auto de infração os juros, a multa e correção monetária.
		 Dos pedidos
		 Ante o exposto, a impugnante requer a total procedência da sua impugnação, com a consequente exoneração de todos os créditos tributários lançados.
		 A impugnação foi apreciada pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 – DRJ01, que proferiu o acórdão nº 101-025.379 – 9ª Turma, de 17 de agosto de 2023 (v. e-fls. 16.731/16.771), cuja ementa reproduzo abaixo:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
		 Ano-calendário: 2017
		 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. OPERAÇÕES DE AFRETAMENTO. MÉTODO PIC. PRAZO CONTRATUAL COMO ELEMENTO DE AJUSTE. AJUSTE DE OFÍCIO. IMPROCEDÊNCIA DA METODOLOGIA ADOTADA.
		 O lançamento efetuado não tem amparo nos arts. 9º e 10 da IN RFB 1.312/2012, os quais estabelecem os elementos passíveis de ajustes para fins de comparabilidade entre bens, serviços ou direitos idênticos e similares. Ainda que os prazos dos contratos objeto de comparação tivessem que ser considerados no cálculo dos preços parâmetros efetuados pelo contribuinte, verifica-se inadequada a premissa adotada pela fiscalização em seus cálculos que acabou por considerar que a recuperação do investimento se daria integralmente no prazo inicial pactuado nos contratos examinados. Ao se desafiar a aplicação das regras de preços de transferência engendrada pelo contribuinte, a qual foi documentada e esclarecida durante o procedimento fiscal, e após intimar o contribuinte a apresentar novo método ou cálculo, se for o caso, conforme previsto no caput do art. 20-A da Lei 9.430/1996, entendo que o ônus probatório é invertido. Dessa maneira, cabe às autoridades fiscais demonstrarem as falhas cometidas pelo contribuinte e aplicarem as regras de preços de transferência em conformidade com o entendimento que sustentam e com o que dispõe a legislação vigente, consoante o disposto no § 2o do art. 20-A supramencionado. 
		 TAXA INTERNA DE RETORNO PELO ÍNDICE ROACE DE EMPRESAS PROPRIETÁRIAS / CONSTRUTORAS DAS PLATAFORMAS COMO ELEMENTO DE AJUSTE DE OFÍCIO DO PREÇO PARÂMETRO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O índice contábil ROACE é calculado levando em conta não somente os investimentos realizados na atividade de afretamento, mas sim do total médio de todos os ativos. Neste caso, verificando-se que diversas outras atividades são desempenhadas pelas empresas construtoras/ afretadoras, a utilização do referido índice para ajuste de preço parâmetro em atividade específica de afretamento geraria, por si só, distorção, e não uma aproximação para efeitos de comparação de preço. A mesma conclusão é reforçada ao se observar que o cálculo do referido índice foi realizado com base em demonstrações consolidadas de um grupo econômico.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
		 Ano-calendário: 2017 
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
		 Sendo a tributação decorrente dos mesmos fatos e inexistindo razões que ensejem tratamento diverso, aplica-se à CSLL a mesma decisão manifestada em relação ao IRPJ.
		 Impugnação Procedente 
		 Crédito Tributário Exonerado
		 
		 Por força do recurso necessário, conforme o disposto na Portaria MF nº 02, de 17 de janeiro de 2023, o processo foi encaminhado ao CARF para nova apreciação. Às e-fls. 16.783/16.812 estão acostadas as contrarrazões da PGFN ao recurso de ofício.
		 Este é o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
		 O Recurso de Ofício, apresentado no momento da prolação do acórdão recorrido é perfeitamente admissível, diante do disposto na Portaria MF nº 02/2023, e se enquadra na competência deste Colegiado. 
		 Como vimos no Relatório, trata o presente processo de autuação decorrente da necessidade, verificada pela Fiscalização, da realização de ajustes de preços de transferências tendo por objeto despesas com o afretamento de embarcações utilizadas pela Recorrente na exploração de petróleo/gás (plataformas). Tais despesas, por terem sido realizadas com empresas vinculadas à Recorrente no exterior, ficaram sujeitas aos referidos ajustes, tendo a Contribuinte adotado o método de Preços Independentes Comparados – PIC.
		 A mesma matéria ora discutida já foi objeto de apreciação por este CARF anteriormente. Cito os acórdãos nº 1302-007.044, da relatoria do Ilustre Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, lavrado recentemente, em 14 de março de 2024; cito, também, o acórdão nº 1102-001.360, da relatoria do não menos Ilustre Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, editado em 11 de junho de 2024. Em ambos os casos, os Contribuintes sagraram-se vencedores em suas teses o que levou ao cancelamento da exigência. Em ambos os casos, as empresas autuadas faziam parte do mesmo consórcio liderado pela PETROBRÁS para a exploração de óleo/gás, portanto, são decisões que se adequam exatamente ao caso dos presentes autos.
		 Assim, por coadunar com os fundamentos adotados em ambos os casos acima citados, vou adotar como minhas razões para decidir no caso em apreço o inteiro teor do acórdão nº 1302-007.044, abaixo reproduzido (v. e-fls. 4.865/4.883):
		 
		 A questão controversa diz respeito à metodologia de apuração do preço parâmetro para apuração do ajuste do preço de transferência por meio do método PIC – Preços Independentes Comparados.
		 No Brasil, as regras de preço de transferência estão definidas na Lei n° 9.430/96, tendo sido regulamentadas pelas instruções normativas IN SRF n° 32/2001, revogada pela IN SRF n° 243/2002, que posteriormente foi revogada pela IN RFB n° 1.312/2012, em vigor.na data dos fatos geradores aqui analisados.
		 Em qualquer dos métodos de apuração de ajuste de preço de transferência compara-se o valor que o bem ou serviço foi transacionado (preço praticado) com um valor calculado de acordo com uma das regras de preço de transferência legalmente permitidas (preço parâmetro).
		 No caso do método PIC aplicados na importação de bens ou serviços sujeitos a apuração do ajuste de preço de transferência, os procedimentos para apuração do preço parâmetro estavam definidos nos artigos 8º a 11º da IN RFB n° 1.312/2012.
		 No método PIC, o preço parâmetro é calculado segundo o disposto no artigo 8º da IN RFB n° 1.312/2012, pela média aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países em operações de compra e venda, em condições de pagamento semelhantes.
		 Há possibilidade de ajuste dos valores de bens, serviços ou direitos de modo a minimizar os efeitos provocados sobre os preços a serem comparados, por diferenças nas condições de negócio, da natureza física e de conteúdo, de acordo com o art. 9º da IN RFB n° 1.312/2012, sendo que tais ajustes são permitidos quando relacionados apenas às seguintes situações:
		 I - prazo para pagamento;
		 II - quantidades negociadas;
		 III - obrigação por garantia de funcionamento do bem ou da aplicabilidade do serviço ou direito;
		 IV - obrigação pela promoção, junto ao público, do bem, serviço ou direito, por meio de propaganda e publicidade;
		 V - obrigação pelos custos de fiscalização de qualidade, do padrão dos serviços e das condições de higiene;
		 VI - custos de intermediação, nas operações de compra e venda, praticadas pelas pessoas jurídicas não vinculadas, consideradas para efeito de comparação dos preços;
		 VII – acondicionamento;
		 VIII - frete e seguro; e:
		 IX - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem e de desembaraço aduaneiro incluídos os impostos e taxas de importação, todos no mercado de destino do bem.
		 Se o preço praticado for maior que o preço parâmetro apurado segundo os procedimentos definidos no artigo 8º da IN RFB n° 1.312/2012, a diferença deve ser adicionada às bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, eis que as despesas incorridas com operações realizadas entre partes vinculadas somente são dedutíveis até o limite do preço parâmetro apurado.
		 No presente caso, conforme informação que consta no Termo de Verificação Fiscal, a impugnante afirmou que o preço parâmetro por ela utilizado foi baseado em dados fornecidos pela Petrobrás como líder do Consórcio que a impugnante integrava. A impugnante respondeu nos seguintes termos à intimação para apresentação de informações relativas às operações de afretamento utilizadas para fins de levantamento do preço parâmetro:
		 Resposta da fiscalizada:
		 Com relação aos documentos e informações referentes à apuração dos preços parâmetros calculados no ano-calendário de 2016, afirmou que ficam sob a guarda e responsabilidade exclusiva da Petrobras, na condição de empresa líder dos consórcios, em razão do sigilo comercial das informações pertinentes a negócios que a Repsol não está inserida.
		 Destacou ainda, que o cálculo de preço de transferência das operações de afretamento de plataformas informado na ECF relativa ao ano-calendário de 2016, é feito com base nos dados recebidos da Petrobras, (fls.11/15), com a devida aplicação do percentual de participação da Repsol em cada consórcio.
		 Desse modo, afirmou “Diante do exposto, respeitosamente entendemos que esse e quaisquer outras solicitações referentes à documentação suporte dos preços parâmetros apurados devam ser direcionadas à empresa líder dos consórcios, via mandado de procedimento fiscal, por exemplo, a fim, de que essa D. fiscalização obtenha a documentação pretendida de forma mais célere, eficiente e que eventualmente possam conter ainda mais informações que não sejam repassadas aos outros participantes dos consórcios, em razão do sigilo comercial”.
		 A autoridade Fiscal intimou então a Petrobrás, para que esclarecesse e justificasse a metodologia utilizada na apuração do preço parâmetro baseado nos afretamentos utilizados na comparação (FPSOs Capixaba, Cidade do Rio de Janeiro, Cidade de Vitória e Cidade de Itajaí), tendo recebido a seguinte resposta:
		 Resposta da Petrobras (líder dos consórcios):
		 “A metodologia de cálculo do preço parâmetro adotada pela Petrobras é que as operações de afretamento de embarcações devem ser tratadas como uma cessão de direito. Desta maneira, a comparação entre os preços de contratos de afretamento firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método de preços independentes comparáveis (PIC), deve buscar similaridade entre os racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarcações e não simplesmente das características técnicas destas embarcações, pois estes fatores já estão implícitos no valor de reposição dos ativos afretados.
		 Assim sendo, para fins de comparação, foi obtida a relação entre a taxa diária (em US$) e o CAPEX (valor de reposição em US$, conforme laudo de avaliação) das plataformas de cada afretamento da Petrobras com partes independentes. A média das relações “Taxa diária/CAPEX) de terceiros foi multiplicada pelo CAPEX das plataformas próprias testadas obtendo desta forma a taxa parâmetro de cada embarcação.
		 A Petrobras esclarece que esta metodologia utilizada por ela, que leva em consideração a relação à taxa diária/CAPEX, é adotada somente para afretamento de embarcações, não sendo consideradas as prestações de serviços.”
		 Portanto, para apuração do preço parâmetro, a impugnante simplesmente aplicou a razão taxa diária/CAPEX fornecida pela Petrobrás em cada um dos FPSOs afretados perante a suas vinculadas no exterior e aqui analisadas (Cidade de São Paulo, Cidade de Ilhabela e P-50), multiplicando a razão taxa diária/CAPEX pelo valor de reposição de cada uma das FPSOs.
		 A Autoridade Fiscal constatou que as informações técnicas das embarcações afretadas pela impugnante e aqui analisadas (FPSOs Cidade de São Paulo, Cidade de Ilhabela e P-50) diferiam das embarcações utilizadas na comparação (FPSOs Capixaba, Cidade do Rio de Janeiro, Cidade de Vitória e Cidade de Itajaí) quanto a capacidade de produção, capacidade de armazenamento, lâmina d´água, grau do API do petróleo a ser retirado, existência de gás no poço, sistema de ancoragem, etc., e que as empresas operadoras dos campos que afretam as plataformas afirmam que as características e especificidades de cada embarcação está refletido no valor pago pelo afretamento.
		 A Autoridade Fiscal concluiu que fretador (a empresa proprietária da embarcação) calcula o retorno sobre o investimento na construção das plataformas de acordo com o prazo, sem considerar os resultados da produção do óleo e gás decorrentes da utilização do bem afretado. Para fins de asseverar que sua conclusão estava correta, a Autoridade Fiscal intimou a impugnante a especificar os principais custos de investimento na construção das FPSOs e as principais receitas obtidas ao longo do contrato.
		 A impugnante respondeu que não dispunha da composição dos preços (custos e respetiva margem), que seriam informações de gestão e responsabilidade das empresas fretadoras.
		 A Autoridade Fiscal então diligenciou a Petrobrás para que fornecesse demonstrativo analítico de apuração do valor taxa Afretamento – US$/dia das quatro embarcações utilizadas na comparação , baseado nos respectivos contratos de afretamento e seus aditivos disponibilizados, informando: a) a composição do valor total do afretamento em US$; b) a cláusula contratual; c) o prazo em dias considerado no cálculo do fator apurado; d) a cláusula contratual definindo o prazo em dias.
		 Por fim, a Autoridade encaminhou à Petrobrás seu entendimento acerca da metodologia e critérios adotados na apuração dos preços de transferência das operações de importação, referente às despesas incorridas de afretamento de determinadas embarcações (FPSO), de modo que confirmasse e/ou acrescentasse informações, nos seguintes termos:
		 O objeto dos contratos de afretamento é o direito de uso das embarcações e não as embarcações por si só. O conjunto de características e especificidades de cada embarcação já está refletido no valor investido pelo proprietário durante a construção. A capacidade de produção e outras especificidades são inerentes à tecnologia da embarcação construída e das facilidades sobre ela adicionadas. O contrato de afretamento considera essas variáveis através do valor investido na construção da plataforma.
		 Ademais, o valor da taxa diária guarda relação entre o valor investido pelo proprietário da embarcação, remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o investimento, que por sua vez não mantém relação direta com o resultado da produção de óleo e gás natural pelo uso do equipamento. O valor da taxa diária cobrado é baseado na colocação da embarcação com suas características técnicas à disposição do afretador durante um tempo pré-acordado. O fretador levará este prazo do contrato em consideração em relação ao retorno esperado sobre o investimento.
		 Desta maneira, a comparação entre os preços de contratos de afretamento firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método dos preços independentes comparáveis (PIC), deve buscar similaridade entre os racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarcações e não simplesmente das características técnicas destas embarcações, pois estes fatores já estão implícitos no valor de reposição dos ativos afretados.
		 A Petrobras entende que a razão entre remuneração (taxa diária) e o valor de mercado do ativo investido (valor de reposição) é a que melhor poderá refletir a natureza da cessão de direito de uso (afretamento) das embarcações. A razão entre taxa diária e o valor de reposição do ativo proporciona a relação econômica entre o direito de uso de ativos de características que, embora diferentes, são fungíveis e intrínsecas ao valor de reposição, e o valor de mercado do ativo afretado.
		 Para fins de cálculo, calcula-se uma relação entre a taxa diária e o CAPEX (valor de reposição, conforme laudo de avaliação) das embarcações de cada afretamento da Petrobras com partes independentes, calculando assim uma relação “Taxa diária/CAPEX”.
		 Em seguida, é calculada a média das relações Taxa diária/CAPEX de terceiros. Essa média será multiplicada pelo CAPEX dos bens (embarcações) testados, obtendo desta forma, a taxa parâmetro de cada embarcação.
		 A Petrobrás confirmou o entendimento da Fiscalização acerca da metodologia aplicada.
		 A Autoridade Fiscal então encaminhou sua conclusão à impugnante, por meio do Termo de Constatação n° 1 (e-fls. 660 a 672), afirmando que seriam necessários ajustes na metodologia adotada, porque não haviam sido considerados os diferentes prazos dos contratos e a taxa de retorno do investimento considerado pelos construtores/proprietários das embarcações:
		 A partir dos esclarecimentos prestados, depreende-se portanto que o conjunto de características específicas de cada plataforma afretada está refletido no montante investido em sua construção pelos respectivos proprietários das mesmas e que este montante, por sua vez, guarda relação com:
		 i) o valor do afretamento junto ao grupo proprietário da embarcação/plataforma (“o valor da taxa diária guarda relação entre o valor investido pelo proprietário da embarcação”);
		 ii) a respectiva taxa de retorno do investimento por ele efetuado (o proprietário é “remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o investimento”); e
		 iii) o prazo dos contratos de afretamento firmados (“o fretador levará este prazo do contrato em consideração em relação ao retorno esperado sobre o investimento”).
		 Assim de plano se constata que, considerada a metodologia utilizada pela fiscalizada, a razão entre a taxa diária paga pelo afretamento das plataformas e o valor de reposição das mesmas (ativo investido) necessariamente variará em função dos prazos dos afretamentos contratados.
		 Com efeito, tratam-se de operações realizadas para atender necessidades específicas para exploração de determinado campo de petróleo, a construção de cada plataforma a ser afretada é realizada considerando as características do local de exploração, como a profundidade, a existência de pré-sal, o tipo de óleo, a presença de gás etc. E, como transações específicas que são, o construtor/proprietário considera na precificação do afretamento da plataforma o retorno esperado de seu investimento no prazo inicialmente contratado. Destarte, para um mesmo investimento, a taxa diária a ser paga em um contrato de afretamento de, por exemplo, 10 anos será logicamente maior do que a taxa diária a ser paga num contrato de 20 anos, de modo a que seja possível ao proprietário da plataforma efetivamente recuperar o valor investido.
		 E, nos cálculos utilizados pela fiscalizada, não foram considerados os efeitos dos diferentes prazos de afretamento acordados nos contratos comparados. Por conseguinte, faz- se necessária a realização de ajustes nos preços parâmetros por ela apurados, nos termos em que determinam os arts. 9 e 10 da IN RFB 1.312/2012, de modo a que se leve em consideração os efeitos dos diferentes prazos de cada afretamento contratado.
		 A Autoridade Fiscal considerou que o prazo a ser considerado deveriam ser aquelas inicialmente acordados com as empresas construtoras/proprietárias das embarcações, não se considerando os aditivos contratuais que distorceriam as comparações:
		 Para a realização desses ajustes, constata-se ainda que os prazos a serem considerados devem ser aqueles acordados nos contratos principais inicialmente firmados com as sociedades responsáveis pelo investimento e construção das plataformas, haja vista que é o contrato inicialmente firmado que efetivamente reflete o valor da receita esperada com o afretamento, reflete o retorno do investimento efetuado pelo proprietário da plataforma. Os aditivos contratuais feitos com o passar do tempo buscam apenas adequar as particularidades ocorridas na história de operação de cada plataforma, como neles se pode verificar, e assim sua consideração implicaria equivocadas distorções em qualquer tentativa de comparação.
		 Em relação ao retorno do investimento, a Autoridade Fiscal entendeu que deveria ser utilizado o índice ROACE (Return On Average Capital Employed), um indicador de rentabilidade utilizada nas industrias de capital intensivo que refletiria a expectativa de retorno sobre o investimento empregado na construção das FPSOs.
		 Ainda, considerando que o retorno do investimento tem relação tanto com o prazo do afretamento contratado quanto com a sua própria taxa de retorno, constata-se que se faz necessário também que, na apuração dos ajustes, tal fator - a taxa de retorno do investimento - seja devidamente considerado, inclusive porque sua desconsideração, mediante o uso de simples regra de três calculada somente entre os valores das taxas de afretamento diária em função dos prazos dos contratos, a exemplo da demonstrada a seguir, seria prejudicial à fiscalizada.
		 (...)
		 Considerando que a Petrobrás respondeu à intimação da Fiscalização afirmando que as informações relativas à taxa de retorno de investimento esperado pelas construtoras/proprietárias das embarcações utilizadas na comparação só deveriam ser obtidas junto às mesmas, a Autoridade Fiscal utilizou informações públicas disponíveis daquelas empresas (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY) para apuração do índice ROACE
		 Considerando que, como asseverado pela líder dos consórcios, a taxa de retorno dos investimentos realizados pelos proprietários das plataformas deve ser obtida juntamente aos mesmos, e levando em conta ainda a atividade em discussão - exploração de petróleo e gás -, foi utilizada como taxa de retorno dos investimentos o índice ROACE (Return on Average Capital Employed, em tradução livre, Retorno sobre o Capital Médio Empregado) das empresas proprietárias/construtoras das plataformas objeto dos contratos de afretamento utilizados pela fiscalizada como parâmetros e firmados com terceiros não vinculados (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY) - que são também proprietárias/construtoras de várias outras plataformas afretadas pela fiscalizada e em operação no país -, o qual se trata de índice de desempenho de investimentos largamente utilizado pelas indústrias de capital intensivo, tais como as do ramo do petróleo, e basicamente reflete a capacidade de uma empresa obter retorno sobre o capital que emprega.
		 O índice ROACE é obtido pela divisão do chamado EBIT (Earnings Before Interests and Tributation, em tradução livre, Lucro Antes dos Juros e Tributos) pela média do capital empregado (Ativo Total Médio – Passivo Circulante Total Médio) e já se encontra demonstrado nos Relatórios Anuais publicados das entidades SBM e SAIPEN em seus sites na internet. Para os demais – MODEC e TEEKAY – o índice foi calculado considerando-se os valores das variáveis que o compõem (ativo total, passivo circulante total e lucros antes dos juros e impostos) constantes de seus respectivos relatórios Full Year Financial Results (Resultados Financeiros Anuais) e Form 20 F (Relatório econômico-contábil apresentado anualmente à SEC – United States Securities and Exchange Comission).
		 Com o objetivo de determinar um índice consistente buscou-se considerar o maior número de períodos nos quais tanto as plataformas comparáveis quanto as plataformas alugadas no decorrer do ano sob fiscalização já tinham seus contratos de afretamento pactuados. Dessa maneira, a série de índices considerada começa em 2011 e termina em 2018.
		 Considerando as diferenças de prazo contratuais de afretamento entre os FPSOs utilizados na comparação e os FPSOs aqui analisados, a Autoridade aplicou a fórmula de matemática financeira relativa a taxa interna de retorno, com o objetivo de determinar a razão entre as taxas de afretamento quando considerados os diferentes prazos contratuais.
		 A apuração foi efetuada mediante a utilização da fórmula de matemática financeira concernente à avaliação de investimentos pela taxa interna de retorno, cuja notação é dada por:
		 /
		 *Como o objetivo deste cálculo é determinar a razão entre as taxas de afretamento quando considerados os diferentes prazos contratuais, o montante utilizado a título de “valor do investimento” é indiferente e não interfere na relação percentual obtida. Na apuração foi adotado valor do investimento igual a 1.000, mas poderia ser adotado qualquer valor a este título que a relação percentual obtida a partir do cálculo permaneceria a mesma.
		 Em resposta à Autoridade Fiscal, a impugnante manifestou-se alegando que os cálculos apresentados pela Fiscalização continham os seguintes equívocos na metodologia que levaram a erro nas suas conclusões:
		 1 - O cálculo do ROACE efetuado pela Fiscalização continham operações realizadas entre empresas vinculadas, o que seria vedada pela IN RFB nº 1.312/12;
		 2 - A Fiscalização apurou o índice ROACE a partir da utilização de demonstrações financeiras consolidadas, portanto não identificando os ativos de forma individualizada ou por segmento de negócios, de modo que os resultados financeiros utilizados abarcariam atividades estranhas ao afretamento de FPSOs, impossibilitando a comparação por falta de similaridade nas operações;
		 3 – A Fiscalização utilizou-se de demonstrações financeiras de conglomerados situados em jurisdições distintas, sem proceder ajustes de modo a adequá-las ao padrão contábil admitido no Brasil e mitigar distorções nos resultados apresentados;
		 4 – A Fiscalização teria partido de uma premissa equivocada quanto ao prazo contratual, ao considerar que os contratos de afretamento de FPSOs utilizadas na comparação tinham prazo de vigência entre 7 e 9 anos. Afirma que os contratos tiveram seus prazo contatuais estendidos, permanecendo em pleno funcionamento mesmo após os períodos contratuais iniciais.
		 Após analisar os argumentos da impugnante, a Autoridade Fiscal consignou que mantinha a decisão quanto a necessidade da metodologia utilizada pela Petrobrás e pela impugnante na apuração do ajuste de preço de transferência.
		 Na impugnação, o sujeito passivo ratificou seus argumentos contra os ajustes na metodologia utilizada para apuração do preço parâmetro.
		 A DRJ, embora concordando com a Fiscalização que a falta de consideração do prazo do contrato no cálculo do preço parâmetro fragilizaria a metodologia empregada, tendo inclusive a Petrobrás afirmado que o fretador levaria em conta o prazo do contrato de afretamento ao estabelecer o retorno esperado do investimento, argumento que tem racionalidade e lógica comercial em condições normais de mercado, entendeu que havia inadequação da premissa adotada pela fiscalização em seus cálculos, ao considerar que a recuperação do investimento se daria integralmente no prazo inicial pactuado nos contratos examinados, como sustentado pela impugnante. Segundo a DRJ, por se tratar de premissa e não de uma situação de fato, não teria restado claramente demonstrado pela Fiscalização que o parâmetro utilizado foi razoável ou alinhado às práticas de mercado:
		 2) MÉRITO
		 Com relação ao mérito, de fato, a fiscalização parece ter razão quando aponta a desconsideração, pela impugnante, dos prazos dos contratos objeto de comparação como uma fragilidade do cálculo dos preços parâmetros efetuados pelo contribuinte. A própria Petrobrás ratifica o entendimento de que o fretador leva em conta o prazo do contrato de afretamento ao estabelecer o retorno esperado sobre o investimento, consoante o disposto à fl. 4286 da peça de defesa. Além disso, também inegável que a consideração de uma dada taxa de retorno sobre o investimento para a precificação da transação possui racionalidade e lógica comercial em operações em condições normais de mercado. Dessa forma, entendo serem corretos os apontamentos levantados pela autoridade fiscal para que se considerem tais fatores, e digno de nota os esforços empreendidos para tanto, especialmente tendo em vista a carência de informações mais precisas e necessárias para a abordagem proposta.
		 Por outro lado, entendo assistir razão à impugnante quando esta aponta a inadequabilidade da premissa adotada pela fiscalização em seus cálculos de considerar que a recuperação do investimento se daria integralmente no prazo inicial pactuado nos contratos examinados.
		 A fiscalização elaborou uma nova fórmula para o recálculo do preço parâmetro, considerando os prazos inicialmente firmados nos contratos comparáveis, e assumindo que o fretador visaria recuperar todo o investimento realizado na embarcação nesse prazo. Isso significaria que a relação taxa diária de afretamento/valor do ativo seria muito maior nas operações utilizadas como comparáveis, visto que o valor do ativo seria diluído em um tempo menor, já que os prazos iniciais dos contratos comparáveis são menores do que os prazos pactuados nos contratos objeto de fiscalização. Entretanto, apesar de o prazo dos contratos consistir em um fator levado em consideração pelo fretador em relação ao retorno esperado pelo investimento, como a própria Petrobrás afirmou durante o procedimento fiscal, não se pode afirmar, com base nas informações presentes nos autos, que o fretador buscaria recuperar integralmente o valor investido no período contratual inicialmente pactuado. Na condição de premissa, e não de um fato concreto, não restou claramente demonstrado ser este um parâmetro razoável ou mesmo alinhado à prática de mercado, que não cria o risco de acarretar outros efeitos ou distorções à comparação, especialmente tendo em vista outras possibilidades existentes, em casos concretos, conforme demonstrado pela Petrobrás – por exemplo, a recuperação do investimento ao longo de toda a vida útil da fase de produção do campo explorado.
		 A DRJ também concordou com o sujeito passivo, que o índice ROACE, utilizado pela Fiscalização como como taxa de retorno esperada do investimento também não seria apropriada, pois reflete o desempenho de uma empresa como um todo e não o retorno esperado em relação a um segmento específico, o que prejudica a comparação entre as operações de afretamento consideradas, e acaba maculando a metodologia proposta pela Autoridade Tributária:
		 Além disso, concordo com o argumento sustentado pela defesa de que o índice ROACE, utilizado na autuação como a taxa de retorno esperada pelo investimento, também não é apropriado. Isso porque referido índice é um indicador da rentabilidade média dos capitais empregados por uma empresa, calculado a partir da razão entre o EBIT (Earnings Before Interest and Tax - resultado antes de juros e tributos) e o capital empregado (valor dos ativos de uma empresa diminuídos de seus passivos circulantes). Dessa maneira, ainda que por referência ao capital empregado, reflete o desempenho de uma empresa como um todo, e não o retorno relativo a um investimento ou projeto específico. Na medida em que, no âmbito do método PIC, o que se busca comparar são as remunerações pactuadas em operações comerciais envolvendo bens, direitos ou serviços específicos (tanto é assim que o método exige que os itens de comparação sejam idênticos ou similares), entendo que a utilização de índice que mede o desempenho de uma empresa como um todo, o que pode incluir projetos e atividades estranhas às operações de afretamento, acaba por macular a metodologia proposta pela autoridade tributária.
		 A DRJ concordou com o argumento da impugnante, apresentado na Impugnação, que o retorno sobre o investimento adotado pela Fiscalização de 3,3% a.a, com base na média ponderada dos índices ROACE é incompatível com uma análise de riscos e de viabilidade de investimentos comercialmente racional, eis que existiriam alternativas melhores de investimento, inclusive sem risco, que proporcionariam melhor retorno do capital investido:
		 Ademais, se o objetivo do método PIC (e, portanto, dos ajustes propostos na autuação) consiste em buscar uma comparação compatível com a racionalidade comercial que guia as operações celebradas em condições normais de mercado, não se pode ignorar que uma margem de retorno de 3,3%, adotada pela fiscalização a partir da média ponderada dos índices ROACE, é incompatível com uma análise de riscos e de viabilidade de investimentos comercialmente racional. Há de se concordar que nenhum agente econômico empregaria recursos em um negócio, especialmente um negócio de risco elevado, como é o caso da indústria em questão, diante de um retorno esperado sobre seu investimento que se revele menor do que determinados investimentos de renda fixa. E uma análise dos preços de transferência sob o método PIC, que busca operações representativas do mercado para comparação com as operações empreendidas com partes vinculadas, deve pressupor, por óbvio, que as operações a serem utilizadas como comparáveis gozam de racionalidade comercial e refletem práticas normais de mercado.
		 Por fim, a DRJ consignou que apesar do sujeito passivo ter deixado de considerar fatores ,que sob uma lógica de mercado teriam o condão de afetar os preços dos afretamentos, e portanto deveriam ser levados em consideração para a aplicação do método PIC, seria ônus da Autoridade Fiscal demonstrar as falhas cometidas pelo sujeito passivo e aplicar regras de preços de transferência em conformidade com o entendimento que sustenta e com o que dispõe a o § 2º do art. 20-A da Lei 9.430/1996.
		 Por considerar que algumas das premissas adotadas pela Fiscalização não eram adequadas, a DRJ concluiu pela improcedência da autuação.
		 Destaco que a metodologia do contribuinte de fato deixa de considerar fatores que, sob uma lógica de mercado, teriam o condão de afetar os preços pactuados e, portanto, deveriam ser levados em consideração ao se selecionar os comparáveis a serem utilizados para a aplicação do método PIC. No entanto, ao se desafiar a aplicação das regras de preços de transferência engendrada pelo contribuinte, a qual foi documentada e esclarecida durante o procedimento fiscal, e após intimar o contribuinte a apresentar novo método ou cálculo, se for o caso, conforme previsto no caput do art. 20-A da Lei 9.430/1996, entendo que o ônus probatório é invertido. Dessa maneira, cabe às autoridades fiscais demonstrarem as falhas cometidas pelo contribuinte e aplicarem as regras de preços de transferência em conformidade com o entendimento que sustentam e com o que dispõe a legislação vigente, consoante o disposto no § 2o do art. 20- A supramencionado. Nesse caso, tendo em vista a conclusão pela inadequabilidade de algumas das premissas adotadas na autuação, não resta outra alternativa a não ser concluir pela sua improcedência.
		 Para utilização do método PIC, a comparação deve ser feita entre transações idênticas ou similares efetuadas entre terceiros independentes. Contudo, os valores dos bens comparáveis poderão ser ajustados por diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo, de acordo com o artigo 9º da Lei n° 9.430/96:
		 Art. 9º Os valores dos bens, serviços ou direitos serão ajustados de forma a minimizar os efeitos provocados sobre os preços a serem comparados, por diferenças nas condições de negócio, de natureza física e de conteúdo.
		 § 1º No caso de bens, serviços e direitos idênticos, somente será permitida a efetivação de ajustes relacionados com:
		 I - prazo para pagamento;
		 II - quantidades negociadas;
		 III - obrigação por garantia de funcionamento do bem ou da aplicabilidade do serviço ou direito;
		 IV - obrigação pela promoção, junto ao público, do bem, serviço ou direito, por meio de propaganda e publicidade;
		 V - obrigação pelos custos de fiscalização de qualidade, do padrão dos serviços e das condições de higiene;
		 VI - custos de intermediação, nas operações de compra e venda, praticadas pelas pessoas jurídicas não vinculadas, consideradas para efeito de comparação dos preços;
		 VII - acondicionamento;(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1458, de 18 de março de 2014)
		 VIII - frete e seguro; e(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1458, de 18 de março de 2014)
		 IX - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem e de desembaraço aduaneiro incluídos os impostos e taxas de importação, todos no mercado de destino do bem.(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1458, de 18 de março de 2014)
		 § 2º As diferenças nos prazos de pagamento serão ajustadas pelo valor dos juros correspondentes ao intervalo entre os prazos concedidos para o pagamento das obrigações sob análise, com base na taxa praticada pela própria pessoa jurídica fornecedora, quando comprovada a sua aplicação, consistentemente, em relação a todas as vendas a prazo.
		 § 3º Na hipótese prevista no § 2º, não sendo comprovada a aplicação consistente de uma taxa, o ajuste será efetuado com base nas taxas previstas no art. 38- A.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1322, de 16 de janeiro de 2013)
		 § 4º Os ajustes em função de diferenças de quantidades negociadas serão efetuados com base em documentos de emissão da pessoa jurídica vendedora, que demonstrem a prática de preços menores quanto maiores as quantidades adquiridas por um mesmo comprador.
		 § 5º O valor do ajuste de preço decorrente das garantias, a que se refere o inciso III do §1º, não poderá exceder o valor resultante da divisão do total dos gastos efetuados, no período de apuração anterior, pela quantidade de bens, serviços ou direitos, com garantia em vigor, no mercado nacional, durante o mesmo período.
		 § 6º Na hipótese prevista no § 5º, se o bem, serviço ou direito ainda não houver sido vendido no Brasil, será admitido o custo, em moeda nacional, correspondente à mesma garantia, praticado em outro país.
		 § 7º Nos ajustes em virtude do disposto nos incisos IV e V do § 1º, o preço do bem, serviço ou direito adquirido de uma pessoa jurídica vinculada, domiciliada no exterior, que suporte o ônus da promoção do bem, serviço ou direito no Brasil, poderá exceder o de outra que não suporte o mesmo ônus, até o montante despendido, por unidade do produto, pela pessoa jurídica exportadora, com a referida obrigação.
		 § 8º Para efeito do disposto no § 7º, no caso de propaganda e publicidade que tenha por finalidade a promoção:
		 I - do nome ou da marca da pessoa jurídica, os gastos serão rateados para todos os bens, serviços ou direitos vendidos no Brasil, proporcionalizados em função das quantidades e respectivos valores de cada tipo de bem, serviço ou direito;
		 II - de um produto, o rateio será em função das quantidades deste.
		 § 9º Os valores de transporte e seguro, cujo ônus tenha sido da pessoa jurídica importadora, os tributos não recuperáveis e os gastos com desembaraço aduaneiro poderão ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior desde que sejam, da mesma forma, considerados no preço praticado, para efeito de comparação.
		 § 10. Quando forem utilizados dados de uma pessoa jurídica adquirente que houver suportado os encargos de intermediação na compra do bem, serviço ou direito, cujo preço for parâmetro para comparação com o praticado na operação de compra efetuada com uma pessoa jurídica vinculada, não sujeita a referido encargo, o preço do bem, serviço ou direito desta poderá exceder o daquela, até o montante correspondente a esse encargo.
		 § 11. Para efeito de comparação, os preços dos bens, serviços e direitos serão, também, ajustados em função de diferenças de custo dos materiais utilizados no acondicionamento de cada um e do frete e seguro incidente em cada caso.
		 Assim, entendo que seria possível utilizar-se da previsão contida no artigo 9º da Lei n° 9.430/96 para que se proceda a ajustes na metodologia de apuração do preço parâmetro utilizada pela Petrobrás e pelo sujeito passivo, que não consideraram os diferentes prazos dos contratos de afretamento.
		 Em finanças, o retorno de um investimento depende do prazo e da taxa de retorno esperado pelo investidor.
		 Também não há dúvida nenhuma que ao realizar um investimento de grande monta, como no caso da construção de plataforma de exploração e produção de petróleo, o construtor/proprietário da embarcação deve saber qual montante deverá investir, qual o prazo em que espera ver recuperado o seu investimento, e intimamente ligado a esse fator, qual a rentabilidade esperada. Portanto, ao assinar o contrato de afretamento, todos esses fatores já são do conhecimento do fretador.
		 No entanto, entendo ser difícil conhecer qual a rentabilidade, ou o retorno que o investidor espera receber de um investimento, por ser uma informação estratégica do investidor.
		 A Fiscalização tentou adequar um indicador de rentabilidade, com base em informações públicas da empresas proprietárias das FPSOs utilizadas na comparação.
		 Apesar de reconhecer o esforço da Fiscalização na busca de um parâmetro adequado para a rentabilidade, entendo como correto o entendimento do sujeito passivo, corroborado pela decisão de piso, de que as demonstrações financeiras utilizadas pela Fiscalização, por serem demonstrações financeiras consolidadas, não são adequadas para apuração do ROACE.
		 Isto porque na demonstração financeira consolidada, a Autoridade Fiscal considerou o resultado do conglomerado. Como cada segmento operacional de um conglomerado pode apresentar riscos e retornos distintos, o resultado consolidado impossibilita a comparação.
		 A Fiscalização elaborou planilhas com o índice ROACE apurado para as empresa MODEC e Teekay e utilizou o índice ROACE publicados informados pela empresas SBM e SAIPEM. Os resultados foram os seguintes (e-fls. 4227 a 4229):
		 /
		 Como se pode perceber, os índices tem uma variância muito grande, variam de - 25,82% (retorno negativo!) até 15,10%. Entendo que somente por isso já seria algo inapropriado se considerar um índice de retorno médio de 3,33% a.a, como fez a fiscalização para ajustar a taxa diária/CAPEX utilizada pela Petrobrás e pela impugnante.
		 Concordo com a irresignação do sujeito passivo, corroborada pela decisão da DRJ, de que uma taxa de retorno de 3,33% a.a é incompatível economicamente com investimento de grande monta e de riscos como no segmento ora analisado, eis que investimento em renda fixa e com baixo risco como os títulos públicos apresentam rentabilidade superior, de modo que o taxa de retorno utilizada pela Fiscalização é, no mínimo, questionável.
		 Por fim, o sujeito passivo como integrante minoritário dos consórcios, apropriou apenas a parte que lhe cabia nos custos dos afretamentos (lembre-se que sua participação era de 25% no Consórcio BM-S-9 e de apenas 10% no Consórcio Albacora Leste).
		 Apesar de não haver dúvida nenhuma que a Recorrente deveria aplicar os ajustes de preço de transferência, eis que o direito de uso das FPSOs foram contratadas a empresas a ela vinculadas domiciliadas no exterior, foi a Petrobrás, empresa líder do Consórcio, quem arcou com a maior parcela do custo do afretamento.
		 Como a Petrobrás não tem vínculo societário com o afretador, tratando-se portanto de empresas independentes, espera-se que a transação tenha ocorrido de modo a ser acordado um preço justo. Em outros termos, que o preço acordado do afretamento (taxa diária) não tenha sido manipulada em detrimento do FISCO, e portanto que não há diferença a serem acrescidas às bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, conheço do recurso de ofício, e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 A decisão acima, plasmada no acórdão nº 1302-007.044, é bastante objetiva e clara ao apontar as deficiências do Auto de Infração, mormente quanto à metodologia adotada para aferir os preços parâmetros pelo método PIC.
		 Os ajustes realizados em decorrência dos diferentes prazos dos contratos firmados revelaram-se inconsistentes a partir da adoção daqueles inicialmente pactuados entre a Recorrente e as empresas construtoras/proprietárias das embarcações, desconsiderando-se os eventuais aditivos de contratos efetivamente realizados. Isso porque, tais prazos foram o ponto de partida para a determinação da taxa de retorno do investimento de cada uma das plataformas afretadas. Para que referida taxa de retorno fosse calculada de forma minimamente razoável, se cabível fosse contestar os prazos pactuados, os aditivos aos contratos inicialmente firmados deveriam ter sido considerados, o que resultaria em uma taxa interna de retorno do investimento mais realista e adequada às condições normais de mercado.
		 Partiu-se, portanto, de uma premissa equivocada em relação aos prazos pactuados. 
		 Neste mesmo sentido a conclusão levada a efeito pela decisão recorrida, abaixo reproduzida (v. e-fls. 16.769/16.770):
		 Ademais, ainda que os prazos dos contratos objeto de comparação tivessem que ser considerados no cálculo dos preços parâmetros efetuados pelo contribuinte, verifica-se inadequada a premissa adotada que acabou por considerar, na prática, que a recuperação do investimento se daria integralmente no prazo inicial pactuado nos contratos examinados. A fiscalização elaborou uma nova fórmula para o recálculo do preço parâmetro, considerando os prazos inicialmente firmados nos contratos comparáveis e sob o entendimento de que a relação taxa diária de afretamento/valor do ativo seria muito maior nas operações utilizadas como comparáveis, visto que o valor do ativo seria diluído em um tempo menor, já que os prazos iniciais dos contratos comparáveis são menores do que os prazos pactuados nos contratos objeto de fiscalização. Na condição de premissa, e não de um fato concreto, não restou claramente demonstrado ser este um parâmetro razoável ou mesmo alinhado à prática de mercado, que não cria o risco de acarretar outros efeitos ou distorções à comparação, especialmente tendo em vista outras possibilidades existentes, em casos concretos, conforme demonstrado pela Petrobrás (apontada como responsável pela metodologia aplicada pela impugnante) – por exemplo, a recuperação do investimento ao longo de toda a vida útil da fase de produção do campo explorado.
		 Não bastasse isso, mas muito por conta desse fato, referido vício maculou a determinação do índice de retorno do investimento; neste caso, foram aplicados os conceitos atinentes ao método ROACE (Return On Average Capital Employed), indicador de rentabilidade utilizado nas indústrias de capital intensivo, e que refletiria a expectativa de retorno sobre o investimento empregado na construção das FPSOs.
		 Para sua determinação, a Autoridade Fiscal utilizou informações públicas disponíveis das empresas SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY (empresas construtoras das embarcações), incorrendo, desta feita e s.m.j., em novo erro. Da forma como foi apurado pela Fiscalização, o índice ROACE obtido refletiria o desempenho das empresas como um todo e não o retorno esperado em relação ao segmento específico de construção de embarcações para a indústria do petróleo/gás, prejudicando, portanto, a comparação entre as operações de afretamento consideradas; isso porque cada um dos segmentos operacionais desse conglomerado pode apresentar riscos e retornos distintos, por isso a impossibilidade de comparação. 
		 Definitivamente, as demonstrações financeiras utilizadas pela Fiscalização, por serem demonstrações financeiras consolidadas, não são adequadas para apuração do ROACE. No mesmo sentido assim se manifestou a decisão recorrida (v. e-fls. 16.770):
		 Neste caso, verificando-se que diversas outras atividades são desempenhadas pelas empresas construtoras/ afretadoras, a utilização do referido índice para ajuste de preço parâmetro em atividade específica de afretamento geraria, por si só, distorção, e não uma aproximação para efeitos de comparação de preço. Essa conclusão é reforçada ao se observar que o cálculo do referido índice foi realizado com base em demonstrações consolidadas de um grupo econômico. 
		 Na medida em que, no âmbito do método PIC, conforme determinado na legislação de preços de transferência vigente, o que se busca comparar são as remunerações pactuadas em operações comerciais envolvendo bens, direitos ou serviços específicos (tanto é assim que o método exige que os itens de comparação sejam idênticos ou similares), entendo que a utilização de índice que mede o desempenho de uma empresa como um todo (o que pode incluir projetos e atividades estranhas às operações de afretamento) para fins de se implementar um ajuste de comparabilidade, além de não encontrar amparo normativo, acaba por macular a metodologia proposta pela autoridade tributária.
		 Ora, o índice considerado pela Fiscalização, algo em torno de 3,3%, revela-se absolutamente incompatível com uma análise de riscos e de viabilidade de investimentos comercialmente racional, pois, conforme muito bem assentado no acórdão 1302-007.044, existiriam alternativas melhores de investimento, inclusive sem risco, que proporcionariam melhor retorno do capital investido. Além do mais, os índices obtidos da análise dessas demonstrações financeiras consolidadas apontaram uma variância muito grande (de -25,82%, ou seja, um retorno negativo, até 15,10% positivos). Portanto, perfeita a análise do Conselheiro Wilson Kazumi Katayama de que “somente por isso já seria algo inapropriado se considerar um índice de retorno médio de 3,33% a.a, como fez a fiscalização para ajustar a taxa diária/CAPEX utilizada pela Petrobrás e pela impugnante”. Essas mesmas conclusões foram obtidas a partir da leitura do acórdão recorrido:
		 É preciso destacar ainda que, se o objetivo do método PIC (e, portanto, dos ajustes propostos na autuação) consiste em buscar uma comparação compatível com a racionalidade comercial que guia as operações celebradas em condições normais de mercado, não se pode ignorar que uma margem de retorno de 3,3%, adotada pela fiscalização a partir da média ponderada dos índices ROACE, é incompatível com uma análise de riscos e de viabilidade de investimentos comercialmente racional. Há de se concordar que nenhum agente econômico empregaria recursos em um negócio, especialmente um negócio de risco elevado, como é o caso da indústria em questão, diante de um retorno esperado sobre seu investimento que se revele menor do que determinados investimentos de renda fixa. E uma análise dos preços de transferência sob o método PIC, que busca operações representativas do mercado para comparação com as operações empreendidas com partes vinculadas, deve pressupor, por óbvio, que as operações a serem utilizadas como comparáveis gozam de racionalidade comercial e refletem práticas normais de mercado.
		 
		 Portanto, a taxa de retorno apurada, de 3,33% a.a (menor do que a maciça maioria dos índices praticados pelo mercado financeiro), revela-se incompatível economicamente com tais investimentos que, por sua própria natureza, são enormes e apresentam alto risco por força da atividade desenvolvida.
		 Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso de ofício.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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ACORDAO

construtores das plataformas utilizadas na comparacdo, e ndo aquelas
relativas ao resultado do segmento especifico de construg¢ao das FPSOs; (ii)
além disso, os indices apurados de ROACE mostraram uma variancia muito
grande, o que significa que a média apurada e utilizada ndo seria a mais
adequada; (iii) por fim, o retorno sobre o investimento apurado pela
Fiscalizacdo mostrou-se muito aqguém daquele que seria compativel com o
praticado em um mercado de alto risco e que exige grandes volumes de
investimento; certamente existiriam aplicagdes muito mais seguras e
rentdveis do que a apurada pela Autoridade Fiscal, ficando evidente a
inadequacdo do indice calculado/utilizado por ela.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso de oficio.

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente e Relator

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Claudio de Andrade Camerano,

Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado

(substituto integral), Andressa Paula Senna Lisias, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos que albergam o presente processo, reproduzo o Relatério

da decisdo recorrida naquilo que nos interessa a apreciacao do presente recurso.

Trata-se de julgamento de impugnacdo contra Auto de Infracdo referente a
Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ, no valor de RS 681.994.607,94,
e Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido, no valor de RS 245.535.693,95,
relativos ao ano-calendario 2017. Referidos tributos foram acrescidos de multa de
oficio proporcional a 75% do valor do tributo ndo recolhido e juros moratérios
calculados até 11/2022.

l. DO RELATORIO FISCAL
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No Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 16514 a 16589), a autoridade fiscal explica que
o procedimento de fiscalizacdo teve por escopo a verificagdo quanto a
regularidade da apuracdo dos precos de transferéncia referentes as importacdes
de direitos realizadas pela fiscalizada no decorrer do ano-calendario de 2017 e de
seus eventuais efeitos nas bases de calculo do Imposto de Renda da Pessoa
Juridica - IRPJ e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL. Nesse
sentido, conclui que “a fiscalizada descumpriu a legislacio de precos de
transferéncia em razao da falta de adocdo de critérios que garantissem
comparabilidade entre os direitos comparados pelo método de apuragao por ela
utilizado, qual seja, o PIC, método dos Precos Independentes Comparados”, o que
resultou na imposicdo de ajuste das bases de calculo do IRPJ e da CSLL do ano
fiscalizado e a exigéncia de oficio do crédito tributario a partir dai apurado.

No ano-calenddrio sob fiscalizagdo (2017), a fiscalizada informou, na respectiva
Escrituracdao Contdbil Fiscal — ECF, e ratificou na resposta apresentada ao Termo
de Inicio de Procedimento Fiscal, a realizacdo de importacées de direitos sujeitas
as normas de preco de transferéncia (Registro X320 - “OperagGes com o Exterior -
Importagdes - Saida de Divisas” da ECF). Tais importacdes se referem a despesas

8 de afretamento pagas pela fiscalizada a pessoas juridicas vinculadas, domiciliadas
g no exterior, em funcdo de contratos firmados pelo direito de uso de embarcacées
Z:' nas atividades de exploracao e producdo de petrdleo e gas natural, sendo alguns
> desses contratos estabelecidos no ambito de consércio com outras entidades do
,9 qual a Petrobras é a consorciada-lider. Reproduz-se abaixo tabela com a relacdo
=2 . . . . ~
i das plataformas afretadas em 2017 junto a pessoas vinculadas e indicacdo dos
% consorcios relacionados, quando é o caso:
O
O Mm;f;-h&sm & Vinculad Commiinka
o P-50 AGRI DEVELOPMENT BV___| Consorcio Altarora Leste
P63 PAPA TERRA BV | Consorcio BC-20
P61 PAPA TERRA BV Consorcio BC-20
FPSO CID.DE SAQUAREMA TUPI BV Consorcio BM-S-11
FPSO CID.DE MARICA BV Consorcio BM-S-11
FPSO CID.DE PARATY TUPI BV Consorcio BM-S-11
[__FPSO CIDITAGUAT _ TP BV Consorcio BM-S-11
FPSO CID.MANGARATIBA BV Consorcio BM-S-11
P56 UPIB.V. Consorcio BM--11
HFPSU UILLILHA BELA UAMA BV Uonsorcio SM-5-4
FPSO CID.SAO PALLO BV Consarcio BM-S-8
FPSO CID.CARAGUATATUBA GUARA BV Consorcio BM-S-8
P- PETROBRAS NETHERLANDS BV
z PETROBRAS NETFERLANDS BV
TROBRAS NETHERLANDS BV
PETROBRAS NETHERLANDS BV
P18 PETROBRAS NETHERLANDS BV
19 NETHERLANDS BV
-20 TROBRAS NETHERLANDS 8V
P-25 PETROBRAS NETHERLANDS BV
-26 TROBRAS NETHERLANDS 8V
P31 PETROBRAS NETHERLANDS BV
P32 PETROBRAS NETHERLANDS BV
33 PETROBRAS NETHERLANDS BV
) TROBRAS NETHERLANDS BV
-35 2TROBRAS NETHERLANDS 8V
P-37 PETROBRAS NETHERLANDS BV
-38 TROBRAS NETHERLANDS 8V
40 RAS NETH v
P-43 PETROBRAS NETHERLANDS BV
P47 PETROBRAS NETHERLANDS BV
P-48 PETROBRAS NETHE! vV
51 msrspenu«ms v
p-52 PETROBRAS NETH v
-53 : TROBRAS NETHERLANDS 8V
’g PETROBRAS NETHERLANDS BV
vV
P-56 PETROBRAS NETHERLANDS BV
P-57 PETROBRAS NETHERLANDS BV
-58 - TROBRAS NETHERLANDS BV
P62 PETROBRAS NETHERLANDS BV
P5 PETROBRAS NETHERLANDS BV

Para o cumprimento do disposto na legislacdo de pregos de transferéncia (art. 18
da Lei 9.430/1996), com o objetivo de comparar o preco praticado nas operacdes
com partes vinculadas com aquele pactuado entre partes independentes, a
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fiscalizada informou ter adotado o método PIC, definido pela legislagdo pertinente
como a média aritmética ponderada dos precos de direitos, idénticos ou similares,
apurados no mercado brasileiro ou de outros paises, em opera¢des empreendidas
pela prépria interessada ou por terceiros, em condicdes de pagamento
semelhantes.

No caso em comento, a fiscalizada escolheu como comparaveis quatro contratos
referentes a plataformas FPSO afretadas por ela prépria junto a terceiros ndo
vinculados — plataformas Capixaba, Itajai, Rio de Janeiro e Vitoria. Os contratos
relativos aos afretamentos sob exame e os afretamentos compardveis foram
anexados aos autos. Quanto a estes Ultimos, a fiscalizacdo constatou terem sido
entregues de maneira parcial, ao realizar cotejamento com os documentos
entregues na fiscalizacdo das mesmas operagdes relativas ao AC 2016. Por esta
razdo, a fiscalizacdo informa que, para melhor instruir as autuacdes de 2017, os
documentos que compdem os contratos de afretamento e de servicos, e
respectivos aditivos e anexos, das plataformas comparaveis FPSO CAPIXABA,
FPSO ITAJAI, FPSO RIO DE JANEIRO e FPSO VITORIA, entregues durante o
procedimento fiscal relativo a 2016, foram trazidos para o presente processo.

A metodologia utilizada pela fiscalizada para comparacdo, sob o método PIC,
baseou-se na relagcdo entre a remuneracdo do afretamento (taxa didria de
afretamento) e o valor de mercado do ativo (valor de reposicdo da plataforma
fretada). Assim, para fins de apuracdo dos precos parametro(precos pactuados
entre partes independentes a serem comparados com os pregos pratica dos pela
fiscalizada com partes vinculadas), o contribuinte calculou a razdo entre a taxa
diaria de afretamento e o valor de reposicdo do ativo (chamado de CAPEX),
conforme laudo de avaliagdo, das embarcagdes de cada contrato de afretamento
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da Petrobras com partes independentes selecionado como comparavel. Em
seguida, calculou a média das razbes dos quatro contratos (que resultou em
0,056%)e multiplicou referida média pelo CAPEX (valor de reposicdo) das
embarcagdes objeto de contrato de afretamento com partes vinculadas, obtendo,
dessa maneira, o que chamou de “taxa pardmetro de cada embarcagdo”. As
tabelas abaixo demonstram a metodologia descrita:

Calculo da taxa de afretamento média diaria

Media

Aritmetica

Dados dos FPS0s= afretados de Terceiros Capixaba Cidade !hn c'df“,le_ de L‘.ldaqe'de das
de Janeiro Vitoria ltajai plataformas
com

Terceiros
Valor Reposicao (USS) 331.000.000.00 | 315.000.000.00 | 322.000.000.00 | 443. 000.000.00 353
Valor taxa Afret. - USSidia 241.727.00 166.930.00 205.521,00 170.932.03 196.298
TAXA x CAPEX 0,073% 0,053% 0,064% 0,039% 0,056%
Empresa Contratada SBM MODEC SAIPEM TEEKAY

=4
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Aplicagdo da taxa média didria (0.056%) sobre o CAPEX (valor de reposigdo da embarcagdo):
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Além da descricdo das caracteristicas das plataformas (prdprias e de terceiros)
envolvidas nas operagbes examinadas, a fiscalizagdo solicitou a descrigdo do
modelo adotado para precificacdo(definicdo do preco) das FPSO e plataformas
dos tipos utilizados nas atividades de exploracdo e producdo de petrdleo da
empresa e informagdes sobre que tipos de custos (de construgdo, de servigos
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futuros na operagdo das embarcagdes, de manutengdo etc) e prazos de retorno
dos investimentos sdo considerados nessa precificacdo, bem como que tipos de
receitas sdo esperadas/estimadas (receitas a serem geradas pelas embarcacdes e
sua operagao) para possibilitar o retorno dos investimentos feitos.

Em resposta, a fiscalizada esclareceu que “o valor da taxa didria cobrado é
baseado na colocagdo da embarcagdo com suas caracteristicas técnicas a
disposicao do afretador durante um tempo pré-acordado. As informagoes e o
detalhamento atinentes a composicdo de pre¢o sao de exclusiva gestao e
responsabilidade da fretadora do navio.” Da mesma maneira, informou que “a
composi¢Go do preco do afretamento e dos contratos de servigos refletem os
custos e margens correspondentes a cada negdcio. Essas informagées pertencem
ds empresas fretadora do navio e prestadora dos servicos.” (grifos da
fiscalizacdo).

A fiscalizada também os contratos e demonstrativos dos consdrcios por ela
celebrados para exploragdo das plataformas, identificando os participantes de
cada consdrcio, com seu respectivo percentual de participacdo, e as plataformas
objeto de exploragdo por cada um dos consércios (vide tabelas as fls. 16532).
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Do exame dos documentos e informagdes coletados no decorrer do de
fiscalizacdo, bem como das respectivas escrituracdes fiscais e contdbeis,
constataram-se os fatos a seguir descritos que culminaram na lavratura de Autos
de Infracdo em face do Contribuinte, relativamente ao Imposto de Renda da
Pessoa Juridica — IRPJ e a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL,
referentes ao ano-calendario de 2017.

4.13 Como relatado, a despeito de ter sido intimada Termo de Intimacdo Fiscal 03
— TIF 03, Item 3) a esclarecer os critérios utilizados para definicdo da taxa paga
pelos afretamentos contratados (preco a ser pago pelos afretamentos), principal
elemento por ela considerado na formagdo do preco parametro, bem como a
informar as espécies de critérios/variaveis/custos/despesas entdo considerados na
definicdo dessa taxa, o Contribuinte limitou-se a informar que “a composig¢éo do
preco do afretamento e dos contratos de servicos refletem os custos e margens
correspondentes a cada negdcio” e que as informacdes solicitadas pertenceriam as
empresas fretadoras das plataformas e prestadoras dos servigos (Carta
CONTRIB_TPG_TDPGOV_FISC-FM 54- 2021, muito embora, na maioria dos casos
sob analise, a empresa fretadora das plataformas tenha sido sua prépria subsidiaria
integral, a PETROBRAS NETHERLANDS.

4.14 Passo seguinte, foram solicitados demais documentos e informagdes
necessarios a continuidade da andlise e, apds isso, foi dada ciéncia ao Contribuinte,
por meio do Termo de Constatagdo e Termo de Intimagdo 19 — TIF 19, das
constatacdes entdo efetuadas pela Fiscalizagdo. Nesse Termo, foram, portanto,
indicados os critérios que, no entender do Fisco, deveriam ser considerados nos
calculos apresentados e comunicada a consequente necessidade de ajuste do
preco parametro, haja vista que tais critérios divergiam daqueles adotados pelo
Contribuinte. Na mesma oportunidade, foi-lhe garantida a opcdo pelo direito
previsto no Art. 40 da Instru¢cdo Normativa RFB 1.312/2012 (Art. 20-A da Lei
9.430/96, apresentacdo de novo método de cdlculo). Contudo, o Contribuinte
optou pela ndo apresentagdo de novo método e ndo trouxe quaisquer novos
documentos a respeito, tendo apresentado, tdo somente, suas consideracdes
acerca das constatagdes efetuadas pela Fiscalizagdo, ratificando, portanto, sua
opcao pelos calculos como originariamente apresentados.

4.15 Desta forma, restou a Fiscalizagdo entdo, com base nos elementos de que
dispunha, verificar a adequacdo do prego parametro apresentado a legislacdo de
regéncia.

4.16 Acerca da metodologia e dos critérios utilizados no calculo do preco
parametro, o Contribuinte prestou os seguintes esclarecimentos em sua Carta
CONTRIB_TPG_TDPGOV_FISC-FM 27 de 15/03/2021, no ambito da presente
Fiscalizacdo, e na Carta CONTRIB_TPG_TDPGOV_FISC-FM 9 de 25/01/2021 (e-fls.
13931 a 13935), esta no ambito da Fiscalizagdo relativa ao ano-calendario de 2016:

“O objeto dos contratos de afretamento € o direito de uso das embarcagées e nGo
as embarcagdes por si s0. O conjunto de caracteristicas e especificidades de cada
embarcag¢bo ja estd refletido no valor investido pelo afretador durante a
construgdo. A capacidade de producdo e outras especificidades sdo inerentes a
tecnologia da embarcagcdo construida e das facilidades sobre ela adicionadas. O
contrato de afretamento considera essas varidveis através do valor investido na
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construgdo da plataforma. Outrossim, o valor da taxa didria guarda relagdo entre
o valor investido pelo proprietdrio da embarca¢éo, remunerado a uma taxa
esperada de retorno sobre o investimento, que por sua vez ndo mantém relagéo
direta com o resultado da produgdo de dleo e gds natural pelo uso do
equipamento. O valor da taxa didria cobrado é baseado na colocagcdo da
embarcag¢éo com suas caracteristicas técnicas a disposi¢éo do afretador durante
um tempo pré-acordado. O fretador levarda este prazo do contrato em
consideragdo em relagéo ao retorno esperado sobre o investimento.

Desta maneira, a comparagcdo entre os precos de contratos de afretamento
firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método dos
precos independentes compardveis (PIC), deve buscar similaridade entre os
racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarcagées e ndo
simplesmente das caracteristicas técnicas destas embarcagdes, pois estes fatores jd
estdo implicitos no valor de reposicdo dos ativos afretados.

A razdo entre remunerag¢do (taxa didria) e o valor de mercado do ativo investido
(valor de reposicdo) é a que melhor poderd refletir a natureza da cessdo de direito
de uso (afretamento) das embarcag¢des. A razdo entre taxa didria e o valor de
reposigdo do ativo proporciona a relagdo econémica entre o direito de uso de ativos
de caracteristicas que, embora diferentes, sGo fungiveis e intrinsecas ao valor de
reposigdo, e o valor de mercado do ativo afretado.”

4.17 Sobre o cdlculo realizado, informou:

“Cdlculo com base no método PIC para Plataformas: No caso das plataformas, para
fins de comparacéo, foi obtida a relacéo entre a taxa didria (em USS) e o CAPEX
(valor de reposicdo em USS, conforme laudo de avaliagcdo) das plataformas de cada
afretamento da Petrobras com as partes. A média das relagbes "Taxa
didria/CAPEX" de terceiros foi multiplicada pelo CAPEX das plataformas prdprias
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testadas obtendo, desta forma, a taxa pardmetro de cada embarcagdo.”

()

4.21 No caso, embora os contratos comparados tratem de afretamento de
plataformas para exploracdo de petrdleo e ambos (parametros e praticados)
tenham sua remuneragdo baseada na chamada taxa diaria de afretamento, é fato
que os bens afretados ndo sdo idénticos, tampouco os respectivos periodos de
afretamento ou as épocas em que foram afretados e, assim, a teor da legislagdo de
regéncia, torna-se necessaria a realizagdo de ajustes com o fim de alcangar uma
razoavel similaridade entre as operagdes a serem comparadas.

4.22 Neste sentido, ainda que o modelo adotado pelo Contribuinte possibilite a
comparagdo até entre afretamentos de plataformas totalmente diferentes umas
das outras, a simples comparagdo levando em conta somente a relagdo entre as
taxas didrias pagas pelo afretamento e os valores de reposi¢cdao das plataformas
deixa de considerar os efeitos das outras importantes variaveis envolvidas nos
contratos transacionados, como exige a legislacdo de regéncia da matéria.

4.23 Dos esclarecimentos prestados, depreende-se que o conjunto de
caracteristicas especificas de cada plataforma afretada esta refletido no montante
investido em sua construgao pelos respectivos proprietdrios das mesmas e que
este montante, por sua vez, guarda relagdo ndo s6 com o valor do afretamento
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junto ao grupo proprietario da embarcagdo/plataforma (“o valor da taxa didria
guarda relagdéo entre o valor investido pelo proprietdrio da embarcagéo”), mas
também com:

I. a respectiva taxa de retorno do investimento por ele efetuado (o proprietario é
“remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o investimento”); e com

Il. o prazo dos contratos de afretamento firmados (“o fretador levara este prazo
do contrato em consideragdo em relagdo ao retorno esperado sobre o
investimento”).

4.24 Assim, de plano, se conclui que, se o modelo adotado pelo Contribuinte
possibilita a comparagdo entre direitos de uso de plataformas tecnicamente
distintas (FPSO; semissubmersiveis; TLWP - Plataforma de Pernas Atirantadas;
Floating, FSO - Storage and Offloading unit; FPS - Floating Production and
Offloading System), a relagdo entre a taxa diaria, paga pelo afretamento das
plataformas, e o CAPEX - valor de reposicdio das mesmas plataformas,
representando o retorno do ativo investido, necessariamente variara em fungao
dos prazos dos afretamentos contratados e das taxas de retorno.

(...)

4.26 Com efeito, trata-se de operagdes realizadas para atender necessidades
especificas para exploragdo de determinado campo de petrdleo, a construgdo de
cada plataforma a ser afretada é realizada considerando as caracteristicas do local
de exploragdo, como a profundidade, a existéncia de pré-sal, o tipo de dleo, a
presenca de gds etc. E, como transagdes especificas que sdo, o
construtor/proprietario considera na precificagdo do afretamento da plataforma
o retorno esperado de seu investimento no prazo contratado. Destarte, para um
mesmo investimento, a taxa didria a ser paga em um contrato de afretamento de,
por exemplo, 10 anos sera logicamente maior do que a taxa didria a ser paga num
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contrato de afretamento de 20 anos, de modo a que seja possivel ao proprietario
da plataforma efetivamente recuperar o valor investido, conforme ilustrado acima.

4.27 E, nos cdlculos efetuados pelo Contribuinte, ndo foram considerados os
efeitos das diferengas nas condigées dos negdcios comparados, ocasionadas em
fungdo dos diferentes prazos de afretamentos contratados nos diversos contratos.
Veja-se que os prazos de afretamento dos contratos comparados sdo os mais
diversos possiveis. Ha contratos firmados para afretamentos com prazos iniciais de
7, 9, 12, 14, 18, 19 anos, entre outros, sem que tenha havido qualquer
consideragdo/ajuste nos célculos no sentido de minimizar essas diferentes
condi¢Ges entre os negdcios comparados.

(...)

4.28 Por conseguinte, verificou-se a necessidade de realizacdo de ajustes nos
precos parametros adotados pelo Contribuinte, de modo a buscar minimizar os
efeitos provocados pelas diferengas de prazo existentes entre os contratos
comparados e ndo consideradas pelo Contribuinte, buscando, dessa forma, uma
efetiva similaridade entre os mesmos, a fim de dar cumprimento ao que
determinam os arts. 92 e 10 da IN RFB n2 1.312/20121:

(...)

=g
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4.29 Passo seguinte, verificou-se também que, no caso concreto, a comparagdo
entre os afretamentos das plataformas (praticados x parametros) considerando-se
os diferentes prazos dos contratos comparados (prazos praticados x prazos
parametros) somente se mostra logica e possivel se comparadas as condigoes
inicialmente acordadas nos respectivos contratos principais firmados com as
sociedades responsaveis pelo investimento e construgao das plataformas.

4.30 Primeiramente porque no ano-calendario sob fiscalizagdo (2017) os contratos
de afretamentos praticados das plataformas estavam apenas no comego ou em
meados de sua vigéncia inicial (Doc_Comprobatorio_item7_partel, arquivo ndo
paginavel efl. 3369; Doc_Comprobatorio_item7_parte2, arquivo ndo paginavel e-fl.
2270; e Doc_Comprobatorio_Iltem2, arquivo ndo paginavel e-fl. 297). Dessa forma,
em observancia ao conteudo da legislagio de regéncia, ndo se pode, pois,
comparar os prazos iniciais e os contratos iniciais praticados com prazos totais
(contrato inicial + aditivos) dos contratos parametros, sob pena de se estar
comparando valéncias/direitos distintos, sob pena de burla ao objetivo da norma
gque é promover a comparacgdo entre direitos os mais similares possivel.

(...) Frise-se aqui ndo se afirmar que haverd o retorno de 100% do investimento
neste prazo inicial, apenas deseja-se demonstrar que as condi¢cbes do contrato
inicial ou contrato firme sdo distintas das renovacdes efetuadas posteriormente
por vdrios aditivos.

4.32 Além disso porque, nessa comparacdo entre as “condigbes contratuais
pardmetros” e as “condi¢bes contratuais praticadas”, torna-se necessario ainda
considerar a apontada relacdo entre prazos contratados e retorno do
investimento, nos termos em que esclarece o préprio Contribuinte: “o fretador
levard este prazo do contrato em consideragéo em relagéo ao retorno esperado
sobre o investimento”. E os investimentos entdo existentes e passiveis de
comparagdo, e seus respectivos prazos, eram, no caso concreto, aqueles
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retratados nos contratos inicialmente firmados. Portanto, os contratos iniciais,
também chamados de "contratos firmes", apesar de, em regra, nao refletirem a
integralidade do investimento ou de seu retorno total, permitem a comparagao
matematica dos modelos de precificagdo de afretamento apliciveis tanto as
“plataformas compardveis", como as “plataformas praticadas” .

433 E certo que nos contratos iniciais comparados encontra-se prevista a
possibilidade de extensdo de prazos e que, independente de sua efetiva extensao,
ndo seria possivel determinar, nesses contratos iniciais, o retorno total do
investimento. Mas nao foi esse o fim buscado pela Fiscalizacdo e nem o levado a
efeito. O objetivo dos ajustes promovidos de oficio, repisa-se, é buscar a
similaridade entre as operagdes comparadas entdo existentes e, em vista disso,
afirma-se, no caso concreto (comparagdo com pregos praticados no ano-calendario
2017), a comparagdo somente se mostra logica e possivel se baseada nas
condicdes negociadas nas respectivas contratagbes iniciais (parametro x
praticada).

4.35 A tabela abaixo [tabela reproduzida a fl. 16567 do TVF] ilustra como os prazos
acordados nos contratos iniciais dos FPSO parametros (Capixaba, Vitéria, Rio de
Janeiro e Itajai) possuem relagdo semelhante aos prazos das plataformas testadas
(P- 61, Paraty, P-55 e Sdo Paulo) quando esses prazos sao comparados com a vida




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1401-007.316 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.720342/2022-71

util das embarcagdes (médias de 0,55 e 0,53, respectivamente). Contudo, quando
se acrescenta os prazos dos aditivos, essa relagdo se distancia (médias de 0,82 e
0,53, respectivamente).

()

4.37 Por fim, considerando que, a luz dos esclarecimentos trazidos, o retorno do
investimento tem relagdo tanto com o prazo do afretamento contratado quanto
com a sua prépria taxa de retorno, verificou-se ainda que, na apuragdo do ajuste
do preco parametro, ndo é bastante a simples comparagdo entre os prazos
contratados, faz-se necessdrio também que o fator “taxa de retorno do
investimento” seja devidamente considerado, inclusive porque sua
desconsideracdo, mediante utilizagdo, no cdlculo desse ajuste, da relagdo
simplesmente apurada entre os prazos iniciais contratados (prazo inicial
pardmetro/prazo inicial praticado), resultaria em exigéncia maior que a devida.

4.38 Apenas para ilustrar a afirmacdo acima, toma-se, a titulo de exemplo, a
comparagdo entre um contrato parametro (p. ex. CAPIXABA) firmado para o prazo
de 7 anos e um contrato de plataforma praticado qualquer, firmado para o prazo
de 20 anos. Observa-se que o pre¢o parametro apurado, utilizando-se somente a
simples relagdo entre os prazos contratuais (7/20=0,35, ou 35%), sem se
considerar no célculo a taxa de retorno do investimento, seria menor — 0,02556%
(Quadro 1 abaixo) que o preco parametro apurado. Ou seja, um ajuste direto e
utilizando uma simples regra de trés, como fez o Contribuinte, apesar de ser um
critério objetivo, seria prejudicial ao Contribuinte.

(..)

4.42 Assim, em virtude de todo o exposto e considerando o método de apuracgdo
de precos de transferéncia adotado pelo Contribuinte (método dos Pregos
Independentes Comparados — PIC), foram realizados entdo os seguintes
procedimentos para fins de ajustar o prego parametro calculado ao disposto na
legislacdo de regéncia, de modo a que o mesmo viesse a refletir as diferengas nas
condig¢Ges dos negdcios comparados, ocasionadas em fungdo dos diferentes prazos
de afretamentos contratados e da taxa de retorno média obtida pelos construtores
das plataformas.

Assim, para se proceder ao ajuste dos comparaveis, relacionando investimento,
taxa de retorno, valor do afretamento e o prazo do contrato, de maneira a refletir
o efeito dos fatores apontados sobre os contratos comparados, a autoridade
langadora adotou a seguinte formula:
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P=Rx(1+)"—1

I X (1+)"
ou, reescrevendo-a, por:

R=PXxIX(1+y
(1+)" -1

Onde:

P = Valor do Investimento*

R = Renda por periodo (no caso, o valor do afretamento a cada periodo)

n = periodo de tempo (no caso, o prazo inicial dos afretamentos em anos)

i = taxa de retorno do investimento (Indice ROACE, a seguir detalhado)
*Como o objetivo deste calculo é determinar a razdo entre as taxas de afretamento
quando considerados os diferentes prazos contratuais, o0 montante utilizado a titulo
de “valor do investimento® & indiferente e ndo interfere na relacdo percentual obtida
Na apuragdo foi adotado valor do investimento igual a 1.000, mas poderia ser
adotado qualquer valor a este titulo que a relagao percentual obtida a partir do calculo
permaneceria 2 mesma. Observe-se gue se no contrato inicial fosse esperado o

retorno de 60% do investimento das transagdes comparaveis e parametro, a relacdo
permaneceria a mesma

Como a fiscalizada, quando questionada, asseverou que ndo dispunha das
informacbes e do detalhamento atinentes a composicdo de preco, ja que estas
seriam de exclusiva responsabilidade da fretadora do navio, a autoridade fiscal
decidiu recorrer ao indice ROACE (Return On Average Capital Employed ou
Retorno sobre o capital médio empregado). Tal indice é obtido a partir da divisao
do EBIT pela média do capital empregado (ativos totais médio — passivo circulante
total médio) e reflete a capacidade de uma empresa obter retorno sobre o capital
gue emprega. Por isso, segundo a fiscalizacdo, seria um indice de desempenho
bastante utilizado nas industrias de capital intensivo, como as industrias
petroliferas.

Ademais, a fiscalizacdo fundamenta a adog¢do do indice ROACE da seguinte
maneira:

(...) a eleicdo do ROACE pela fiscalizagdo como taxa a ser aplicada na féormula
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)
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financeira se deu pelos seguintes motivos: (a) publicidade e disponibilidade do
indice (apurado/divulgado nas demonstragdes financeiras consolidadas dos grupos
fabricantes), ou seja, poderia ser aplicado/coletado pela prdpria fiscalizada: (b) ter
como caracteristica ser um indice de desempenho de investimentos largamente
utilizado pelas industrias de capital intensivo, tais como as do ramo do petréleo,
e basicamente reflete a capacidade de uma empresa obter retorno sobre o capital
que emprega; e (c) captura a diversidade de operagées dos grupos construtores
de plataformas, entre elas, financiamento, marketing, vendas e prestacdo de
servigos que no seu conjunto contribuem para a geragao de valor. Um indice que
se fixasse apenas no retorno da atividade exclusiva de afretamento deixaria de
considerar atividades como a prestacido de servicos e/ou financiamento que
contribuem para o retorno dos investimentos da atividade principal que é o
negdcio de alugar unidades/plataformas para operagdo em campos de éleo e gas.
Registre-se ainda que a nao aplicagdo do ROACE prejudicaria a interessada, pois, a
aplicacdo de uma regra de trés simples acerca das diferengas de prazos dos
contratos sobre o fator de similaridade aumentaria o ajuste de adi¢dao ao lucro
real e a base de calculo da CSLL.

Para o célculo a ser proposto, a autoridade fiscal obteve o indice ROACE (Return
on Average Capital Employed - em traducao livre, Retorno sobre o Capital Médio
Empregado) referente as empresas responsaveis pelas plataformas utilizadas
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como comparaveis pelo contribuinte - CAPIXABA, RIO DE JANEIRO, VITORIA e
ITAJAI, relacionadas aos seguintes grupos econdmicos, respectivamente: SBM,
MODEC, SAIPEN e TEEKAY. De acordo com a fiscalizagdo, “se trata de indice de
desempenho de investimentos largamente utilizado pelas industrias de capital
intensivo para avaliagdo dos investimentos por elas entao realizados, tais como as
do ramo do petréleo, e basicamente reflete a capacidade de uma empresa obter
retorno sobre o capital que emprega.”

Assim, o indice ROACE foi apurado a partir das informacbes constantes de
relatérios de resultados financeiros anuais desses grupos (alguns dos quais ja
apresentavam o indice ROACE calculado), ja que referido dado é obtido pela
divisdo do chamado EBIT (Earnings Before Interests and Taxes, em traducao livre
Lucro Antes dos Juros e Tributos) pela média do capital empregado (Ativo Total
Meédio — Passivo Circulante Total Médio).

A fiscalizacdo afirma ainda que “com o objetivo de determinar um indice
consistente buscou-se considerar o maior nimero de periodos nos quais tanto as
plataformas comparaveis quanto as plataformas alugadas no decorrer do ano sob
fiscalizagao ja tinham os seus contratos pactuados. Dessa maneira, a série de
indices considerada comeca em 2011 e termina em 2018 (ano em que a
plataforma FPSO Rio de janeiro saiu de operac¢do)”. E em consonancia com a
metodologia do PIC, que prevé o cdlculo da média aritmética ponderada dos
precos identificados, a autoridade fiscal informa também ter adotado tal
ponderacdo matematica, obtendo, ao final, um ROACE médio ponderado de
3,33%, conforme as tabelas demonstrativas reproduzidas a seguir:

SBM Roace -9,50% 1,10% 3,50% 10,00% 2,80% 6,30% 4,10% 7,50%

Modec Roace 6,97% 14,06% 13,61% 13,27% 9,20% 1510% 12,36% 14,69%

Saipen  Roace 14,00% 1190% -2,52% -1,04% -6,99% -2582% -2,26% -5,16%

Teekay Roace -2,61% -1,68% 2,20% 3,35% 5,79% 3,48% -2,85% 2,88%
Média 2,22% 634% 420% 640% 2,70% -0,23% 2,84% 4,98%
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Grupo 2011 | 2012 | 2013 | 2014 | 2015 | 2016 | 2017 | 2018 | Media de oito anos |Afretamento |Meédia Pondersda
Econdmico A B C D E F G H 1=SOMA(AH)/8 J K=lx)

SBM -9,50%| 110%] 3,50%)]10,00%| 2.80%| 6,30%] 4.10%| 7.50% 3,23% 24172776 7.795.72
Modec 6.97%]14.06% 1 13,61% ] 13.27%) 9.20%]| 15,10%)12.36% | 14.69% 12.41% 166.95024 20.717,50
Ssipen 14,00%] 11.90% ] -2,52% | -1.04%] -6,99% | -25,82%| -2.26%| -5,.16% -2.24% 1 453538
Teeksy -2.61%] -168%] 2.20%] 3.35%] 5.79%| 3.48%]-285%| 283% 1.32%

2.259.00
|

785.191,81 26.176.24

Taxa de retorno médio = 26 176,24 / 785.191,81 ==, 333%

Para justificar a adequabilidade da utilizagdo do indice ROACE, a fiscalizagdo
explica que “as atividades envolvidas com a transagao de plataformas de petréleo
sdo muito maiores e mais diversificadas que a fase de construcdo do projeto e
envolve todo o grupo econo6mico”, e que, “na pratica ocorre a distribuicdo de
ativos, pessoas, fungdes e riscos dentro das empresas do grupo de acordo com as
caracteristicas mais adequadas encontradas nos diferentes paises em que atuam”.
Diante disso, esclarece que “o fato do indice utilizado (obtido em sites das
empresas e no FORM-20) abranger vérias empresas do grupo econbémico é
condizente com a anadlise efetuada, pois considera a integracdo e a sinergia
existente dentro da multinacional para atender a demanda por FPSO e
plataformas semissubmersiveis.” Para corroborar sua explicagdo, mostra a
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distribuicdo das atividades do grupo econémico SBM pelo mundo e sua estrutura
simplificada (fl. 16573).

A exemplo do demonstrado na tabela abaixo, relativo a plataforma comparavel
CAPIXABA, a fiscalizacdo explica que, aplicando a férmula que traduz o retorno de
investimento em funcdo do prazo, tem-se que o investidor que praticar uma taxa
de afretamento pardmetro da plataforma de RS 162,51, durante o prazo de 7
anos, a uma taxa de retorno de 3,33% terd o mesmo retorno do investimento (R$
1.000,00) se utilizar a taxa de afretamento (praticado) de RS 69,28 durante um
prazo maior de 20 anos. Essa é a leitura da linha assinalada em verde na tabela.
Com os valores das taxas de afretamento definidos (praticado e parametro), resta
calcular essa relacdo, ou seja, 43% (RS 69,28/RS$ 162,51), que representa a
Relag¢do Tx de Afretamento Praticada/Tx Afretamento Pardmetro.

Comparagio entre a plataforma parémetro CAPIXABA (7 anos) com plataformas com prazo incial de contrato de 20 anos

Prazo Prazo Relag3o Tx Afretamento
2 . X Taxa de N Praticada/Tx
Retomno | Pardmetro - 7anos | Praticado - 20 anos -
7 anos 20 anos
1000 7 20 0% 14286 50,00 35%
1000 7 20 1% 14863 55,42 37%
1000 7 20 2% 15451 6116 40%
1000 7 20 333% 162,51 69,28 3%
1000 7 20 % 166,61 73,58 B
1000 7 20 5% 172,82 80,24 46%
1000 7 20 6% 179,14 87,18 49%

O mesmo calculo foi feito para as plataformas compardveis RIO DE JANEIRO,
VITORIA e ITAJAI, para as quais se obteve a Relagdo Tx de Afretamento
Praticada/Tx Afretamento Pardmetro nos valores de 48%, 53% e 53%,
respectivamente.

De posse das relagdes entre as taxas de afretamento praticado versus as taxas de
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afretamento praticadas, foi feita a apuracdo do fator de ajuste a ser aplicado,
conforme a tabela abaixo:

Comparavek

FP20 Capixaba

FP20 C3aade 4o RS0 de Janeiro

valor Reposicdo - em UBD

331.000 000,00

FP30 Cidade de VRO

FPEOQ Chaace de Itajail

Maoisg

315.000.000,00|

322.000.000,00

423 000.000,00/

3§2.750 000,00

Valor Tam Afreamento diana -
em USD jcontrato iniclal)

4172776

16£.990,24

20582178

170.952,03

196.297,95

[Ajusie decorrente 80 prax

48.08%

EE21%

#1,16%

HXIEY

Ajus te wial

00358%

0,0283%

003808

0.0238%

0.03162%

SV

MODEC

SAPEM

TEEKAY

Empresa Contraiada
Assinaura go ConTan

25042005

21072005

23/09/2005

oanmoeoto

|Praz= @ Contrata idal

2555 dias (Tanas)

2522 glas (8 anas)

3285 dlas (3 ancs )

3287 dias (5 anos)

Aplicando o fator de ajuste de 0,03152% sobre o valor de reposicdo das
plataformas, tem-se o valor da taxa didria pardmetro em USS. Este valor é
convertido para a taxa didria parametro em REAIS pela multiplicagdo do cambio
médio de 2017. Apds efetuado o ajuste do preco parametro, foi efetuada a
comparagdo entre o preco parametro ajustado e os valores registrados pelo
contribuinte como despesas/custos de afretamento no ano-calendario sob
fiscalizacdo.

Todo o detalhamento da apuragao dos pregos parametros e das adigdes as bases
de calculo de IRPJ e de CSLL do contribuinte resultantes da apurac¢do realizada
pela fiscalizacdo constam de arquivos ndo pagindveis anexados aos autos do
processo as fls. 13469 a 13477. De maneira resumida, foram essas a despesas que
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teriam sido deduzidas em excesso pelo contribuinte, a partir dos ajustes a
apuracao dos precos parametros efetuados pela autoridade fiscal:

Valores Anuais (ano-calendario 2017)

Diferenca (Despesa
Plataformas Afretadas Z:E:: ::tge- Preco Parametro Pregq Parametro| deduzida pelo
(Consdrcio BMS 11) Parcela deduzida A‘mm. =Fokal A;ustago Con.\ huints - Preco
pelo Contribuinte Consorcio Contribuinte Parametro Austado
Contribuinte)
FPSO CID.PARATY 451.657.707,14| 395.360.360.19] 256.984.234.12 194.673.473.02
FPSO CID.MANGARATIBA 401.587.940,23| 531.41554487| 345420.104,16 56.167.836.06
FPSO CID.ITAGUAI 393.433.894,53| 494.920.742.39| 321.698.482.55 71.735.411.98
FPSO CID.MARICA 452.204.324 29| ©32.576.576.30| 411.174.774.59 41.029.549.69
FPSO CID.SAQUAREMA 467 !28 516,30] 632.576.576.30] 411.174.774.59 56.453.741.70
Total 2.166.512.382,48| 2.686.849.800,04/ 1.746.452.370,03 420.060.012,45
Diferenca (Despesa
Plataformas Afretadas Efv&:ﬁzztge Preco Parametro Prego_ Parametro deduzida pelo
S Ajustado - Total Ajustado Contribuinte - Prego
(Consorcio BMS 09 ) Parcela deduzida R G 3
pelo Contribuinte Consorcio Contribuinte Paramet(o Aysudo
Contribuinte)
FPSO CID.S.PAULO 325.189.820.99| 355.664.259.25| 160.048.916.66 165.140.904 33
FPSO CID.ILHA BELA 377,771.6_24491 433.775.941.74] 195.199.173.78| 182.572.451.12
Total 702.961.44590| 789.440.200,99| 355.248.090,45 347.713.355 45/
Diferenca (Despesa
latalormias Akeisdas Ziﬁ:: t:? Preco Parametro Preco Parametro deduzida pelo
PRTES Z Ajustado - Total Ajustado Contribuinte - Prego
(Consorcio Albacora Leste) |Parcela deduzida p s v
pelo Contribuinte Consorcio Contribuinte Parametrp Austado
Contribuinte)
P-50 639,6_24.677.27 398.401.593.73] 358.561.434.35 281.063.242 92/
Total 639.624.677,27| 398.401.593,73| 358.561.434,35 281.063.242,92
Diferenca
Plataformas Despesas de = (Despesas
Afretadas Afretamento P’e?:‘.fme‘m Deduzida - Prego
Individualmente Deduzidas Parametro
Ajustado)
P-66 47985281805 357.199.69191] 122653.126,14
P-56 584.133.220.01) 562.894.824 15 21.238.395 86
Total 1.063.986.038,06| 920.094.516,06| 143.891.522,00

| Apurag3o - Excesso de Despesas (ano-calendirio 2017)
Despesas Computadas no Resultado do Exercicio - TOTAL (Afratamentos Conséreios + Alfretamentos individuals) 5.637.070.581
mww-Tofu(mmm.mmm) 4 450.626.

[ Excesso de Despesas ===>>>| 1336619654,

Considerando a forma de contabilizagdo das despesas oriundas dos contratos
celebrados no ambito de consodrcios, tendo em vista que a Petrobras SA atua
figura como beneficidria quanto como fornecedora de recursos as atividades dos
consércios, conforme esclarecido pela fiscalizada, a autoridade fiscal exigiu a
reapuracao de oficio das bases de calculo do IRPJ e da CSLL, mediante adi¢cdo da
parcela dessas despesas ho montante de RS 1.192.728.132,82, pagas as empresas
vinculadas domiciliadas no exterior, que excedeu o respectivo prego parametro.

As adicGes efetuadas resultaram na reversdao das bases de cdlculo negativas
apuradas pelo contribuinte para o ano de 2017 e na exigéncia de oficio do IRPJ e
da CSLL nos seguintes valores (o contribuinte informou expressamente ao longo
do procedimento fiscal ndo possuir interesse em eventual aproveitamento de
saldos de prejuizos fiscais e base negativa de CSLL):

TRBUTO VALOR MULTA DE

CONTRBUICAO|  ORIGINAL OFICIO JUROS TOTAL

RPJ 334.13091370] 250598.18527| 97 265508.97| 681994607 94
CSLL 12029576893] _ 90221826,69]  35018098.33] 24553569395

Il. DA IMPUGNACAO
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A impugnante inicia sua peca defesa, anexada as fls. 16599 a 16668, com uma
breve explicacdo da metodologia de precos de transferéncia por ela adotada com
relacdo aos contratos de afretamento de embarcacdes objeto de analise,
celebrados com pessoas vinculadas. Nesse contexto, explica o seguinte:

A Impugnante comparou os afretamentos firmados com controladas sediadas no
exterior (“contratos praticados”) com 4 (quatro) contratos de afretamento de
FPSO, que firmou com terceiros independentes (“contratos parametros”). Para
equiparar as bases de comparagdo, realizou ajustes de similaridade, conforme
previsto nos artigos 92 e 10 da Instru¢do Normativa RFB n? 1.312, de 28/12/2012.

Os contratos de afretamento sdo remunerados através de Taxa Diaria (composta
por custo, retorno do investimento feito pelo afretador, tempo dos contratos). A
relagdo econdmica entre os direitos de uso das embarcagdes foi refletida pela
razao entre essa Taxa Diaria e o Capital Expenditure — CAPEX (valor atualizado do
investimento) considerando eventuais modificagdes, ampliagdes, melhorias ou
inovacdes, conforme laudo técnico especializado.

A Impugnante calculou a relagdo entre a Taxa Didria e o CAPEX de cada uma das 4
(quatro) plataformas afretadas de partes independentes.

Apbds, para fixar a Taxa Didria parametro (prego parametro), multiplicou a média
das relagbes “Taxa Diaria/CAPEX” de terceiros (0,056%) pelo CAPEX das
plataformas afretadas de partes relacionadas, com procedendo [sic] dessa forma
ha cerca de 15 anos, conforme declaragdes tempestivamente entregues a Receita
Federal do Brasil, sem qualquer questionamento por parte desta.

Como as Taxas Didrias de todos os afretamentos firmados com pessoas juridicas
vinculadas eram menores que a Taxa Diaria parametro, em 2017, para a
determinagao do lucro real, a Impugnante deduziu a integralidade das despesas
com esses afretamentos.

Suscintamente, estdo postos a seguir os argumentos da Impugnante e do FISCO
que se constam do TVP, a saber:

ALEGACOES DA PETROBRAS

ALEGACOES DO FISCO

CRITERIO DE CALCULO DO PRECO
PRATICADO: ART. 8° DA IN RFB
1.312/2012

CRITERIO DE CALCULO DO PRECO
PRATICADO:

PIC+ Prazo inicial dos contratos+
ROACE

Célculo do Preco Parimetro: método
PIC. Para fins de comparacio. foi obtida a
relagdo entra a taxa didnia de afretamento
(em USS$) e o CAPEX das plataformas
(valor de reposicio em USS, conforme

Célculo do Preco Parimetro: Propoe a
utilizacio da seguinte férmula de
matemadtica financeira para a apuragio do
preco parimetro:
R=Pxix(l+i)n
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laudo de avaliagio da respectiva
plataforma) de cada afretamento da
Petrobrds com as partes. A média das
relacoes “Taxa diana/CAPEX™ de terceiros
(ndo vinculados) 0,056% foi multiplicada

(I+4in-1

Onde:

P = Valor do Investimento®

R = Renda por periodo (no caso, o valor do
afretamento a cada periodo)

pelo CAPEX das plataformas proprias | n = periodo de tempo (no caso, o prazo
testadas obtendo, dessa forma, a taxa | inicial dos afretamentos em anos)

i = taxa de retorno do investimento (Indice
ROACE)

O fator de ajuste de 0,056%, utilizado pelo

parametro de cada embarcacio.

Contribuinte na sua apuragdo do prego de
transferéncia  das plataformas testadas,
levou apenas em consideragcdo a relagio
simples entre a taxa didna de afretamento
da plataforma parimetro ¢ o seu valor de
reposicdo, sem considerar os diferentes
prazos contratuais entre as plataformas
utilizadas como parimetros ¢ as

plataformas testadas

grifei]
Antes de se aprofundar nas questdes de mérito apresentadas pela impugnante,
cabe trazer ao presente relatdrio as preliminares de nulidade suscitadas.
1) PRELIMINARES DE NULIDADE

1.1) Arbitramento sem amparo legal - cerceamento do direito de defesa

A impugnante sustenta que “ndo obstante tenha admitido o Método PIC adotado
— 0 que ndo poderia ser diferente, ja que, de acordo com a legislagao brasileira, a
escolha do método esta a cargo do contribuinte e ndo do Fisco - a Fiscalizagao,
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com base em motivo inveridico que ndo se coaduna com a légica do mercado de
afretamento de plataformas e extrapolando os limites da legislagao incidente,
realizou um novo ajuste de similaridade, por considerar que, além do CAPEX
(Valor do investimento), o valor do afretamento também guardaria relagdo com o
prazo inicial dos contratos e com a taxa de retorno do investimento.” Isso porque
“o entendimento de que deveriam ser considerados os prazo iniciais dos
contratos, ao invés dos prazos contratuais, é puro afastamento da lei e da prdpria
formula de calculo apresentada pela fiscalizagao, como foi demostrado acima.”

Ademais, argumenta que a fiscalizagdo se contradiz quando afirma que as razoes
entre prazo inicial do contrato e vida util da plataforma, calculadas para as
plataformas examinadas e as plataformas pardmetro, sdo semelhantes, uma vez
que a autuacgdo decorre justamente por se considerar os prazos contratuais das
plataformas incompardveis. Sendo assim, “se a propor¢do entre o prazo
contratado e a vida util é equivalente tanto para as unidades parametros, quanto
para as unidades praticadas, ambas ja estdo comparaveis e, portanto, a variavel
prazo é irrelevante para fins de incremento da férmula.”

Nesse sentido, defende que “o entendimento da fiscalizacdo além de nao ter
fundamento legal, ser contraditério, macula de nulidade o lancamento por falta
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de prova da auséncia de similaridade no critério legal utilizado pela contribuinte e
que o critério de cdlculo que propde assegura maior similaridade.” Ademais, “por
se afastar dos critérios legais que regem a matéria afrontou fenomenalmente o
principio da legalidade, instaurando inseguranca juridica e comprometendo o
direto de defesa da contribuinte.” Por isso, inicialmente, a impugnante ja suscita o
reconhecimento da nulidade do langamento “cujo motivo ndo corresponde a
realidade dos fatos”.

Ainda que ndo se reconhega a nulidade com base neste fundamento, a
requerente sustenta que o lancamento deve ser declarado nulo, “em razao da
realizacdo de arbitramento sem amparo legal.” Sdo esses os argumentos da
impugnante:

Como é sabido, o artigo 10, em seus incisos Ill e IV, do Decreto n2 70.235/1972,
exige que o auto de infracdo contenha, obrigatoriamente, a descri¢cdo dos fatos e a
indicacdo do dispositivo legal infringido.

Por sua vez, o artigo 148 do CTN, permite que a autoridade langadora arbitre o
valor ou o preco do bem somente quando houver omissdo do contribuinte ou ndo
merecerem fé as suas declaragdes.

Assim, pelo ordenamento juridico vigente, todos os autos de infracdo devem
conter a descrigdo dos fatos e a indicagio dos fundamentos que levaram a
Autoridade Fiscal a entender que nao merecem fé as declaragées do contribuinte
e, com isso, arbitrar os valores que deverao ser objeto de recolhimento.

Ocorre que, no caso concreto, a fiscalizagdo alegando que o ajuste de similaridade
feito pela Impugnante possibilitou a deducdo das despesas com operagbes de
importacdo firmadas com partes relacionadas, entendeu pela necessidade de
reelaboragdo do cdlculo efetuado pela contribuinte.
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Com base em calculos préprios, os quais se valeram de elementos arbitrados,
apurou uma diferenga que deveria ser objeto de ajuste nas bases do IRPJ e da
CSLL, langando o que supostamente teria sido recolhido a menor.

No entanto, em nenhum momento foram apontadas as razées pelas quais nao
mereceriam fé as declarag6es prestadas pela Impugnante. O Unico elemento de
discordancia trazido a baila como ponto de partida para todo o recdlculo realizado
foi a simples deducdo feita pela contribuinte.

(...)

Por que somente pode ser considerado o prazo inicial do contrato isoladamente,
excluindo-se as prorrogacdes? Por que o periodo a ser utilizado deve ser restrito a
fase inicial quando todos estavam vigentes ao mesmo tempo (2011 a 2018)? Por
que se utilizar o indice ROACE, em detrimento de todos os outros possiveis? Por
qgue o indice ROACE deve levar em considera¢do toda a atividade da empresa, e
nao se restringir a parte referente ao afretamento de plataformas?

Todos estes questionamentos sdo premissas intransponiveis que demonstram o
absurdo do lancamento, que traz elementos que foram objeto de arbitramento,
sem que fossem demonstradas, contudo, as razoes pelas quais os calculos da
Contribuinte foram considerados inidoneos e inconsistentes.
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(...)
O cerceamento de defesa é nitido.

Logo, a autuagao fiscal deve ser declarada nula por cerceamento defesa, em
virtude da ndo observancia do artigo 10, incisos Ill e IV, do Decreto n2
70.235/1972 e dos artigos 142 e 148 do CTN.

[grifei]

1.2) Eleicdo de base de cdlculo ilegal — critérios contraditdrios e aplicagdo do
ROACE

A impugnante alega nulidade em razao de que teria havido contradicao nos
argumentos da fiscalizagdo a respeito dos prazos contratuais a serem
considerados para fins da apuracao do preco parametro. Reproduz-se:

A Fiscalizagdo entendeu que o prazo dos contratos comparaveis seria critério
diferenciador. Considerou, contudo, que ndo deveria ser levado em conta o prazo
estendido contratualmente previsto, nem o prazo decorrente dos aditivos
posteriores, tampouco o prazo de vigéncia total do contrato. Arbitrou que o
diferencial do fator tempo estaria apenas no prazo inicial dos contratos de
afretamento firmados com partes relacionadas e com terceiros independentes.

O novo ajuste com base no prazo inicial dos contratos, feito pela fiscalizagdo
lastreada em argumento teratolégico — totalmente desconforme com o mercado
de afretamento de plataformas petroliferas - esta lastreado na presunc¢io do
fiscal de que o fretador fixa o prego do afretamento considerando o retorno de seu
investimento no prazo inicial contratado.

Ap0s, ao lavrar o Auto de Infragdo, embora reconhecendo que os contratos iniciais
nao refletem a integralidade do investimento ou seu retorno total, de modo
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contraditério, manteve a consideragdo dos prazos iniciais dos contratos,
necessariamente conjugados com o fator “taxa de retorno do investimento” {(...).

[grifei]

Em seguida, relembra as premissas e a metodologia de calculo aplicada pela
fiscalizacdo e traz extensa argumentacdo a respeito da inadequabilidade de se
considerar os prazos iniciais dos contratos e de se utilizar o indice ROACE dos
grupos econdmicos aos quais os detentores das plataformas fretadas faziam parte
como taxa de retorno do investimento na apuracdo dos precos parametros
efetuada pela fiscalizagdo. Frisa, nesse sentido, que “a base de cdlculo do imposto
de renda e da CSLL ndo decorreram dos critérios legais que determinam os
métodos e o cdlculo padrdo do preco de transferéncia, mas sim da equivocada
suposicao fiscal de que a consideragdo do prazo inicial dos contratos e a aplicagdo
do indice ROACE garantiriam maior similaridade, fato que além de nao ter ficado
provado, gera inseguranca juridica porque penaliza o contribuinte que mesmo
cumprindo a lei é autuado”.

Ante todo o exposto, conclui que “sdo arbitrarios os ajustes realizados pela
Fiscalizacdo, ja que desprovidos de fundamento legal e fatico, em flagrante
violacdo ao artigo 50, da Lei n® 9.784/1999 c/c artigo 10 do Decreto n2
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70.235/1972” e que, portanto, “o langamento deve ser declarado nulo, quer pela
falta de motivacdo (auséncia de prova da necessidade de ajuste do preco
praticado pelo contribuinte), quer pela insustentabilidade da base de célculo
eleita pela fiscalizacdo, elemento essencial da hipdtese de incidéncia tributaria,
como sobejamento reconhecido pela juriusprudéncia adminisrativa2 e judicial
(...).”

1.3) Erro na apuragao da base de calculo — afronta ao art. 142 do CTN

A impugnante relata que os cdlculos efetuados pela fiscalizacdo apresentam as
seguintes incorregdes: i) divergéncia entre o valor de ajuste indicado no relatério
fiscal e planilhas anexas e base efetivamente autuada; ii) ajuste indevido da P-56
por corresponder ao valor inferior a 5%; iii) equivoco na utilizacdo dos prazos
adotados pela fiscalizagdo; iv) auséncia de aplicacao do percentual de participacdo
no consarcio no calculo do ajuste para plataforma P-66;

i) Divergéncia entre o valor de ajuste indicado no relatério fiscal e
planilhas anexas e base efetivamente autuada

Neste ponto, a impugnante relata ter havido duplicidade em relagdo aos ajustes

8 das unidades P-66 e P-56, conforme tabela a seguir:
<
(a] Ajuste - AdigBo ao Lucro Ajuste - AdicBo ao Lucro
: Plataformas Real/BC da CSLL Real/BC da CSLL Diferengas
< | BASE RELATORIO FISCAL" BASE AUTO DE INFRACAD |
> P-G6 122.653.126,14 245.306.252,29 122.653.126,14
P-56 21.238.395,86 42.476.791,71 21.238.395,86
O FPSO CID.PARATY 194.673.473,02 194.673.473,02 -
|l FPSO CID.MANGARATIBA 56.167.836,06 56.167.836,06
Z FPSO CIDITAGUA | 71.735.41198 71.735.41198
L FPSO CID.MARICA 1 41.029.549 69 41,029,549,69
2 FPSO CID.SAQUAREMA 56.453,741,70 56.453 .le_r'II
D FPSO CID.S_PAULO | 165.140.904 3131 165.140.904 33
U FPSO CID.ILHA BELA | 182.572.451.12 182.572.451,12
O P-50 1 281.063.242,92 281.063.242,92
o Base Total: 1.192.728.132,82 1.336.619.654,82
R 798.158.033. 11 334.130.913,71 35.972.880,50
s 107.345.531,95 120.295.768,93 12.950.236,98

Ademais, destaca que, no TVF, a fiscalizagdo concluiu que o Ajuste - Adi¢do ao
Lucro Real, base de célculo da CSLL, totalizava RS 1.192.728.132,823. Contudo, o
Auto de Infracdo aponta como valor de adicdo o montante de RS
1.336.619.654,82. Logo, entre o TVF e o auto de infragdo s3o encontradas as
seguintes diferencas: no TVF, a base de célculo para o ajuste do IR seria RS
298.158.033,21. No auto de infragdo seria RS 334.130.913,71, apresentando uma
diferenca de RS 35.972.880,50. Para a CSLL o TVF aponta o valor de RS
107.345.531,95 e o auto de infracdo o valor de RS 120.295.768,93, ensejando a
diferenca de 12.950.236,98.

ii) Ajuste indevido da P-56 por corresponder ao valor inferior a 5%

A impugnante observa que, para a P-56, o preco ajustado utilizado como
pardmetro divergiu em até 4% (quatro por cento) do prego praticado, o que ndo
poderia resultar em sangao. Isso porque, até 31 de dezembro de 2018, consoante
o disposto no art. 51 da IN RFB n® 1.312/2012, quando o pre¢o parametro
divergisse, em até 5% (cinco por cento), para mais ou para menos, do preco
praticado, deveria ser aceito como preco da operagdo aquele constante dos
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documentos de importacdo e de exportacdo — isto €, ndo haveria ajuste as bases
de calculo do contribuinte.

A tabela a seguir demonstra o argumento apresentado pela impugnante:

Prego Parametro - Ano em Ajuste - AdICE0 20 Lucr
Plataformas Reats Apurado pela Real/BC da CSLL Diferengas
iscal BASE RELATORIO FISCAL*
VP 66 479.852.81805 | 99.691.91 122.653.126,14 bl
P-56 584.133.22001 | 562.894.824,15 21.238.395,86 [
FPSO CID.PARATY 451.657.707,14 194 7302 76N
FPSO CID. MANGARATIBA 401.587.940,23 5. 7.836,06 16%
FPSO CID.ITAGUA) 39343389453 321 698 482,55 7173541198 aa
FPSO CID. MARKCA 452 204 324,29 4111747 59 41.029.549 59 10%
FPSO CID SAQUAREMA 467 .628.516,30 411.174 o 56.453.741,70 4%
FPSO CID.S.PAULD 325, !R':a 820,99 | x'rn'n;la 916.65 165 :r.'r- 904,33 103% 1
FPSO CID. ILHA BELA 377 r:zx;;u}a: 1 195 1'711.'53;1 182.572 451 12 a%
P-50 rﬂ’)h)-‘»:'/'?]. 358.561.434 35 281.063.242,92 78
Base Total: j 1.192.728.132,82
Base Ajustada: 1.171.489.736,96
R 292 BAB 43424
c 3
, el e e
iii) Equivoco na utilizacdo dos prazos adotados pela fiscalizagao

A impugnante aponta que, em relacdo a alguns dos contratos praticados por ela e
examinados no procedimento fiscal, foram considerados indevidamente prazos
iniciais maiores que os efetivamente contratados. Esse equivoco acarretaria uma

@) cobranca efetivamente maior que a que seria devida, caso se considere correto o
@) . T . . ) - .
< novo ajuste de similaridade realizado pela Autoridade fiscal. O contribuinte lista
) . o . S .
= as plataformas cujos prazos iniciais dos contratos teriam sido indevidamente
<>': considerados pela fiscalizacgdo como de 20 anos, quando, na verdade, conforme
E documentacdo apresentada, tais prazos seriam de 15 anos:
=
w Prazo Inicial do Contrato e-fls. do
s Plataforma

7 | Dias Anos processo
8 £PSO CID.PARATY 5475 15 7831
(@) FPSO CID.MANGARATIBA | 5475 15 7596
(@] FPSO CID.ITAGUAI 3650 10 7456

FPSO CID.MARICA | 3650 10 7747

FPSO CID.SAQUAREMA 3650 10 8064

FPSO CID.S.PAULO 5475 15 7937

FPSO CID.ILHA BELA 5475 15 7323

Nesse sentido, a impugnante afirma que a utilizacdo equivocada dos prazos,
levada a efeito pela Fiscalizagdo, gerou um aumento de ajuste de base na ordem
de RS 371 milhdes, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Média ~ Ajuste - Adigio so Lucro
Ajuste - Adigio ao Lucro
Plataforma Aritmética . Real/BC da CSLL Diferengas
Real/BC da CSLL- em Reais .
Plataforma BASE RELATORIO FISCAL*
FPSO CID.PARATY 0,03391% 133.543.242,58 194.673.473,02 1.1
FPSO CID.MANGARATIBA |  0,03391%| SEM AJUSTE 56.167.836,06 6.167.836,0¢
FPSO CIDITAGUAI 0,04712%| SEM AJUSTE 71.735,411,98 1
FPSO CID.MARICA 0,04712%| SEM AJUSTE 41.029,549,69 11.025.549,69
FPSO CID.SAQUAREMA 0,04712%| SEM AJUSTE 56.453.741,70 65.453.741,7(
FPSO CID.S.PAULO 0,03391%| 127.069.202,43 165.140,904,33 8.071.701,9
FPSO CID.ILHA BELA 0,03391%| 136,139.367,34 182.572.451,12 16.433

371.021.555,56

Por fim, conclui que, para algumas das plataformas (Mangaratiba, Itaguai, Marica
e Saquarema), ao se considerar o prazo correto do contrato, mesmo se for
utilizado o novo ajuste de similaridade realizado pela Fiscalizacdo, o preco
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parametro estaria acima do preco praticado, o que imporia a retificacdo dos
ajustes propostos na autuagao.

iv) Auséncia de aplicagdo do percentual de participagdo no consoércio no
calculo do ajuste para plataforma P-66

A impugnante relata que, no item 3.48 do TVF (fls. 16553), a fiscalizacdo indica os
valores que apurou como deduzidos pela Petrobras, levando em consideragdo o
seu percentual de participacdo no consdércio BM-S-11. Tal apuracgdo inclui a
plataforma P-66, cuja participacdo da Petrobras foi calculada no valor de RS

311.904.331,73, conforme tabela a seguir:

BM-5-11 Participagdo Petrobras
Plataformas ANUAL 65,00%

CIDADE PARATY 694,858.010,98 451.657.707,14

(CIDADE MANGARATIBA 617.827.600,35 401.587.940,23

[CIDADE ITAGUAI 605.282.914,66 393.433.894,53

ICIDADE MARICA 695.698.960,44 452.204.324,29

(CIDADE SAQUAREMA 719.428.486,61 467.628.516,30

P-66 479.852.818,05 311.904.331,73

TOTAL 3.812.948.791,09 2.478.416.714,86{

|Petrobras 247841671421

Shell 953.237.197,717

[Petrogal 381.294.879,11
o :
@)
g Entretanto, a requerente explica que no cdlculo demonstrado pela fiscalizacdo no
2 item 4.67 do TVF, as fls. 16581 e 16582, ndo foi considerado, para a plataforma P-
> 66, o valor de participacao da Petrobras em 65%, mas sim o valor integral, como
@) . C . .
= se a empresa tivesse 100% de participacdo e arcasse com a integralidade das
= . .
w despesas pagas aquela plataforma. Demonstra-se a seguir:
=
) . Ve e oira| % [ e Duris | Taxa Dl Alfretamest A -adsse
(@) Fasatormas | V0 Reposg do Artmitca P Moo Porbrato- | aticads - am Frego Pratcado - | rego Pardeetro Parcets decuzxda| ™ LT e bt
O (USDy ‘;L:d'll.::. om UST :‘;”n. oM FEAS FEAS Ano em FHeaes Ao em Rean oniOaints 1 lr_: ‘\,‘ o
D " 1=Fxin dias

A B c D=8BxC 3 F=DxE G H=Gx 368 de afretamento L M=l
P34 170000 000001 Q.03182% | 5358953 3 19341] 171 1333 »’:04:6%,'! 91 2T SMGTT A4 SOMANSTE

G 571000 000.00] 0,09962% | 40623027 3.22000(1 504 641 43] 296047797 470 852 31805

122853128 ul

Diante disso, teria havido a majoracdo indevida da a¢do em RS 42.928.594,15
(Ajuste da fiscalizagdo: R$122.653.126,14 (-) Aplicagdo da Participagdo de 65%: RS
79.724.531,99, a ser expurgada do base de calculo autuada.

Em resumo, seriam esses os erros apontados pela impugnante quanto aos
calculos efetuados pela fiscalizacdo na apuragdo dos ajustes as bases de calculo
do IRPJ e da CSLL:
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Base Auto de Infragdo: 1.336.619.654,82
Ajustes

Item 1 - 143.891.522,00

Item 2 - 21.238.395,86

Item 3 - 371.021.555,56

Item 4 - 42.928.594,15

579.080.067,56

Base Corrigida: 757.539.587,26
IR Principal 189.360.896,81
CS Principal 68.178.562,85

Ante o exposto, requer a nulidade do auto de infracdo por erro na identificacdao da
base tributavel, visto que a base de cdlculo é elemento substancial do
langamento, a teor do que dispde o art. 142 do CTN.

1.4) Ajuste do preco parametro com fundamento que ndo corresponde a
realidade do mercado - vicio no motivo do ato administrativo

Segundo a impugnante, “o art. 92 do Decreto n? 70.235/1972 imp&e a autoridade
autuante que instrua o ato de lancamento com ‘todos os termos, depoimentos,
laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacdo do ilicito’.”
Assim, entende que “a ndo comprovacao de tais fatos pela autoridade fiscal ndo
implica no dever do administrado produzir a prova de que 0s mesmos nao
ocorreram, mas sim enseja a nulidade do ato (falta de fundamentacao, ou falta

da prova dos fatos descritos nessa fundamentacgdo.” Acrescenta:

Contudo, no caso concreto, ndo tendo a Fiscalizacdo se desincumbido de seu 6nus
de comprovar os fatos que justificaram a complementacdo do ajuste de
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similaridade com a inclusdo das variaveis prazo inicial dos contratos e taxa de
retorno do investimento do grupo econdmico da sociedade fretadora — cuja
utilizacdo, como visto, foi reconhecida como indevida -, ndo pode a Impugnante ser
penalizada com a inversdo do 6nus da prova, mormente em se considerando que a
autuacgdo se baseou em ilagdes, a saber:

a) no mercado de afretamento de plataformas seria aplicavel o conceito econdmico
do ganho ou economia de escala;

b) apesar de plausivel, o argumento de que como o descomissionamento do bem é
operacao dificil e custosa o ideal para o produtor seria que o prazo de afretamento
se estendesse o maximo possivel pelo prazo de vida util do bem, essa regra de
mercado ndo se adequa a légica econdmica de escala;

c) o fato mais importante é o de que a configuragdo do preco dependerd de
negociacGes prévias, sendo certo que a afretador sempre buscard, por dbvio,
precificagdo mais baixa por um mesmo prazo contratual, o que demonstra que o
preco pode baixar ainda que o prazo permaneca inalterado — desconsiderando,
assim, o fato de que, ainda que o afretador busque uma menor Taxa Didria, existe
um limite minimo exigido de retorno do investimento que o construtor da FPSO
deseja obter na operacao.

d) a existéncia da concorréncia do setor afasta a inelasticidade do mercado.
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(..)

N3o obstante tenha admitido o Método PIC adotado pela contribuinte o fiscal, com
base em motivo inveridico que ndo se coaduna com a légica do mercado de
afretamento de plataformas e extrapolando os limites da legislagdo incidente,
realizou um novo ajuste de similaridade, por considerar que, além do CAPEX o valor
do afretamento também guardaria relagdo com o prazo dos contratos e com a taxa
de retorno do investimento.

Para a Fiscalizacdo afastar o critério de cdlculo usado pela contribuinte ou
complementd-lo tinha que comprovar que este é inadequado ou
insuficiente e essa prova nao foi feita.

()

Em sendo assim, ndo se pode admitir que a Impugnante seja surpreendida
por ajuste ilegal do prego parametro, levando em conta o prazo inicial do
contrato, fator que nao é previsto pelo artigo 92, § 12 da IN RFB n?
1312/2012, que estabelece em rol taxativo os ajustes admitidos, sendo
certo que, o prazo inicial do contrato ndo tem relagdo com diferengas de
natureza fisica, nem de contetido, tampouco com os custos relativos a
constituicdo do direito de uso, ndo sendo, portanto, admitido, quer com
fundamento no mencionado artigo 92, quer no artigo 10 da mesma
Instru¢ao Normativa.

[grifei]

Ante o exposto, requer o reconhecimento da nulidade do Auto de Infragdo “que,
além de levar a efeito ajuste ilegal, o faz com base em motivo falso, que ndo
corresponde a realidade do mercado de afretamento de plataformas de petréleo,

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

no qual o prazo inicial”.
2) MERITO

Ainda que se entenda que a autuacdo ndo é nula, a impugnante argumenta que “é
inaceitavel a adog¢do de novo prego parametro, se a comparagdo entre as
transagdes ndo observa o comportamento do mercado especifico de afretamento
de plataformas petroliferas.” Nesse sentido, defende que A necessidade de saber
como as partes independentes agem é ainda mais relevante nos casos em que, tal
como o presente, é utilizado do Método dos Pregos Independentes Comparados,
segundo o qual as importagées oriundas de pessoas juridicas vinculadas - sujeitas
a observancia das regras de preco de transferéncia - estardo em limites
adequados, para fins de dedutibilidade pelo contribuinte brasileiro, caso
realizadas conforme precos e condi¢cbes observadas em operacbes entre partes
independentes.”

Reproduz-se a seguir excertos da peca de defesa que comega combatendo a
premissa adotada pela fiscalizacdo relativamente aos prazos dos contratos a
serem comparados:
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Embora, incialmente, tenha justificado o decote no tempo — para a utilizagdo
apenas do periodo inicial dos contratos -, ao argumento absurdo de que “o
construtor/proprietario.

Ocorre que, de modo contraditério e incongruente, no novo ajuste de similaridade
que realizou, considerou, exclusivamente, os prazos iniciais dos contratos, o que
tentou justificar ao argumento de que “no ano-calendario sob fiscalizagdo (2017) os
contratos de afretamento praticados estavam apenas no comego ou em meados de
sua vigéncia inicial”, o que ndo se justifica. Afinal, sendo contratos de 15 anos de
vigéncia, em média, como utilizar apenas o prazo inicial por que os contratos
estavam comecgando? O direito de uso de uma plataforma ndo é algo que se
contrate por pouco tempo em fungdo da natureza da atividade desenvolvida.

Constata-se no TVF que para o fisco é o contrato inicial, como modelo de
precificagdo, que reflete o investimento do construtor passivel de comparagao.
Isso porque, com o passar do tempo os aditivos feitos buscam adequar as
particularidades ocorridas na histéria de cada plataforma, o que distorceria
qualquer tentativa de comparagdo. Por exemplo, uma plataforma que,
necessitando de adaptagdes para operar em outro campo (linha laranja), foi levada
para um estaleiro, reformada e mobilizada novamente, passa a ter uma
performance econdmica diferente daquela prevista no projeto inicial (linha azul).

()

Tal entendimento estd equivocado porque a premissa da fiscalizagdo indica que a
prorrogac¢ao enseja, necessariamente novo investimento, o que é uma inverdade
dado que muitas das vezes os contratos tém clausulas padrao de prorrogacao,
desde seu termo inicial, que historicamente sdao acionadas. Tal afirmacdo pode ser
percebida no préprio contrato das compardveis que apesar de firmados em 2005
(Ex Capixaba), ainda estava vigente na competéncia autuada, qual seja 2017,
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passados 12 anos.

Ao prever, taxativamente, quais condi¢des do negdcio juridico devem ser objeto de
ajuste para se tornarem equiparaveis, o artigo 92, da IN RFB n2 1.312/2012 nio
fala em prazo inicial do contrato, apenas em prazo para pagamento, sendo certo
que, o prazo contratual também nao tem relagdo com diferengas de natureza
fisica, nem de contetudo, tampouco com os custos relativos a constituicio do
direito de uso, ndo sendo, portanto, admitido qualquer ajuste de similaridade
com base no prazo inicial do contrato, sequer com fundamento no artigo 10 da
mesma Instrugdo Normativa.

No ponto, ndo se pode olvidar que, o que foram efetivamente objeto de
comparagdo, no ajuste de similaridade feito pela PETROBRAS, sdo os direitos de
uso das embarcagdes afretadas. Logo, tratando-se de direito de uso de
embarcagao — e ndo da embarcac¢do em si, é possivel sim reconhecer a identidade
dos direitos em comparacao.

Ora, se a comparagao pode recair sobre produtos distintos, quais sejam, bens,
servigos ou direitos e se, conforme restou incontroverso, a comparagao feita pela
PETROBRAS — e complementada pela Fiscalizacdo - refere-se a direitos (e ndo aos

bens, ou seja, ndo as embarca¢Oes propriamente ditas), entdo, ndo é correto
querer afastar a aplicacdo da taxatividade prevista no §12 do art. 92 da IN RFB
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1.312/2012, como fez fiscalizagdo, com fundamento “nas especificagdes técnicas
das plataformas”.

Os direitos de uso adquiridos com base em contratos de afretamento firmados sao
sim idénticos e a especificagdo dos bens cujo uso se adquire ndo é capaz de
infirmar esse entendimento porque ndo sdo os bens, mas os direitos de uso desses
diferentes bens que estdo sendo comparados — e esse direito de uso faz-se
presente, até mesmo pela disciplina legal do contrato de afretamento de
embarcacgGes, em todos os contratos de afretamento firmados pela PETROBRAS.

(..)

O direito de uso é o mesmo. As diferentes especificacbes técnicas das
embarcagoes ja foram contempladas no calculo feito pela Impugnante que adota
a relagdo Taxa Diaria (que reflete tempo, especificagdes da embarcagdo, custo do
projeto etc) e o CAPEX (valor do investimento).

Ademais, ao ndo levar em conta as prorrogagées contratuais para fins de calculo
do precgo parametro, a Fiscalizacdo toma como premissa que todo o investimento
realizado pelo fretador é recuperado no prazo original do contrato de
afretamento, desconsiderando por completo a vida util da plataforma, as
prorrogagdes contratuais que efetivamente acontecem, bem como a
possibilidade de realocacao das plataformas em outros campos, militando contra
a verdade dos fatos.

(..)

Na pratica do mercado, é comum que as plataformas sejam aproveitadas em
mais de um projeto, sendo realocadas para outros campos durante a vigéncia dos
contratos. Justamente por essa razdo, os contratos ja preveem cldusulas de
extensdo de prazo e, na grande maioria dos casos, sdo prorrogados, inclusive, para
além da extensdo originariamente prevista.
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E o que ocorreu, por exemplo, com o FPSO Capixaba, afretado de parte
independe, conforme se comprova com o Aditivo 4 ao Contato de Afretamento,
gue teve por objeto “alterar o escopo do afretamento do FPSO Capixaba devido a
sua transferéncia do local de instalacdo do Campo de Golfinho para o Campo de
Cachalote”.

Assim, tendo em vista o mercado especifico de afretamento de plataformas,
diferentemente do que quis fazer crer a fiscalizagdo, ndo é possivel inferir que,
quanto menor o tempo inicial do contrato, maior sera o valor da Taxa Didria, uma
vez que, ao fixar a Taxa Diaria, que remunera o afretamento, o fretador o faz de
maneira negociada com o afretador, muitas vezes apés rigido e complexo processo
licitatério, no qual busca oferecer o melhor pregco para ganhar o contrato e se
consolidar no mercado.

[grifei]

Em seguida, a impugnante passa a apresentar seus argumentos para sustentar a
inadequabilidade da premissa utilizada pela fiscalizacgdo com relagdo a taxa de
retorno do investimento adotada. Reproduz-se alguns excertos da peca de defesa:
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O ajuste levando em consideragao a taxa de retorno do investimento também se
deu em total desconformidade com a pratica do mercado de afretamento de
plataformas, conforme restou esclarecido linhas atras e reconhecido pelo acérdao
retro transcrito ao julgar autuacdo idéntica a presente referente ao exercicio de
2016.

Os dados utilizados para cdlculo da média ponderada do indice ROACE sdo
presumidos, inconsistentes e apresentam baixo ou nenhum grau de
fidedignidade, referindo-se ao grupo economico da fretadora e ndo a atividade
de afretamento de plataformas de petrdleo da sociedade fretadora. Mas mesmo
que o fiscal tenha utilizado o indice proprio para petrdleo e gas, é importante
considerar que tais indices ndo consideram sé os afretamentos, mas também todos
as outras atividades empreendidas pelo Setor.

(..)

A utilizacdo de demonstracdes financeiras consolidadas de grupos que
desempenham diferentes atividades pode levar o analista a comparar “laranjas
com magads” — o que significa inserir na analise elementos de grande potencial de
distorgao.

(...)
[grifei]

Em seguida, a requerente desenvolve extensa descricdo dos pontos que
demonstrariam a abrangéncia do contexto operacional dos grupos empresariais
em cujas demonstragdes financeiras a autoridade fiscal baseou o célculo do
ROACE e os motivos pelos quais tal indice macula a autuagdo. Isso inclui a
utilizacdo de série histérica de indicadores para calcular o ROACE médio do
intervalo 2011- 2018, o que contrariaria o disposto na IN 1.312/2012 a respeito do
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periodo de referéncia das operag¢des utilizadas como compardveis4, o fato de os
valores utilizados para o calculo do ROACE serem oriundos dos resultados
consolidados de atividades diferentes e a baixa representatividade dos contratos
de afretamento tomados como parametro, tanto nas abrangentes operagdes
desempenhadas pelo grupo econémico como na formacdo de seus resultados
consolidados.

Por isso, conclui que “considerando que, pelo método PIC, cuja utilizacdo foi
admitida pela Fiscalizagcdo, o preco parametro é alcancado a partir da média de
precos praticados entre partes ndo vinculadas e, considerando ainda que, para
tanto, é necessario saber como essas partes independentes agem - o que exige,
sempre, que o comportamento do mercado seja observado -, ndo merece
prosperar o lancamento levado a efeito totalmente em descompasso com a
realidade do mercado de afretamento de plataformas de producdo e exploragao
de petréleo e gas no mar, em flagrante violacdo ao artigo 18, inciso |, da Lei n2
9.430/96, ao artigo 99, § 19; ao artigo 10; e ao artigo 11, inciso | e §29, todos da IN
RFB n2 1.312/2012.”

Adicionalmente, a impugnante argumenta que o lancamento viola o principio da
seguranca juridica e seu coroldrio da protegao a confianca. Isso porque, segundo a
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empresa, “ha cerca de 15 anos a PETROBRAS vem adotando, no controle de
precos de transferéncias dos afretamentos de embarcacées firmados com pessoas
vinculadas, tanto o método PIC como o ajuste de similaridade levando em conta a
relacdo entre a Taxa Didria/Valor de Reposicdo, o que é de conhecimento da
Receita Federal do Brasil, ja que consta nas Declaracdes exigidas.” Nesse sentido,
sustenta o seguinte:

Sobre a utilizagdo do método PIC e os ajustes de similaridade realizados, a
DEMAC/RJO ndo levou adiante sequer um procedimento fiscalizatério em face da
Contribuinte por mais de 15 anos.

Ora, tendo em vista que a RFB sempre teve conhecimento do tipo de controle de
preco de transferéncia realizado pela Impugnante - inclusive mediante
esclarecimentos adicionais -, sem nunca ter demonstrado qualquer discordancia a
respeito, a Contribuinte entendeu pela completa adequagdo de sua atuagdo na
aplicacdo da legislacdo de prego de transferéncia.

Logo, a autuagao levada a efeito viola o artigo 146 do CTN, que resguarda a
confian¢a da Contribuinte quanto a mudancgas nos critérios juridicos adotados
pela autoridade administrativa para fins de langamento, na medida que se refere
a fato gerador supostamente ocorrido no ano de 2017.

Em sendo assim é evidente que houve alteragao de oficio dos critérios juridicos
adotados pela autoridade administrativa no ato do lancamento, o que nos
termos do art. 146 do CTN, impoe a aplicagdo desse novo entendimento apenas a
langamentos relacionados a fatos geradores posteriores a sua introdugdo — e nao
retroativamente, como faz a autoridade autuante, em flagrante violagdo a
seguranca das relagdes juridicas tributarias, notadamente quando os critérios de
similaridade impostos pela fiscalizagdo decorrem de elocubragdes do fiscal.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

[grifei]

Por fim, a requerente argumenta que, “além de formalmente ilegal e
materialmente incompativel com o mercado, no ponto, o que se passa a
demonstrar é que ndo é cabivel novo ajuste de similaridade, tendo em vista a
idoneidade e consisténcia dos cdlculos realizados pela PETROBRAS”, nos seguintes
termos:

No caso concreto, a PETROBRAS observou a legislacao incidente, tendo realizado
o ajuste de similaridade cabivel, que leva em consideragao o Valor de Reposicao,
expressao financeira que reflete o custo de aquisicdo do direito de uso da
plataforma. O conjunto de caracteristicas e especificidades da plataforma
afretada esta refletido no valor investido pelo fretador. A capacidade de
produgdo, por exemplo, é inerente a tecnologia da plataforma construida e das
facilidades sobre ela adicionadas. Todas estas varidveis sdo consideradas por meio
do valor atualizado do investimento na plataforma.

Assim, a razdo entre remunerag¢ao (Taxa Diaria) e o valor atualizado do ativo
investido (Valor de Reposicdo) é a que melhor reflete a cessao de direito de uso
(afretamento) das plataformas. Essa razio entre Taxa Diaria e o Valor de
Reposigdo proporciona a relagao econdmica entre o direito de uso de ativos - de
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caracteristicas fungiveis e intrinsecas ao Valor de Reposi¢ao — e o valor de
mercado do ativo afretado.

Ora, se a Fiscalizagdo ndo afasta o ajuste realizado pela PETROBRAS, mas apenas o
considera insuficiente, impGe-se idoneidade e a consisténcia dos calculos
originariamente realizados pela contribuinte.

(...

Nesse sentido, a legislacdo faculta ao Contribuinte escolher o critério e fazer os
ajustes necessarios. Se isso foi feito com coeréncia e seguindo os parametros
expressamente disponiveis na legislagdo, como no caso, ndo hd espago para a
Fiscalizagdo mudar o procedimento.

Desse modo, resta nitido que a manutengdo do auto de infragdo infringe o artigo
18, inciso |, da Lei n2 9.430/1996, o artigo 99, § 12; o artigo 10; e o artigo 11, inciso |
e § 29, todos da IN RFB n? 1.312/2012.

[grifei]
Resumo das conclusdes e pedidos da impugnante
Ao final, a impugnante resume as conclusdes da sua defesa nos seguintes pontos:

¢ Nulidade do langamento por afronta a legalidade, visto que os critérios usados
pela fiscalizacdo sdo ilegais, ja que baseados em meras conjecturas do vistor, uma
vez que n3o estdo previstos nos arts. 9° e 10° da IN RFB 1.312/2012;

¢ Nulidade dos langcamentos pela incorrecdo da base de calculo, sob pena de
afronta ao art. 142 do CTN;

¢ N3o hd prova nos autos de que os critérios legais eleitos pela contribuinte ndo
atendem a apuragao da similaridade, tampouco de que os critérios eleitos pelo
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fiscal atingem esse objetivo;
¢ A fiscalizagdo ndo usou critérios de mercado para a apuragdo da similaridade;

e O proprio CARF no acérdao aqui referido, atinente a imposi¢do fiscal com
omesmo objeto da presente, exercicio de 2016, expressamente reconhece que a
utilizacdo do ROACE como retorno do investimento gera “distor¢do, e ndo uma
aproximagdo para efeitos de comparacdao de precos”. Logo, impde-se seja o
langamento julgado improcedente, ja que “ndo ha como manter a exigéncia fiscal
por outros fatos e fundamentos, sendo aqueles constantes no ato do langamento”
(Acérddo n? 3402- 002.430 — 42 Camara / 22 Turma Ordinaria - Terceira Secdo de
Julgamento).

¢ O cdlculo utilizado pela PETROBRAS é completo, visto que a Taxa Diaria, que
remunera o direito de uso da embarcacdo por certo periodo, contempla as
especificagdes da embarcacdo, o proprio fator tempo, o valor do investimento e o
retorno desse investimento, tendo-se, assim, uma analise completa da operagdo.

e Conforme o comprovam os contratos que instruem o processo administrativo, a
PETROBRAS utiliza as embarcagdes afretadas por um tempo superior, semelhante
em todos os casos, ndo se podendo admitir que apenas o prazo inicial do contrato
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seja levado em consideracdo no ajuste de similaridade complementar da
Fiscalizagdo;

e S3o arbitrarios os ajustes realizados pela Fiscalizacdo, ja que desprovidos de
fundamentacao juridica consistente, em flagrante violacdo ao artigo 50, da Lei n?
9.784/1999 c/c artigo 10 do Decreto n? 70.235/1972. Por vicio no elemento
motivo do ato administrativo, impGe-se seja reconhecida a nulidade do
lancamento que se fundamenta em matéria de fato inexistente.

¢ O auto de infracdo deve declarado nulo por cerceamento defesa, em virtude da
ndo observancia do artigo 10, incisos Il e IV, do Decreto n? 70.235/1972 e do
artigo 148 do CTN, pelos motivos expostos linhas atras;

¢ A autuacdo levada a efeito viola o artigo 146 do CTN, que resguarda a confianca
da Contribuinte quanto a mudangas nos critérios juridicos adotados pela
autoridade administrativa para fins de lancamento, na medida que se refere a
fato gerador supostamente ocorrido no ano de 2017;

¢ Se for mantido o auto de infragdo, que se admite apenas para argumentar,
requer a Impugnante que sejam aplicados os ditames dos arts. 146 c/c art.100,
inciso Il e paragrafo Unico do CTN, sendo eliminados do auto de infragdo os juros,
a multa e correcdo monetaria.

Dos pedidos

Ante o exposto, a impugnante requer a total procedéncia da sua impugnacao,
com a consequente exoneracao de todos os créditos tributarios langados.

A impugnagado foi apreciada pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do
Brasil 01 — DRJO1, que proferiu o acérddo n2 101-025.379 — 92 Turma, de 17 de agosto de 2023 (v.
e-fls. 16.731/16.771), cuja ementa reproduzo abaixo:
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calendario: 2017

PRECOS DE TRANSFERENCIA. OPERACOES DE AFRETAMENTO. METODO
PIC. PRAZO CONTRATUAL COMO ELEMENTO DE AJUSTE. AJUSTE DE OFICIO.
IMPROCEDENCIA DA METODOLOGIA ADOTADA.

O lancamento efetuado ndo tem amparo nos arts. 92 e 10 da IN RFB
1.312/2012, os quais estabelecem os elementos passiveis de ajustes para
fins de comparabilidade entre bens, servicos ou direitos idénticos e
similares. Ainda que os prazos dos contratos objeto de comparacao
tivessem que ser considerados no calculo dos precos parametros efetuados
pelo contribuinte, verifica-se inadequada a premissa adotada pela
fiscalizacdo em seus célculos que acabou por considerar que a recuperagao
do investimento se daria integralmente no prazo inicial pactuado nos
contratos examinados. Ao se desafiar a aplicacdo das regras de precos de
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transferéncia engendrada pelo contribuinte, a qual foi documentada e
esclarecida durante o procedimento fiscal, e apds intimar o contribuinte a
apresentar novo método ou calculo, se for o caso, conforme previsto no
caput do art. 20-A da Lei 9.430/1996, entendo que o Onus probatdrio é
invertido. Dessa maneira, cabe as autoridades fiscais demonstrarem as
falhas cometidas pelo contribuinte e aplicarem as regras de precos de
transferéncia em conformidade com o entendimento que sustentam e com
o que disp0de a legislagdo vigente, consoante o disposto no § 20 do art. 20-
A supramencionado.

TAXA INTERNA DE RETORNO PELO INDICE ROACE DE EMPRESAS
PROPRIETARIAS / CONSTRUTORAS DAS PLATAFORMAS COMO ELEMENTO
DE AJUSTE DE OFiCIO DO PRECO PARAMETRO. IMPOSSIBILIDADE.

O indice contabil ROACE é calculado levando em conta ndo somente os
investimentos realizados na atividade de afretamento, mas sim do total
médio de todos os ativos. Neste caso, verificando-se que diversas outras
atividades sdo desempenhadas pelas empresas construtoras/ afretadoras,
a utilizacdo do referido indice para ajuste de preco parametro em atividade
especifica de afretamento geraria, por si sd, distorcio, e ndo uma
aproximacdo para efeitos de comparagdo de preco. A mesma conclusdo é
reforcada ao se observar que o calculo do referido indice foi realizado com
base em demonstracdes consolidadas de um grupo econémico.

Assunto: Contribuigcao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
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Ano-calendario: 2017
TRIBUTACAO REFLEXA.

Sendo a tributacdo decorrente dos mesmos fatos e inexistindo razdes que
ensejem tratamento diverso, aplica-se a CSLL a mesma decisdo
manifestada em relacdo ao IRPJ.

Impugnacao Procedente

Crédito Tributario Exonerado

Por forca do recurso necessario, conforme o disposto na Portaria MF n2 02, de 17
de janeiro de 2023, o processo foi encaminhado ao CARF para nova apreciacdo. As e-fls.
16.783/16.812 est3o acostadas as contrarrazdes da PGFN ao recurso de oficio.

Este é o Relatorio.
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VOTO

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O Recurso de Oficio, apresentado no momento da prolagdo do acérdao recorrido é
perfeitamente admissivel, diante do disposto na Portaria MF n2 02/2023, e se enquadra na
competéncia deste Colegiado.

Como vimos no Relatério, trata o presente processo de autuacdo decorrente da
necessidade, verificada pela Fiscalizagdo, da realizagdo de ajustes de precos de transferéncias
tendo por objeto despesas com o afretamento de embarcagdes utilizadas pela Recorrente na
exploragdo de petréleo/gas (plataformas). Tais despesas, por terem sido realizadas com empresas
vinculadas a Recorrente no exterior, ficaram sujeitas aos referidos ajustes, tendo a Contribuinte
adotado o método de Precos Independentes Comparados — PIC.

A mesma matéria ora discutida ja foi objeto de apreciacdo por este CARF
anteriormente. Cito os acérddos n? 1302-007.044, da relatoria do llustre Conselheiro Wilson
Kazumi Nakayama, lavrado recentemente, em 14 de marc¢o de 2024; cito, também, o acérdao n2
1102-001.360, da relatoria do ndo menos llustre Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque,
editado em 11 de junho de 2024. Em ambos os casos, os Contribuintes sagraram-se vencedores
em suas teses o que levou ao cancelamento da exigéncia. Em ambos os casos, as empresas
autuadas faziam parte do mesmo consércio liderado pela PETROBRAS para a exploracdo de
6leo/gas, portanto, sdo decisdes que se adequam exatamente ao caso dos presentes autos.

Assim, por coadunar com os fundamentos adotados em ambos os casos acima
citados, vou adotar como minhas razées para decidir no caso em apreco o inteiro teor do acérdao
n2 1302-007.044, abaixo reproduzido (v. e-fls. 4.865/4.883):

A questdo controversa diz respeito a metodologia de apuragdo do prego
parametro para apuracdo do ajuste do preco de transferéncia por meio do
método PIC — Precos Independentes Comparados.

No Brasil, as regras de preco de transferéncia estdo definidas na Lei n° 9.430/96,
tendo sido regulamentadas pelas instru¢bes normativas IN SRF n° 32/2001,
revogada pela IN SRF n° 243/2002, que posteriormente foi revogada pela IN RFB
n° 1.312/2012, em vigor.na data dos fatos geradores aqui analisados.

Em qualquer dos métodos de apuragdo de ajuste de preco de transferéncia
compara-se o valor que o bem ou servigo foi transacionado (prego praticado) com
um valor calculado de acordo com uma das regras de preco de transferéncia
legalmente permitidas (preco parametro).

No caso do método PIC aplicados na importagdo de bens ou servigos sujeitos a
apuracdo do ajuste de preco de transferéncia, os procedimentos para apuragdo
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do preco parametro estavam definidos nos artigos 82 a 112 da IN RFB n°
1.312/2012.

No método PIC, o preco parametro é calculado segundo o disposto no artigo 82 da
IN RFB n° 1.312/2012, pela média aritmética ponderada dos precos de bens,
servicos ou direitos, idénticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de
outros paises em operacGes de compra e venda, em condi¢cdes de pagamento
semelhantes.

Ha possibilidade de ajuste dos valores de bens, servicos ou direitos de modo a
minimizar os efeitos provocados sobre os pregos a serem comparados, por
diferencgas nas condicOes de negdcio, da natureza fisica e de conteudo, de acordo
com o art. 92 da IN RFB n° 1.312/2012, sendo que tais ajustes sdo permitidos
guando relacionados apenas as seguintes situacoes:

| - prazo para pagamento;
Il - quantidades negociadas;

Il - obrigacdo por garantia de funcionamento do bem ou da aplicabilidade
do servico ou direito;

IV - obrigacdo pela promocao, junto ao publico, do bem, servico ou direito,
por meio de propaganda e publicidade;

V - obrigacdo pelos custos de fiscalizacdo de qualidade, do padrdo dos
servicos e das condi¢des de higiene;

VI - custos de intermediagao, nas operagdes de compra e venda, praticadas
pelas pessoas juridicas ndo vinculadas, consideradas para efeito de
comparag¢ao dos pregos;
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VIl — acondicionamento;
VIII - frete e seguro; e:

IX - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de
armazenagem e de desembaraco aduaneiro incluidos os impostos e taxas
de importagao, todos no mercado de destino do bem.

Se o prego praticado for maior que o pre¢o parametro apurado segundo os
procedimentos definidos no artigo 82 da IN RFB n° 1.312/2012, a diferenca deve
ser adicionada as bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL, eis que as despesas
incorridas com operagdes realizadas entre partes vinculadas somente sdo
dedutiveis até o limite do preco parametro apurado.

No presente caso, conforme informa¢do que consta no Termo de Verificagdo
Fiscal, a impugnante afirmou que o prego parametro por ela utilizado foi baseado
em dados fornecidos pela Petrobras como lider do Consércio que a impugnante
integrava. A impugnante respondeu nos seguintes termos a intimagdo para
apresentacdo de informacgGes relativas as operagdes de afretamento utilizadas
para fins de levantamento do prego pardametro:
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Resposta da fiscalizada:

Com relagdo aos documentos e informagbes referentes a apuragdo dos pregos
pardmetros calculados no ano-calenddrio de 2016, afirmou que ficam sob a guarda
e responsabilidade exclusiva da Petrobras, na condi¢cGo de empresa lider dos
consorcios, em razdo do sigilo comercial das informagbes pertinentes a negdcios
que a Repsol ndo estd inserida.

Destacou ainda, que o cdlculo de preco de transferéncia das operagcbes de
afretamento de plataformas informado na ECF relativa ao ano-calenddrio de 2016,
é feito com base nos dados recebidos da Petrobras, (fls.11/15), com a devida
aplicagdo do percentual de participagdo da Repsol em cada consarcio.

Desse modo, afirmou “Diante do exposto, respeitosamente entendemos que esse e
quaisquer outras solicitagdes referentes a documentagdo suporte dos pregos
pardmetros apurados devam ser direcionadas a empresa lider dos consdrcios, via
mandado de procedimento fiscal, por exemplo, a fim, de que essa D. fiscaliza¢Go
obtenha a documentagdo pretendida de forma mais célere, eficiente e que
eventualmente possam conter ainda mais informagbes que néo sejam repassadas
aos outros participantes dos consdrcios, em razdo do sigilo comercial”.

A autoridade Fiscal intimou entdo a Petrobras, para que esclarecesse e justificasse
a metodologia utilizada na apuracdo do preco parametro baseado nos
afretamentos utilizados na comparacdo (FPSOs Capixaba, Cidade do Rio de
Janeiro, Cidade de Vitéria e Cidade de Itajai), tendo recebido a seguinte resposta:

Resposta da Petrobras (lider dos consorcios):

“A metodologia de cdlculo do pregco pardmetro adotada pela Petrobras é que as
operagdes de afretamento de embarcagées devem ser tratadas como uma cess@o
de direito. Desta maneira, a comparag¢Go entre os precos de contratos de
afretamento firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o
método de pregos independentes compardveis (PIC), deve buscar similaridade entre
os racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarca¢des e néo
simplesmente das caracteristicas técnicas destas embarcagbes, pois estes fatores jd
estdo implicitos no valor de reposicdo dos ativos afretados.

Assim sendo, para fins de comparagdo, foi obtida a relagdo entre a taxa didria (em
USS) e o CAPEX (valor de reposicdo em USS, conforme laudo de avaliagdo) das
plataformas de cada afretamento da Petrobras com partes independentes. A média
das relacées “Taxa didria/CAPEX) de terceiros foi multiplicada pelo CAPEX das
plataformas prdprias testadas obtendo desta forma a taxa pardmetro de cada
embarcagdo.

A Petrobras esclarece que esta metodologia utilizada por ela, que leva em
consideragdo a relagéo a taxa didria/CAPEX, é adotada somente para afretamento
de embarcagbes, ndo sendo consideradas as prestagées de servigos.”

Portanto, para apuragdo do pre¢o parametro, a impugnante simplesmente
aplicou a razdo taxa diaria/CAPEX fornecida pela Petrobras em cada um dos FPSOs
afretados perante a suas vinculadas no exterior e aqui analisadas (Cidade de Séo
Paulo, Cidade de llhabela e P-50), multiplicando a razdo taxa diaria/CAPEX pelo
valor de reposicao de cada uma das FPSOs.
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A Autoridade Fiscal constatou que as informacOes técnicas das embarcagoes
afretadas pela impugnante e aqui analisadas (FPSOs Cidade de Sao Paulo, Cidade
de llhabela e P-50) diferiam das embarcagbes utilizadas na comparacdao (FPSOs
Capixaba, Cidade do Rio de Janeiro, Cidade de Vitdria e Cidade de Itajai) quanto a
capacidade de producao, capacidade de armazenamento, lamina d’agua, grau do
APl do petrdleo a ser retirado, existéncia de gas no poco, sistema de ancoragem,
etc., e que as empresas operadoras dos campos que afretam as plataformas
afirmam que as caracteristicas e especificidades de cada embarcacdo estd
refletido no valor pago pelo afretamento.

A Autoridade Fiscal concluiu que fretador (a empresa proprietdria da embarcacao)
calcula o retorno sobre o investimento na construcdo das plataformas de acordo
com o prazo, sem considerar os resultados da produgdo do éleo e gas decorrentes
da utilizacdo do bem afretado. Para fins de asseverar que sua conclusdo estava
correta, a Autoridade Fiscal intimou a impugnante a especificar os principais
custos de investimento na construcdo das FPSOs e as principais receitas obtidas
ao longo do contrato.

A impugnante respondeu que ndo dispunha da composi¢cdo dos precos (custos e
respetiva margem), que seriam informagdes de gestdo e responsabilidade das
empresas fretadoras.

A Autoridade Fiscal entdo diligenciou a Petrobrds para que fornecesse
demonstrativo analitico de apurac¢do do valor taxa Afretamento — USS/dia das
guatro embarcacGes utilizadas na comparacdo , baseado nos respectivos
contratos de afretamento e seus aditivos disponibilizados, informando: a) a
composic¢do do valor total do afretamento em USS; b) a clausula contratual; c) o
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prazo em dias considerado no calculo do fator apurado; d) a clausula contratual
definindo o prazo em dias.

Por fim, a Autoridade encaminhou a Petrobras seu entendimento acerca da
metodologia e critérios adotados na apurag¢do dos precgos de transferéncia das
operagbes de importacao, referente as despesas incorridas de afretamento de
determinadas embarcag¢des (FPSO), de modo que confirmasse e/ou acrescentasse
informagdes, nos seguintes termos:

O objeto dos contratos de afretamento é o direito de uso das embarcacdes e ndo
as embarcagdes por si s6. O conjunto de caracteristicas e especificidades de cada
embarcacdo ja esta refletido no valor investido pelo proprietario durante a
construcdo. A capacidade de producgdo e outras especificidades sdo inerentes a
tecnologia da embarcagdo construida e das facilidades sobre ela adicionadas. O
contrato de afretamento considera essas varidveis através do valor investido na
construcdo da plataforma.

Ademais, o valor da taxa diaria guarda relagdo entre o valor investido pelo
proprietario da embarcacdo, remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o
investimento, que por sua vez ndo mantém relacdo direta com o resultado da
producdo de dleo e géas natural pelo uso do equipamento. O valor da taxa didria
cobrado é baseado na colocagdo da embarcagao com suas caracteristicas técnicas a
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disposicdo do afretador durante um tempo pré-acordado. O fretador levard este
prazo do contrato em consideragdo em relacdo ao retorno esperado sobre o
investimento.

Desta maneira, a comparacdo entre os precos de contratos de afretamento
firmados entre a Petrobras e partes independentes, que materializa o método dos
precos independentes comparaveis (PIC), deve buscar similaridade entre os
racionais dos valores cobrados pelo direito de uso das embarcagdes e ndo
simplesmente das caracteristicas técnicas destas embarcagdes, pois estes fatores ja
estdo implicitos no valor de reposi¢do dos ativos afretados.

A Petrobras entende que a razdo entre remuneragdo (taxa didria) e o valor de
mercado do ativo investido (valor de reposi¢do) é a que melhor podera refletir a
natureza da cessao de direito de uso (afretamento) das embarcagGes. A razdo entre
taxa didria e o valor de reposi¢do do ativo proporciona a relagdo econémica entre o
direito de uso de ativos de caracteristicas que, embora diferentes, sdo fungiveis e
intrinsecas ao valor de reposicao, e o valor de mercado do ativo afretado.

Para fins de célculo, calcula-se uma relacdo entre a taxa diaria e o CAPEX (valor de
reposi¢do, conforme laudo de avaliagdo) das embarcagGes de cada afretamento da
Petrobras com partes independentes, calculando assim uma relagdo “Taxa
diaria/CAPEX”.

Em seguida, é calculada a média das rela¢gdes "Taxa didria/CAPEX" de terceiros.
Essa média serda multiplicada pelo CAPEX dos bens (embarcagdes) testados,
obtendo desta forma, a taxa parametro de cada embarcacgéo.

A Petrobras confirmou o entendimento da Fiscalizacdo acerca da metodologia
aplicada.

A Autoridade Fiscal entdo encaminhou sua conclusdo a impugnante, por meio do
Termo de Constatacdo n° 1 (e-fls. 660 a 672), afirmando que seriam necessarios
ajustes na metodologia adotada, porque ndo haviam sido considerados os
diferentes prazos dos contratos e a taxa de retorno do investimento considerado
pelos construtores/proprietarios das embarcacées:

A partir dos esclarecimentos prestados, depreende-se portanto que o conjunto de
caracteristicas especificas de cada plataforma afretada esta refletido no montante
investido em sua construgdo pelos respectivos proprietarios das mesmas e que
este montante, por sua vez, guarda relagdo com:

i) o valor do afretamento junto ao grupo proprietario da embarcacdo/plataforma
(“o valor da taxa diaria guarda relagdo entre o valor investido pelo proprietério da
embarcac¢do”);

ii) a respectiva taxa de retorno do investimento por ele efetuado (o proprietério é
“remunerado a uma taxa esperada de retorno sobre o investimento”); e

iii) o prazo dos contratos de afretamento firmados (“o fretador levard este prazo do
contrato em consideragdo em relagdo ao retorno esperado sobre o investimento”).

Assim de plano se constata que, considerada a metodologia utilizada pela
fiscalizada, a razdo entre a taxa diaria paga pelo afretamento das plataformas e o

EES



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1401-007.316 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.720342/2022-71

valor de reposi¢do das mesmas (ativo investido) necessariamente variard em
fungdo dos prazos dos afretamentos contratados.

Com efeito, tratam-se de operagdes realizadas para atender necessidades
especificas para exploragdo de determinado campo de petrdleo, a construgdo de
cada plataforma a ser afretada é realizada considerando as caracteristicas do local
de exploragdo, como a profundidade, a existéncia de pré-sal, o tipo de dleo, a
presenca de gds etc. E, como transa¢bes especificas que sdo, o
construtor/proprietario considera na precificagdo do afretamento da plataforma o
retorno esperado de seu investimento no prazo inicialmente contratado. Destarte,
para um mesmo investimento, a taxa diaria a ser paga em um contrato de
afretamento de, por exemplo, 10 anos sera logicamente maior do que a taxa didria
a ser paga num contrato de 20 anos, de modo a que seja possivel ao proprietdrio
da plataforma efetivamente recuperar o valor investido.

E, nos calculos utilizados pela fiscalizada, ndo foram considerados os efeitos dos
diferentes prazos de afretamento acordados nos contratos comparados. Por
conseguinte, faz- se necessaria a realizagdo de ajustes nos precos parametros por
ela apurados, nos termos em que determinam os arts. 9 e 10 da IN RFB 1.312/2012,
de modo a que se leve em consideracdo os efeitos dos diferentes prazos de cada
afretamento contratado.

A Autoridade Fiscal considerou que o prazo a ser considerado deveriam ser
aquelas inicialmente acordados com as empresas construtoras/proprietarias das
embarcagdes, ndo se considerando os aditivos contratuais que distorceriam as
comparacoes:

Para a realizagdo desses ajustes, constata-se ainda que os prazos a serem
considerados devem ser aqueles acordados nos contratos principais inicialmente
firmados com as sociedades responsdveis pelo investimento e construgao das
plataformas, haja vista que é o contrato inicialmente firmado que efetivamente
reflete o valor da receita esperada com o afretamento, reflete o retorno do
investimento efetuado pelo proprietdrio da plataforma. Os aditivos contratuais
feitos com o passar do tempo buscam apenas adequar as particularidades
ocorridas na histéria de operagdo de cada plataforma, como neles se pode
verificar, e assim sua consideracdo implicaria equivocadas distor¢ées em qualquer
tentativa de comparacdo.

Em relagdo ao retorno do investimento, a Autoridade Fiscal entendeu que deveria
ser utilizado o indice ROACE (Return On Average Capital Employed), um indicador
de rentabilidade utilizada nas industrias de capital intensivo que refletiria a
expectativa de retorno sobre o investimento empregado na construcao das
FPSOs.

Ainda, considerando que o retorno do investimento tem relagdo tanto com o prazo
do afretamento contratado quanto com a sua prépria taxa de retorno, constata-se
que se faz necessdrio também que, na apuracdo dos ajustes, tal fator - a taxa de
retorno do investimento - seja devidamente considerado, inclusive porque sua
desconsideragdo, mediante o uso de simples regra de trés calculada somente entre
os valores das taxas de afretamento diaria em funcdo dos prazos dos contratos, a
exemplo da demonstrada a seguir, seria prejudicial a fiscalizada.
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(..)

Considerando que a Petrobras respondeu a intimacdo da Fiscalizacdo afirmando
qgue as informacgdes relativas a taxa de retorno de investimento esperado pelas
construtoras/proprietarias das embarcagdes utilizadas na comparag¢do sé
deveriam ser obtidas junto as mesmas, a Autoridade Fiscal utilizou informacgdes
publicas disponiveis daquelas empresas (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY) para
apuracao do indice ROACE

Considerando que, como asseverado pela lider dos consdrcios, a taxa de retorno
dos investimentos realizados pelos proprietdrios das plataformas deve ser obtida
juntamente aos mesmos, e levando em conta ainda a atividade em discussdo -
exploracdo de petréleo e gdas -, foi utilizada como taxa de retorno dos
investimentos o indice ROACE (Return on Average Capital Employed, em traducgdo
livre, Retorno sobre o Capital Médio Empregado) das empresas
proprietarias/construtoras das plataformas objeto dos contratos de afretamento
utilizados pela fiscalizada como parametros e firmados com terceiros ndo
vinculados (SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY) - que sd3o também
proprietarias/construtoras de varias outras plataformas afretadas pela fiscalizada e
em operagdo no pais -, o qual se trata de indice de desempenho de investimentos
largamente utilizado pelas industrias de capital intensivo, tais como as do ramo do
petrdleo, e basicamente reflete a capacidade de uma empresa obter retorno sobre
o capital que emprega.

O indice ROACE é obtido pela divisdo do chamado EBIT (Earnings Before Interests
and Tributation, em tradugdo livre, Lucro Antes dos Juros e Tributos) pela média do
capital empregado (Ativo Total Médio — Passivo Circulante Total Médio) e ja se
encontra demonstrado nos Relatérios Anuais publicados das entidades SBM e
SAIPEN em seus sites na internet. Para os demais — MODEC e TEEKAY — o indice foi
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calculado considerando-se os valores das varidveis que o compdem (ativo total,
passivo circulante total e lucros antes dos juros e impostos) constantes de seus
respectivos relatérios Full Year Financial Results (Resultados Financeiros Anuais) e
Form 20 F (Relatério econ6mico-contabil apresentado anualmente a SEC — United
States Securities and Exchange Comission).

Com o objetivo de determinar um indice consistente buscou-se considerar o maior
numero de periodos nos quais tanto as plataformas comparaveis quanto as
plataformas alugadas no decorrer do ano sob fiscalizacdo ja tinham seus contratos
de afretamento pactuados. Dessa maneira, a série de indices considerada comega
em 2011 e termina em 2018.

Considerando as diferencas de prazo contratuais de afretamento entre os FPSOs
utilizados na comparacao e os FPSOs aqui analisados, a Autoridade aplicou a
formula de matematica financeira relativa a taxa interna de retorno, com o
objetivo de determinar a razdo entre as taxas de afretamento quando
considerados os diferentes prazos contratuais.

A apuracdo foi efetuada mediante a utilizacdo da formula de matematica financeira
concernente a avaliagdo de investimentos pela taxa interna de retorno, cuja
notacdo é dada por:
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P=Rax (1+i)"=1
e (140)"
o, reescrevendo-a, por:
R=Pxi« (14
(1+i" =1
Onde:
P =Valer do Investimento*

E. = Renda por periode (no case, o valor do afretamento a cada periodo) n =
periodo de temipo (no caso, o prazo dos afretamentos em anos).

1 = Taxa de retomo do wmvestimento (no caso, a taxa meédia ponderada de
retorno, conforme anteriormente exphicado).

*Como o objetivo deste cdlculo é determinar a razao entre as taxas de afretamento
quando considerados os diferentes prazos contratuais, o montante utilizado a
titulo de “valor do investimento” é indiferente e ndo interfere na relagdo
percentual obtida. Na apuragdo foi adotado valor do investimento igual a 1.000,
mas poderia ser adotado qualquer valor a este titulo que a relagdo percentual
obtida a partir do célculo permaneceria a mesma.

Em resposta a Autoridade Fiscal, a impugnante manifestou-se alegando que os
calculos apresentados pela Fiscalizacdo continham os seguintes equivocos na
metodologia que levaram a erro nas suas conclusoes:

1 - O calculo do ROACE efetuado pela Fiscalizagdo continham operacdes realizadas
entre empresas vinculadas, o que seria vedada pela INRFB n21.312/12;

2 - A Fiscalizacdo apurou o indice ROACE a partir da utilizacdo de demonstracées
financeiras consolidadas, portanto ndo identificando os ativos de forma
individualizada ou por segmento de negdcios, de modo que os resultados
financeiros utilizados abarcariam atividades estranhas ao afretamento de FPSOs,
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impossibilitando a comparagdo por falta de similaridade nas operagdes;

3 — A Fiscalizacdo utilizou-se de demonstracées financeiras de conglomerados
situados em jurisdi¢des distintas, sem proceder ajustes de modo a adequa-las ao
padrao contabil admitido no Brasil e mitigar distor¢des nos resultados
apresentados;

4 — A Fiscalizagao teria partido de uma premissa equivocada quanto ao prazo
contratual, ao considerar que os contratos de afretamento de FPSOs utilizadas na
comparacdo tinham prazo de vigéncia entre 7 e 9 anos. Afirma que os contratos
tiveram seus prazo contatuais estendidos, permanecendo em pleno
funcionamento mesmo apds os periodos contratuais iniciais.

ApOds analisar os argumentos da impugnante, a Autoridade Fiscal consignou que
mantinha a decisdo quanto a necessidade da metodologia utilizada pela Petrobras
e pela impugnante na apuracao do ajuste de preco de transferéncia.

Na impugnacdo, o sujeito passivo ratificou seus argumentos contra os ajustes na
metodologia utilizada para apuragao do pre¢o parametro.

A DRJ, embora concordando com a Fiscalizagdo que a falta de consideracdo do
prazo do contrato no calculo do pregco pardmetro fragilizaria a metodologia
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empregada, tendo inclusive a Petrobras afirmado que o fretador levaria em conta
o prazo do contrato de afretamento ao estabelecer o retorno esperado do
investimento, argumento que tem racionalidade e légica comercial em condicbes
normais de mercado, entendeu que havia inadequac¢do da premissa adotada pela
fiscalizacdo em seus calculos, ao considerar que a recuperacdo do investimento se
daria integralmente no prazo inicial pactuado nos contratos examinados, como
sustentado pela impugnante. Segundo a DRJ, por se tratar de premissa e ndo de
uma situacao de fato, ndo teria restado claramente demonstrado pela Fiscalizacao
gue o parametro utilizado foi razoavel ou alinhado as préticas de mercado:

2) MERITO

Com relagdo ao mérito, de fato, a fiscalizacdo parece ter razdo quando aponta a
desconsideragdo, pela impugnante, dos prazos dos contratos objeto de
comparagdo como uma fragilidade do calculo dos precos parametros efetuados
pelo contribuinte. A prépria Petrobrds ratifica o entendimento de que o fretador
leva em conta o prazo do contrato de afretamento ao estabelecer o retorno
esperado sobre o investimento, consoante o disposto a fl. 4286 da peca de defesa.
Além disso, também inegdvel que a consideracdo de uma dada taxa de retorno
sobre o investimento para a precificagdo da transagdao possui racionalidade e légica
comercial em operagGes em condi¢gdes normais de mercado. Dessa forma, entendo
serem corretos os apontamentos levantados pela autoridade fiscal para que se
considerem tais fatores, e digno de nota os esforcos empreendidos para tanto,
especialmente tendo em vista a caréncia de informagBes mais precisas e
necessarias para a abordagem proposta.

Por outro lado, entendo assistir razdo a impugnante quando esta aponta a
inadequabilidade da premissa adotada pela fiscalizacdo em seus calculos de
considerar que a recuperagdo do investimento se daria integralmente no prazo
inicial pactuado nos contratos examinados.

A fiscalizagdo elaborou uma nova féormula para o recalculo do prego parametro,
considerando os prazos inicialmente firmados nos contratos comparaveis, e
assumindo que o fretador visaria recuperar todo o investimento realizado na
embarcacdo nesse prazo. Isso significaria que a relacdo taxa diaria de
afretamento/valor do ativo seria muito maior nas operac¢des utilizadas como
compardaveis, visto que o valor do ativo seria diluido em um tempo menor, ja que
0s prazos iniciais dos contratos comparaveis sao menores do que os prazos
pactuados nos contratos objeto de fiscalizagdo. Entretanto, apesar de o prazo dos
contratos consistir em um fator levado em consideragdo pelo fretador em relagdo
ao retorno esperado pelo investimento, como a prépria Petrobras afirmou durante
o procedimento fiscal, ndo se pode afirmar, com base nas informagdes presentes
nos autos, que o fretador buscaria recuperar integralmente o valor investido no
periodo contratual inicialmente pactuado. Na condi¢do de premissa, e ndo de um
fato concreto, ndo restou claramente demonstrado ser este um pardmetro
razoavel ou mesmo alinhado a pratica de mercado, que ndo cria o risco de
acarretar outros efeitos ou distor¢Ges a comparacdo, especialmente tendo em vista
outras possibilidades existentes, em casos concretos, conforme demonstrado pela
Petrobras — por exemplo, a recuperacdo do investimento ao longo de toda a vida
util da fase de produgdo do campo explorado.
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A DRJ também concordou com o sujeito passivo, que o indice ROACE, utilizado
pela Fiscalizagdo como como taxa de retorno esperada do investimento também
ndo seria apropriada, pois reflete o desempenho de uma empresa como um todo
e ndo o retorno esperado em relagdo a um segmento especifico, o que prejudica a
comparacao entre as operacdes de afretamento consideradas, e acaba maculando
a metodologia proposta pela Autoridade Tributaria:

Além disso, concordo com o argumento sustentado pela defesa de que o indice
ROACE, utilizado na autuagdo como a taxa de retorno esperada pelo investimento,
também ndo é apropriado. Isso porque referido indice é um indicador da
rentabilidade média dos capitais empregados por uma empresa, calculado a partir
da razdo entre o EBIT (Earnings Before Interest and Tax - resultado antes de juros e
tributos) e o capital empregado (valor dos ativos de uma empresa diminuidos de
seus passivos circulantes). Dessa maneira, ainda que por referéncia ao capital
empregado, reflete o desempenho de uma empresa como um todo, e ndo o
retorno relativo a um investimento ou projeto especifico. Na medida em que, no
ambito do método PIC, o que se busca comparar sdo as remuneragdes pactuadas
em operagdes comerciais envolvendo bens, direitos ou servigos especificos (tanto é
assim que o método exige que os itens de comparagdo sejam idénticos ou
similares), entendo que a utilizagdo de indice que mede o desempenho de uma
empresa como um todo, o que pode incluir projetos e atividades estranhas as
operagdes de afretamento, acaba por macular a metodologia proposta pela
autoridade tributaria.

A DRJ concordou com o argumento da impugnante, apresentado na Impugnacao,
gue o retorno sobre o investimento adotado pela Fiscalizacdo de 3,3% a.a, com
base na média ponderada dos indices ROACE é incompativel com uma analise de
riscos e de viabilidade de investimentos comercialmente racional, eis que
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existiriam alternativas melhores de investimento, inclusive sem risco, que
proporcionariam melhor retorno do capital investido:

Ademais, se o objetivo do método PIC (e, portanto, dos ajustes propostos na
autuacdo) consiste em buscar uma comparagdo compativel com a racionalidade
comercial que guia as operagdes celebradas em condigdes normais de mercado,
ndo se pode ignorar que uma margem de retorno de 3,3%, adotada pela
fiscalizagdo a partir da média ponderada dos indices ROACE, é incompativel com
uma analise de riscos e de viabilidade de investimentos comercialmente racional.
Ha de se concordar que nenhum agente econémico empregaria recursos em um
negadcio, especialmente um negdcio de risco elevado, como é o caso da industria
em questdo, diante de um retorno esperado sobre seu investimento que se revele
menor do que determinados investimentos de renda fixa. E uma analise dos pregos
de transferéncia sob o método PIC, que busca operagdes representativas do
mercado para comparagao com as operagdes empreendidas com partes vinculadas,
deve pressupor, por ébvio, que as operagdes a serem utilizadas como comparaveis
gozam de racionalidade comercial e refletem praticas normais de mercado.

Por fim, a DRJ consignou que apesar do sujeito passivo ter deixado de considerar
fatores ,que sob uma légica de mercado teriam o conddo de afetar os pregos dos
afretamentos, e portanto deveriam ser levados em consideragdo para a aplicagao
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do método PIC, seria 6nus da Autoridade Fiscal demonstrar as falhas cometidas
pelo sujeito passivo e aplicar regras de precos de transferéncia em conformidade
com o entendimento que sustenta e com o que dispde a o § 22 do art. 20-A da Lei
9.430/1996.

Por considerar que algumas das premissas adotadas pela Fiscalizacdo ndo eram
adequadas, a DRJ concluiu pela improcedéncia da autuagao.

Destaco que a metodologia do contribuinte de fato deixa de considerar fatores
que, sob uma légica de mercado, teriam o conddo de afetar os pregos pactuados e,
portanto, deveriam ser levados em consideragao ao se selecionar os compardveis a
serem utilizados para a aplicacdo do método PIC. No entanto, ao se desafiar a
aplicagdo das regras de pregos de transferéncia engendrada pelo contribuinte, a
qual foi documentada e esclarecida durante o procedimento fiscal, e apds intimar o
contribuinte a apresentar novo método ou calculo, se for o caso, conforme previsto
no caput do art. 20-A da Lei 9.430/1996, entendo que o Onus probatdrio é
invertido. Dessa maneira, cabe as autoridades fiscais demonstrarem as falhas
cometidas pelo contribuinte e aplicarem as regras de precos de transferéncia em
conformidade com o entendimento que sustentam e com o que dispde a legislagcdo
vigente, consoante o disposto no § 2o do art. 20- A supramencionado. Nesse caso,
tendo em vista a conclusdo pela inadequabilidade de algumas das premissas
adotadas na autuacgdo, ndo resta outra alternativa a ndo ser concluir pela sua
improcedéncia.

Para utilizacdo do método PIC, a comparacdo deve ser feita entre transacoes
idénticas ou similares efetuadas entre terceiros independentes. Contudo, os
valores dos bens compardveis poderado ser ajustados por diferencas nas condigOes
de negdcio, de natureza fisica e de conteldo, de acordo com o artigo 92 da Lei n°
9.430/96:
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Art. 92 Os valores dos bens, servicos ou direitos serdo ajustados de forma a
minimizar os efeitos provocados sobre os pregos a serem comparados, por
diferencas nas condigGes de negdcio, de natureza fisica e de conteudo.

§ 12 No caso de bens, servigos e direitos idénticos, somente sera permitida a
efetivagdo de ajustes relacionados com:

| - prazo para pagamento;
Il - quantidades negociadas;

lll - obrigagdo por garantia de funcionamento do bem ou da aplicabilidade do
servigo ou direito;

IV - obrigacdo pela promogdo, junto ao publico, do bem, servico ou direito, por
meio de propaganda e publicidade;

V - obrigacdo pelos custos de fiscalizacdo de qualidade, do padrdo dos servicos e
das condigdes de higiene;

VI - custos de intermedia¢do, nas opera¢des de compra e venda, praticadas pelas
pessoas juridicas ndao vinculadas, consideradas para efeito de comparagdo dos
pregos;
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VIl - acondicionamento;(Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1458,
de 18 de margo de 2014)

VIII - frete e seguro; e(Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1458, de
18 de margo de 2014)

IX - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem e de
desembarago aduaneiro incluidos os impostos e taxas de importagdo, todos no
mercado de destino do bem.(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1458,
de 18 de margo de 2014)

§ 22 As diferencgas nos prazos de pagamento serao ajustadas pelo valor dos juros
correspondentes ao intervalo entre os prazos concedidos para o pagamento das
obrigacOes sob analise, com base na taxa praticada pela prépria pessoa juridica
fornecedora, quando comprovada a sua aplicagdo, consistentemente, em relagdo a
todas as vendas a prazo.

§ 32 Na hipdtese prevista no § 22, ndo sendo comprovada a aplicagdo consistente
de uma taxa, o ajuste sera efetuado com base nas taxas previstas no art. 38-
A.(Redagdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1322, de 16 de janeiro de
2013)

§ 42 Os ajustes em funcdo de diferencas de quantidades negociadas serdo
efetuados com base em documentos de emissdo da pessoa juridica vendedora, que
demonstrem a pratica de precos menores quanto maiores as quantidades
adquiridas por um mesmo comprador.

§ 52 O valor do ajuste de preco decorrente das garantias, a que se refere o inciso Ill
do §19, ndo podera exceder o valor resultante da divisdo do total dos gastos
efetuados, no periodo de apuracdo anterior, pela quantidade de bens, servicos ou
direitos, com garantia em vigor, no mercado nacional, durante o mesmo periodo.
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§ 62 Na hipdtese prevista no § 592, se o bem, servico ou direito ainda ndo houver
sido vendido no Brasil, serd admitido o custo, em moeda nacional, correspondente
a mesma garantia, praticado em outro pais.

§ 72 Nos ajustes em virtude do disposto nos incisos IV e V do § 12, o prego do bem,
servico ou direito adquirido de uma pessoa juridica vinculada, domiciliada no
exterior, que suporte o 6nus da promog¢do do bem, servico ou direito no Brasil,
poderad exceder o de outra que ndo suporte o mesmo Onus, até o montante
despendido, por unidade do produto, pela pessoa juridica exportadora, com a
referida obrigacao.

§ 82 Para efeito do disposto no § 79, no caso de propaganda e publicidade que
tenha por finalidade a promogao:

| - do nome ou da marca da pessoa juridica, os gastos serdo rateados para todos os
bens, servicos ou direitos vendidos no Brasil, proporcionalizados em fun¢do das
guantidades e respectivos valores de cada tipo de bem, servico ou direito;

Il - de um produto, o rateio sera em func¢do das quantidades deste.

§ 92 Os valores de transporte e seguro, cujo 6nus tenha sido da pessoa juridica
importadora, os tributos ndo recuperaveis e os gastos com desembarago aduaneiro
poderdo ser adicionados ao custo dos bens adquiridos no exterior desde que
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sejam, da mesma forma, considerados no preg¢o praticado, para efeito de
comparagao.

§ 10. Quando forem utilizados dados de uma pessoa juridica adquirente que
houver suportado os encargos de intermediagdo na compra do bem, servico ou
direito, cujo prego for parametro para comparagdao com o praticado na operagdo
de compra efetuada com uma pessoa juridica vinculada, ndo sujeita a referido
encargo, o preco do bem, servico ou direito desta podera exceder o daquela, até o
montante correspondente a esse encargo.

§ 11. Para efeito de comparagdo, os pregcos dos bens, servicos e direitos serao,
também, ajustados em fungdo de diferengas de custo dos materiais utilizados no
acondicionamento de cada um e do frete e seguro incidente em cada caso.

Assim, entendo que seria possivel utilizar-se da previsao contida no artigo 92 da
Lei n° 9.430/96 para que se proceda a ajustes na metodologia de apuragdo do
preco parametro utilizada pela Petrobrds e pelo sujeito passivo, que ndo
consideraram os diferentes prazos dos contratos de afretamento.

Em financas, o retorno de um investimento depende do prazo e da taxa de
retorno esperado pelo investidor.

Também ndo ha duvida nenhuma que ao realizar um investimento de grande
monta, como no caso da construcdo de plataforma de exploracdo e producdo de
petrdleo, o construtor/proprietario da embarcagdo deve saber qual montante
deverd investir, qual o prazo em que espera ver recuperado o seu investimento, e
intimamente ligado a esse fator, qual a rentabilidade esperada. Portanto, ao
assinar o contrato de afretamento, todos esses fatores ja sdo do conhecimento do
fretador.
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No entanto, entendo ser dificil conhecer qual a rentabilidade, ou o retorno que o
investidor espera receber de um investimento, por ser uma informagdo
estratégica do investidor.

A Fiscalizacdo tentou adequar um indicador de rentabilidade, com base em
informagdes publicas da empresas proprietdrias das FPSOs utilizadas na
comparagao.

Apesar de reconhecer o esforco da Fiscalizagdo na busca de um parametro
adequado para a rentabilidade, entendo como correto o entendimento do sujeito
passivo, corroborado pela decisdao de piso, de que as demonstra¢des financeiras
utilizadas pela Fiscalizacdo, por serem demonstracées financeiras consolidadas,
ndo sao adequadas para apurac¢ao do ROACE.

Isto porque na demonstragdao financeira consolidada, a Autoridade Fiscal
considerou o resultado do conglomerado. Como cada segmento operacional de
um conglomerado pode apresentar riscos e retornos distintos, o resultado
consolidado impossibilita a comparagao.
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A Fiscalizagdo elaborou planilhas com o indice ROACE apurado para as empresa
MODEC e Teekay e utilizou o indice ROACE publicados informados pela empresas
SBM e SAIPEM. Os resultados foram os seguintes (e-fls. 4227 a 4229):

"Taxa de Retorno”™

Medis Genl 2128 GIO% 40N GADN 0% 023 2,BI% 45 16798 785.190.00 1IN

Como se pode perceber, os indices tem uma variancia muito grande, variam de -
25,82% (retorno negativo!) até 15,10%. Entendo que somente por isso ja seria
algo inapropriado se considerar um indice de retorno médio de 3,33% a.a, como
fez a fiscalizacdo para ajustar a taxa diaria/CAPEX utilizada pela Petrobras e pela
impugnante.

Concordo com a irresignacao do sujeito passivo, corroborada pela decisdo da DRJ,
de que uma taxa de retorno de 3,33% a.a é incompativel economicamente com
investimento de grande monta e de riscos como no segmento ora analisado, eis
gue investimento em renda fixa e com baixo risco como os titulos publicos
apresentam rentabilidade superior, de modo que o taxa de retorno utilizada pela
Fiscalizacdo é, no minimo, questionavel.

Por fim, o sujeito passivo como integrante minoritario dos consércios, apropriou
apenas a parte que lhe cabia nos custos dos afretamentos (lembre-se que sua
participacdo era de 25% no Consércio BM-S-9 e de apenas 10% no Consorcio
Albacora Leste).

Apesar de ndo haver dudvida nenhuma que a Recorrente deveria aplicar os ajustes
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de preco de transferéncia, eis que o direito de uso das FPSOs foram contratadas a
empresas a ela vinculadas domiciliadas no exterior, foi a Petrobrds, empresa lider
do Consércio, quem arcou com a maior parcela do custo do afretamento.

Como a Petrobras n3o tem vinculo societdrio com o afretador, tratando-se
portanto de empresas independentes, espera-se que a transagao tenha ocorrido
de modo a ser acordado um prego justo. Em outros termos, que o prec¢o acordado
do afretamento (taxa diaria) ndo tenha sido manipulada em detrimento do FISCO,
e portanto que ndo ha diferenga a serem acrescidas as bases de cdlculo do IRPJ e
da CSLL.

Conclusao

Por todo o exposto, conhe¢o do recurso de oficio, e no mérito, NEGO-LHE
PROVIMENTO.

A decisdao acima, plasmada no acérdao n2 1302-007.044, é bastante objetiva e clara
ao apontar as deficiéncias do Auto de Infragdo, mormente quanto a metodologia adotada para
aferir os precos parametros pelo método PIC.

Os ajustes realizados em decorréncia dos diferentes prazos dos contratos firmados
revelaram-se inconsistentes a partir da adocdo daqueles inicialmente pactuados entre a
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Recorrente e as empresas construtoras/proprietarias das embarcacdes, desconsiderando-se os
eventuais aditivos de contratos efetivamente realizados. Isso porque, tais prazos foram o ponto de
partida para a determinac¢do da taxa de retorno do investimento de cada uma das plataformas
afretadas. Para que referida taxa de retorno fosse calculada de forma minimamente razoavel, se
cabivel fosse contestar os prazos pactuados, os aditivos aos contratos inicialmente firmados
deveriam ter sido considerados, o que resultaria em uma taxa interna de retorno do investimento
mais realista e adequada as condi¢des normais de mercado.

Partiu-se, portanto, de uma premissa equivocada em relagdo aos prazos pactuados.

Neste mesmo sentido a conclusdo levada a efeito pela decisdo recorrida, abaixo
reproduzida (v. e-fls. 16.769/16.770):

Ademais, ainda que os prazos dos contratos objeto de comparagdo tivessem que
ser considerados no cdlculo dos precos parametros efetuados pelo contribuinte,
verifica-se inadequada a premissa adotada que acabou por considerar, na pratica,
gue a recuperagdo do investimento se daria integralmente no prazo inicial
pactuado nos contratos examinados. A fiscalizacdo elaborou uma nova féormula
para o recdlculo do preco parametro, considerando os prazos inicialmente
firmados nos contratos comparaveis e sob o entendimento de que a relagdo taxa
diaria de afretamento/valor do ativo seria muito maior nas operacdes utilizadas
como comparadveis, visto que o valor do ativo seria diluido em um tempo menor,
ja que os prazos iniciais dos contratos comparaveis sdo menores do que os prazos
pactuados nos contratos objeto de fiscalizacdo. Na condi¢cdo de premissa, e ndo
de um fato concreto, nao restou claramente demonstrado ser este um parametro
razoavel ou mesmo alinhado a pratica de mercado, que ndo cria o risco de
acarretar outros efeitos ou distor¢des a comparagdo, especialmente tendo em
vista outras possibilidades existentes, em casos concretos, conforme
demonstrado pela Petrobras (apontada como responsavel pela metodologia
aplicada pela impugnante) — por exemplo, a recupera¢do do investimento ao
longo de toda a vida util da fase de produgdo do campo explorado.

N3o bastasse isso, mas muito por conta desse fato, referido vicio maculou a
determinacdo do indice de retorno do investimento; neste caso, foram aplicados os conceitos
atinentes ao método ROACE (Return On Average Capital Employed), indicador de rentabilidade
utilizado nas industrias de capital intensivo, e que refletiria a expectativa de retorno sobre o
investimento empregado na construcao das FPSOs.

Para sua determinacdo, a Autoridade Fiscal utilizou informagGes publicas
disponiveis das empresas SBM, SAIPEN, MODEC e TEEKAY (empresas construtoras das
embarcacdes), incorrendo, desta feita e s.m.j., em novo erro. Da forma como foi apurado pela
Fiscalizacdo, o indice ROACE obtido refletiria o desempenho das empresas como um todo e ndo o
retorno esperado em relacdo ao segmento especifico de construcdo de embarcacdes para a
industria do petrdleo/gas, prejudicando, portanto, a comparacdo entre as opera¢des de
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afretamento consideradas; isso porque cada um dos segmentos operacionais desse conglomerado
pode apresentar riscos e retornos distintos, por isso a impossibilidade de comparagao.

Definitivamente, as demonstra¢des financeiras utilizadas pela Fiscalizagao, por
serem demonstragdes financeiras consolidadas, ndo sdo adequadas para apura¢dao do ROACE. No
mesmo sentido assim se manifestou a decisdo recorrida (v. e-fls. 16.770):

Neste caso, verificando-se que diversas outras atividades sdo desempenhadas
pelas empresas construtoras/ afretadoras, a utilizacdo do referido indice para
ajuste de preco parametro em atividade especifica de afretamento geraria, por si
so, distor¢do, e ndo uma aproximacao para efeitos de comparacdo de prego. Essa
conclusdo é reforcada ao se observar que o calculo do referido indice foi realizado
com base em demonstracdes consolidadas de um grupo econémico.

Na medida em que, no ambito do método PIC, conforme determinado na
legislacdo de precos de transferéncia vigente, o que se busca comparar sao as
remuneragoes pactuadas em operagdes comerciais envolvendo bens, direitos ou
servicos especificos (tanto é assim que o método exige que os itens de
comparacao sejam idénticos ou similares), entendo que a utilizacdo de indice que
mede o desempenho de uma empresa como um todo (o que pode incluir projetos
e atividades estranhas as operag¢des de afretamento) para fins de se implementar
um ajuste de comparabilidade, além de ndo encontrar amparo normativo, acaba
por macular a metodologia proposta pela autoridade tributaria.

Ora, o indice considerado pela Fiscalizacdo, algo em torno de 3,3%, revela-se
absolutamente incompativel com uma analise de riscos e de viabilidade de investimentos
comercialmente racional, pois, conforme muito bem assentado no acérdao 1302-007.044,
existiriam alternativas melhores de investimento, inclusive sem risco, que proporcionariam melhor
retorno do capital investido. Além do mais, os indices obtidos da andlise dessas demonstracdes
financeiras consolidadas apontaram uma variancia muito grande (de -25,82%, ou seja, um retorno
negativo, até 15,10% positivos). Portanto, perfeita a analise do Conselheiro Wilson Kazumi
Katayama de que “somente por isso ja seria algo inapropriado se considerar um indice de retorno
médio de 3,33% a.a, como fez a fiscalizagGo para ajustar a taxa didria/CAPEX utilizada pela
Petrobrds e pela impugnante”. Essas mesmas conclusdes foram obtidas a partir da leitura do
acoérdao recorrido:

E preciso destacar ainda que, se o objetivo do método PIC (e, portanto, dos
ajustes propostos na autuagdo) consiste em buscar uma comparagdo compativel
com a racionalidade comercial que guia as operagdes celebradas em condicdes
normais de mercado, ndao se pode ignorar que uma margem de retorno de 3,3%,
adotada pela fiscalizagdo a partir da média ponderada dos indices ROACE, é
incompativel com uma andlise de riscos e de viabilidade de investimentos
comercialmente racional. H4 de se concordar que nenhum agente econOmico
empregaria recursos em um negoécio, especialmente um negdcio de risco elevado,
como é o caso da industria em questdo, diante de um retorno esperado sobre seu
investimento que se revele menor do que determinados investimentos de renda
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fixa. E uma andlise dos pregos de transferéncia sob o método PIC, que busca
operacgdes representativas do mercado para comparagdo com as operagdes
empreendidas com partes vinculadas, deve pressupor, por &bvio, que as
operacbes a serem utilizadas como compardveis gozam de racionalidade
comercial e refletem praticas normais de mercado.

Portanto, a taxa de retorno apurada, de 3,33% a.a (menor do que a macica maioria
dos indices praticados pelo mercado financeiro), revela-se incompativel economicamente com tais
investimentos que, por sua prépria natureza, sdo enormes e apresentam alto risco por forca da
atividade desenvolvida.

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso de oficio.

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves
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